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preíeitura Cllunictpal de (Cús Eactas do patanó
ESTADo Do PARANÁ§+iel-,

pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 97l2O25

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração

TIPO DE TICITAçAO
Inexigibilidade de Licitação

oBJETO
CONTRATAÇÃO PE DUPLA SERTANEJA MARCOS & BELUTTI PARA
SHOW A SER REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025

PRAZO DE VIGÊNCIA
06 [seis) meses

VATOR
R$ 280.000,00 [duzentos e oitenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
prestação dos serviços, condicionados a apresentação das Notas Fiscais,
acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CÉP 85485-000 - Três Banas do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.oov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Attigo 72, inciso l, da Lei N'1.4133/21

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2025

ÁRER REqUtSItltrttE: Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANEIA MARCOS E BELU'I-TI PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO DEZO25

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001.68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 78, lnciso I, Lei N"

14133/21

A Administração Municipal, em consonância com as políticas públicas de fomento

à cultura, ao lazer e ao turismo local, pretende realizar um grande evento festivo alusivo às

comemorações de fim de ano, programado para o dia 14 de dezembro de 2O25. A

contratação da dupla Marcos & Belutti se apresenta como medida de grande relevância,

considerando a notoriedade artística e a ampla aceitação popular do referido gmpo musical,

fatores que potencializam a participação da comunidade local e regional no evento.

O show em questão possui o ob)etivo de valorizar a cultura musical, oferecer

entretenimento de qualidade aos munícipes, além de incentivar a circulação de visitantes,

gerando impacto positivo na economia local. Trata-se de uma ação de interesse público, que

fortalece os vínculos sociais e contribui para a promoção da imagem do municÍpio como

polo de atividades culturais.

Dessa forma, a contratação da dupla sertane,a se revela necessária e plenamente

justificada, atendendo às expectativas da comunidade, ao mesmo tempo em que reforça o

compromisso da Administração em proporcionar festividades organizadas e de grande

porte no calendário municipal.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei N" 14133/21

O ob,eto da contratação consiste na realização de um show musical de Marcos &

Belutti, com duração de th30min (uma hora e trinta minutos), conforme padrão da carreira

artística da dupla. Essa quantidade se mostra suficiente para atender à programação

prevista no evento de fim de ano, garantindo a qualidade da atração principal e o

cumprimento das expectativas do público presente.
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Importa ressaltar que a contratação contempla a apresentação única, no dia 14 de

dezembro de 2025, data previamente estabelecida no cronograma festivo do município,

razão pela qual a estimativa das quantidades é precisa e adequada às necessidades da

Administração Pública.

3. PESQUISA DE PREÇOS -.Artigo 23, lnciso lV e V, Lei N" 14133/21

Para Íins de instrução do presente processo, foi realizada pesquisa de preços junto

ao mercado artístico, levando em consideração o porte da dupla Marcos & Belutti, sua

relevância no cenário musical nacional e o padrão de cachê praticado em contratações

similares.

A pesquisa resultou no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para

a realização do show, montante compatível com os preços praticados em apresentações de

artistas de renome equivalente. Ressalte-se que a empresa responsável pela representação

artística apresentou notas fiscais de shows anteriores em valores semelhantes,

demonstrando de forma obietiva a razoabilidade e a compatibilidade do preço com o

mercado.

Assim, fica comprovado que o valor estimado está dentro dos parâmetros usuais

para o segmento, garantindo que a contratação seia realizada em conformidade com os

princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei np 14.133 /2O2L.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIçOS

O show deverá ocorrer impreterivelmente no dia 14 de dezembro de 2025, data

definida como parte das festividades de encerramento do ano no Município de Três Barras

do Paraná. A fixação da data é indispensável, considerando a necessidade de compatibilizar

o calendário municipal com os compromissos artísticos previamente assumidos pela dupla,

além de assegurar a organização logística e estrutural do evento.

A execução do objeto nesta data específica garante a integração das festividades,

potencializando os efeitos sociais e culturais planejados, razão pela qual não há

possibilidade de alteração do cronograma.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ELABORÁÇÂO DO ESTUDO TÉCMCO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Secretaria Municipal de Cultura

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@resbarras.pr.gov.br
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6. ANEXOS

Proposta de Preços

lnscrição CNP|

Contrato de Representação

Certidões de Regularidade Fiscal e'l'rabalhista

Documento de ldentificação dos Sócios

Contrato Social

Comprovante de Preços referente a prestação de serviços similar

N BORDIM
cipal de Administração e Planeiamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 5.1,21,.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ.HISTÀS

Nome: l{B PRODUCOES LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 31". 594. 521l0001-10
Certidão o" z 4483OL6L / 2025
ExpediÇão: 05/08/2025, às 09:43:48
Validade: OL/02/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que llB PRoDITCOES LEDÀ (llAlRIz E EILIÀrs), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 31 .694.52L/o001-10, NÀo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20L1 e
L3.467 /2011, e no Al-o 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INEISRIITÀÇÃO ITíPORTÀ}TTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecÍdas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei-,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conci1iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executj-va.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO

CERTIDÂO JUDICIAL CIVEL
N" 16755322025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação
contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.52'l10001 -1 0

Certidão emitida em: 05/08/2025 , às 11.23:21 (data e hora de Bíasília)

Observações:

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1' do art.4" da Resolução n.680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
paÍa a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução no 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidáo emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico alé 0510812025 , às 06:47:20.

- Processo Digital da 1' Região até 05/0812025 , às 06:47:20.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 0510812025, às 06:47:20.

- JEF Virtual ate 0510812025 , às 06:47:20.

- Processual alé OSlO8l2O25 , às 06:47:20.

- Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado ate 0510812025, às 06:47:20.

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
uniÍlcada.cjf.ius.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;
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Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.ÇXSX

Para conferir â autenticidade desta cerlidáo, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-uniÍicada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÂO

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL
No 't675532/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM. até a presente data e hora, PRoCESSOS de classes C|VEIS em tramitação
contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ no 3í.694.52í1000í -Í 0

Certidão emitida em:0510812025 , às 11:23:21 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
uniÍicada.cjÍ.jus.bí#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § ío do art. 4'da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da ceÍtidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução no 121110 do CNJ e da Resoluçáo
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília)

- Seção Judiciária do Espírito Sanlo (Eproc ES) até 05/08/2025 , às 11:21:51

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) alé 05lOBl2O25, às I 1:21:51

- Tribunal Regional Federal da 2' Região (Eproc TRF2) alé 0510812025 , às 1 1:21:51.

Código de validaçáo: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-uniflcad a cjÍ.jus.br/f/validacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

ü
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CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CivElS em tÍamitação

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

contra:

MB PRODUCOES LTOA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.521/0001 -1 0

Certidão emitida em: O5lOBl2O25 , às 11:23:21 (dâta e hoÍa de Brasília)

Observações

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIçA FEDERAL, endereço https://certidao-
uniÍicada.cjf .jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa rcalizada com base no CPF informado abrange processos em que o litular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) Íigure como parte.

c) Nos casos do § 1o do art.40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não inÍormado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a ütularidade ser
conÍerida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução no 121110 do CNJ e da Resolu@o
n. 680/2020 do CJF.

- Sistema de Acompanhamento e lnformações Processuais do 1o Grau e do 20 Grau até 05
lOAl2O25 , às í 'l :23: 19.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico alé O5lOBl2025, às'11:23:'19.

N" 1675532/2025

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade destâ certidão, capture o QR Code ou ac€sse o site
https://cêrtidao-unificadâ.cif.ius.br/#/validacao-ceíidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX
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CERTIFICAMOS, na íorma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes C|VEIS em tramitação

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGÁO

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL
N. 1675532/2025

contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n" 31.694.521/0001 -l 0

Certidão emitida em: 05/08/2025 , às 11:23:21 (data e hora de Brasília)

Observações

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualqueÍ interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https:i /certidao-
uniÍicada.cjfjus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1o do aí.4' da Resolução n.68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuilamente e nos termos da Resolução n" 12111Q do CNJ e da ResoluÉo
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- JF Parana (Processo Eletronico) até 0410812025 , às 22:OQ:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 05lOBl2O25, às 03:í0:01.

- JF Santa CataÍina (Processo Eletronico) até O4l0Bl2O25 , às 22i3OiO2.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 04l0gl2025, às 22:00:02.

- JF Parana (Processo Papel) ate 0510812025, às 00:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) ate 04/08/2025 , às 20:00:02.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) ate 04/0812025 , às 23:30:01 .

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 04/08/2O25 , às 22:00:02.

- SEEU até O5lO8l2O25 , às 11'.21:52.
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Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidâo, capture o QR Code ou acesss o site
https://certidao-unificada.cjfjus.bí#/validacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5'REGÁO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
N. 167 553212025

CERTIFICAilIOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÂo CONSTAM, até a presente data e hora, PRoCESSOS de classes clVElS em tramitaçáo
@ntra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ nc 3í.694.52'110001-í 0

Certidáo emitida em: 05/08/2025 , às 11'.23:21 (data e hora de Brasília)

ObservaÉes:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSETHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereÇo https://certidao-
uniÍicada.cjfjus.brl#lvalidacao-cetlidao, por meio do cód igo de validação abaixo:

b) A pesquisa rcalizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigaçôes deixados por pessoa falecida paÍa herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1o do art.40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos lermos da Resolução no 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consultia às seguintes bases de dados (data e hora de BrasÍlia):

- PJE-TS até O4lOBl2025 , às 00:42:35.

- PJE-AL até 04/08i2025 , às 00:53:16.

- PJE-CE até 04/08/2025, às 0l;03:47.

- PJE-PB alé 04lOBnO25 , às 03:32:51.

- PJE-PE até 04/0812025 , às 01:04:19.

- PJE-RN até O4lO8l2O25 , às 03:38:07.

- PJE-SE alé 04|OU2O25 , às 03:28:44.

- ESPARTA até 1110612024 , às 15:20:58.

- TEBAS até 3010612025, às 20:08:03.

12
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Código de validaÉo: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidáo, captuíe o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-ceÍtidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição3
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09 /2025 a 05/tO/2025

Certificação Número: 20250906041 55 1 16024900

Informação obtida em 09/0912025 14:24:t9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3r.694.521/0001-10

MB PRODUCOES LTDA

AV IBIJAU 331 SL 131 / MOEMA/ SAO PAULO I SP I O4524-O2O

14
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PODER JUDIC!ARIO
TRTBUNAL oE JUSTTçA Do ESTADo DE sÂo pAulo

cERTtDÃo ESTADUAL DE DtsrRtBUtÇôES cívEts

cERTtDÁo M: 2as2393

A aúenücidade desta certidáo podeÉ ser confirmada pela intemet no site do TÍibunel de Justiça.

FOLHA: í /'l

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sâo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
'!.510712025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

MB PRODUçÔES LTDA, CNPJ: 31.694.521/OOO1-10, coníorme indicação constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado Íigura como autor (a). São apontados os Íeilos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado íeÍeÍentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Não existe conexão com qualquer outra base de dâdos de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de respon
destinatário da certidão.

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser
SPI no 2212019.

Esta c€rtidão considera os feitos distÍibuídos na '1â lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empÍesariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Náo é necessária a complementação com a certidão do sislema epÍoc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, í6 de julho de 2025.

0088170460 N-\ ?

PEDIDO N":
lllllillllllllllrl lllll ililr il ill

I

Comunicado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: MB PRODUCOES LTDA
CNPJ: 31.694.52110001 -10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à situagão do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à ve[ificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às 12:23:47 do dia 2310412025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2011012025.
Código de contÍole da certidão: 61D6.94DA.6705.F077
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.

16
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

É

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

Cerüdáo expêdida com base na Portaria Conjuntra SF/PGM n'4, dê 12 ds abrilde 20'17, lnstruÉo Normativa SF/SUREM no 3. d6 6 d6 abÍil de 2015,
DêcÍeto 50.691, dê 29 de junho de 2009. Decreto 51.7'14, de 13 de âgosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11 dê outub{o de 2019 e Poítaria SF no 182
dê 04 do agosto de 202í.

Certidão emitida às 20:16:51 hoías do dia 31/07/2025 (hora e data de BÍasílê).

Códlgo de Autêntlcldâde: 7E625618

CeÉidão Número: 0833642 - 2025

§

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

LibeÍação:

Validade:

Tributos AbÍangidos

31.694.521t

MB PRODUCOES LTDA

27 tO3t2025

23109t2025

Impoío S,obÍe S,eÍviçss - ISS

Taxa de FiscâlizaÉo de LocelizeÉo lnstahçáo ê

Taxa de Fiscâlrzaçéo cle Anúnoo - TFA

Íâra de FiscalizaÉo de Estabel€dmênto - ÍFE
Tâxâ de Reslduos Sólidos de SeMços de Saúde -

Unidades TÍibutárias:

CCM 6.088.918-7- lnicio atv:05/'10/2018 (AV

Ressalvado o direito de a Fazenda M cpbrar e inscrever quaisquer dívidas de Íesponsabilidade do sujeito passrvo
que vierem a ser apuradas ou que m a qualquer tempo, inclusive em Íelação ao período contido neste
documento, relativas a tributos ad pela Secrelaria Municipalda Fazenda e a inscÍições em Dívida Aüva
Municipal, junto à Procuradori unicípio é certiÍicado que a Situaçáo Fiscal do Contribuinte supra, rôÍôrentê
aos créditos tributáíios in na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presenlê data ó:
REGULAR

A aceitação desta
httpJ/www.prefeitu
Qualquer rasura in

condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
nda/

documento

lmpoío Sobre TÍansm6sáo

ffi
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 2505099204$21

Data e hora da emissão 2810512025 09:55:U

validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
www.pÍe.fazenda,sp.gov.br

Folha 1 de 1

CNPJ: 31.694.521/0001-1 0

18
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

3 t.694.521/000r.10
MATRIZ

coMPROVANTE OE |NSCRTçÂO E OE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABÊRÍURÀ

05/í0/2018

MB PRODUCOES LTOA

TiTULo oo ESTAaELEC IMENTo INoM. DE FÂNTASIÀI

MB PRODUCOES DEMAIS

cóorGo E DEscRtçÃo DAATrvroaoE EcoNÔMtca pRrNcrpal

90.01-9.02 . PÍodução musical (Dispensada ')

cÔorco É oEScRçÀo oÀ§ 
^ÍvroÁDEs 

EcoNÔMrcrs sEcuNoÀRrr6
Não lnÍormâda

CÓDIGo E OEScRIçÁo OA NÂTUREZA JURIDIcA
206-2 - Sociedadê Empresáriâ Llmitada

LOGFADOURO

AV DAS NACOES UNIDAS
NÚMERO

12901
COMPLEMENÍO

ANDAR 2 CONJ OESTE

CEP

04_578§í0
AAIRRO/DISTRITO

BROOKLIN PAI,JLISTA
MUNICIPIO

SAO PAULO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

uussES@BRTDGEPRODUCOES.COM.BR
ÍELEFONE
(11) 5604{E94

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSÁVÊT {EFR)

OAÍA OA SITIJAçÂO CADASTRÂT

05rt 0/20í 8

MOÍtVOOE

stTUÂÇÀo ESPECtA! OAÍÁ DA SITI]AÇÀO ESPECIAL

SP

Página: í/1

!00t 1B

\'l A dispensa de alvaÊs e lic?nças é direito do eúpreendedoí que alonclo aos íequisitos conslêntes na Resoluçáo CÊSIM no 51, de 11 de'\-/junho de 2019, ou da lagi$laçào píópria encaminhada ao CGS/M pêlos entes fedetalivos, não lendo a Receita Fadeêl quâlquet
responsabiliclade quânlo às alividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1010712025 às '13:00:25 (data e hora de Brasília).
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Documento assinado com ceniicado digital em con oímidade
com a Medida Proúsóíia no 22OO-2kút, Suâ valldade podeíá
se. corÍiÍmada por meio do progrsma Assinador SerpÍo.

As oÍientaçtÉs paÍa instala, o Àssinador Sêíprc ê realza, â
validação do documenlo digital estão disponíveis em:
httpsj/wwwserpÍo.gov.b/asslnadoÍ-digital.
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Itaú Unibanco S.A

DECTARAçÃO DE RELACIONAMENTO

A QUEM POSSA INTERESSAR

São Paulo, 19 de fevereiro de 2O25.

Declaramos, para os devidos íins que:

Esta declaraçáo não representa aval ou fiança de qualquer natureza

As inÍormações acima referem-se à posição do cliente no momento da emissão
da declaração, podendo soírer alterações por movimentaçóes finan@iras,
bloqueio judicial ou gravame a qualquer momento, até o momento presente,
nada ue

nte da conta

Atênciosamente,

Itâú Unibanco Sá"

Agência: 3130 - R Olimpladas

Itaú Unlbãnco 5,4
Praça Alfrêdo E8idio de Souza Aranha,100

Torre Olavo Setubal
CEP 04344 902 São Paulo SP

www.itau.com.br

Ofuia

naturâ

Cgrpoíôiivo I lnleÍno

Itaú

MB PRODUCOES LTOA, portado(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ 31.694.52'110001-
í0, residente no endereço AV lBlJAU, 331 SALA {3í - MOEII/IA - SAO
PAULOTSP - CEP 04.524-020, corÍentista da agência 3130 e conta 97920.0
figura em nossos registros de cliente desde 11/2024.

I
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado, cantor/compositor,
nascido em 0711111981, portador da carteira de identidade no 30.659.363-
4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 228.747.868-02,
portador do e-mail eletrônico: brunobelucci@hotmail.com; e LEONARDO
PRADO DE SOUZA, brasileiro, casado, cantor/compositor, portador da
carteira de identidade n" 32.729.718-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob o no CPF: 224.297.768-71, portadora do e-mail eletrônico: prado-
leo@hotmail.com, artistas da dupla MARCOS & BELUTTI, concedem a
empresa MB PRODUçÕES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF
sob no. 31.694.52110001-10, com sede na Av. lbijaú, 331 - Sala 131 ,

lndianópolis, São Paulo/SP, CEP 04524-908, para os devidos fins, em
especial os constantes no inciso lll, artigo 25 da Lei Federal no 8.666/93 e
9.648/98, que a mesma credenciada, representará legalmente da dupla
MARCOS & BELUTTI, detendo os direitos da exclusividade na venda de
shows, agenciamento, representação, assessoria, consultoria, e
divulgação artística, pelo prazo de 02 anos a contar da data de assinatura,
podendo para tanto assinar contratos, recibos, emitir notas fiscais, em todo
território nacional e no exterior, especialmente sob os termos da Lei
9.648/98 e artigo 25 da Lei Federal 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais.

São Paulo, 04 de julho de 2025.

MB PRODUçÔES LTDA
31 .694.521/000í -1 0

BRUNO BELUCI

PEREI RA:22874786 pEnÉnÁ 22s747sóao?
0àd!5.2025.07.04 l5Jl.l3

ao2

BRUNO BELUCIPEREIRA
228.747.86842

LEoNARDopRADoDrliãl'^3,i"'""JiÍlà'"",'"'*'
SOUZA:2242977 687 | 50u? 224297ró871

O.doí: 2025 07Il r 5!2:28 -03!0

LEONARDO PRADO DE SOUZA
224.297.768-71

RoDRrGo LIMA Rr EG EL f"'#:ãi",,l|Ii"*'l?"' 
*'

BRAMANTE:333603938 ERAMA{n:133ó03e3805

05 Dadot:2025o7.04 l4i0:t5
{3 00'

Rodrigo Lima Riegel Bramante
333.603.938-05

cARLos EDUARDo â;f,"rf,:ffi §", *,
DA 5rLVA3r25663r8o9

sILVA:3 1 25663 1 809 
Dador: 2025 07',04 14:11.,7

Carlos Eduardo da Silva
312.566.318-09

000321

MB PRODUCOES ÀíNdo d. ío* deirar por MB

LrDA:3 1 6e452 1 000 lffljÍ1,1',,,*,,"
I 'l 0 D.doi: 2025'07-04 l4:10:4o 43 0o
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DECLARAçÃO
NÃO EMPREGA MENOR

A MB PRODUçÓES LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 3í.694.52110001-10, com sede na Avenide das
NaçÕes Unidas, 12901,2" andar, Conjunto Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04.578-000, São Paulo/SP,
por seu representante legal, o Sr. Bruno Beluci Pereira, CPF 228.747.868-02, DECLARA, para íins do
disposto do inciso Vl, do art. 68, da Lei 14.133 de 0'l de abril de 2021, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de qualorze anos.

Centro Emprêsarial Naçôes Unidas - Torre Oeste -
2" Andar - CEP O4578-9lO - Brooklin - São Paulo - SP

ÀuEr{r0A 0Âs ilÂ0oEs ljl{lÍIÂs, 1290t

I

BRIDGE
"lltr,""Itll"

São Paulo, 14 de julho de 2025.

MB PRODUCOES AsJinôdo defmá dieirarpor

LTDA:3 1 69452 1 0 rrD .r6e452rooor lo

OO.l 
.l O oadls 2025.07.14 18:12:01

MB PRODUçÔES LTDA
CNPJ: 31.694.52110001 -10

1.c- f
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JUCESP - Junta Comerdd do Estado de São Paulo

Mlnlslédo do De6ênvoMlnento, lndúEtlla s comérclo Enerlor

Sec.etaÍía dê Comércio e SeMços
oepartameÍúo de Regisbo EmpresaÍial6 lnovaÉo - DREI

scqetaÍia de Oesenvofuimento Econômico, Ciência, T6cnologla e lhovação

Capa do Requerimento

sÊo, Doc

1

Protocolo

1 800'1,f53E120

ll ilil fi rffi fi ilr ilffi ufl ltilüt llllffi ltI

DADOS CADASTRAIS

DECI.ARq SOB AS PENAS DA LEI. AS SÃo EXPRESSÃo DA VBDADE,

PARA USo EXCLUSIVo DA JUNTA coIVERcIAL Do ESTADo DE SÃo PAULo (INCLUSIVE VERSo)

oBsERvA9óEs:

SERÀO DESCARTÀDO§ - ARr. 6I, §6i DÉCRETO 1,600tr6

LÍDA e pror@h sôb. 16001453ar2! Fláüa Reginà Eitlcr

ivel na pnnera pàgnâ da Érnóão do inlai6ld

E!

Aro(s)
ConstltuiÉo Normal

NÚMERo

331

LOGRADOURO

Avenida IBUAU

COMPTEMENTO

SALA 131

BAIRRO/DISTRITO

MOEMA
CEP

u524020
MUNIcíPto

Sáo PaUIo

UF

SÃO PAULO

E.MAL

JULIANA@JCCONTABILIDADE.CNT.BR
TEI.EFONE

NÚMERo DrcÊNcIA (S)

1ô Exigência

NIRE OA SEDE

tDENTIFtcAçÂo StGNATÁRto ASS|NANTE REaUER|MENTo cApA

NoMe BRUNO BELUCI PEREIRA - (Sócio-Administradoô

AS6h.IAIURA:

de Setembro de

1&meeuE

VALORES RECOLHIDOS

R$ 141,35

Rs 2í,00

DARE

OA,RF

C t 0,.,1 2018

§ÊDE
2L

to r€!

,tstleFi il:. bc?9
rg&BFllrtx@{rB

Í

i'lSelo(s)

ÂÉ

I 1410912018 Páglna 'l deí

NOME EMPRESARIAL

MB PRODUCOES LTDA
CNPJ DA SEDE

Emprssa sBm CNPJ

ASSINATURA:

2
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CoNTRATO DE CONSTTTUTÇÃO DE MB PRODUCOES LTDA

1. BRUNO BELUCI PEREIRA, nacionalidade: Brasileira, estado cfull: Casado(a) no
reglme comunhão de bens: Comunhão parciál de bens, nascido em:. 0711111981,
EMPRESAR|O, CPF 228.747.868-02, RG. 30659363, SSP§P, domicillado e resldento no
logradouro: AVENIDA PROFESSOR JOSE MARIA ALKMIN, 422 - bairro: JARDIM ESTER
- município: Sáo Paulo - UF: SP - CEP: 05366000

2. LEONARDO PRADO DE SOUZA, nacionalidade: Brasileira, estado clvil: Casado(a) no
regime comunhão de bens: Comunhão parcial de bens, nascido em: 29108/1 983,
EMPRESARIO, CPF 224.297.768-71, RG. 32729718, SSP€P, domiciliado e rqsldente no
logradouro: AVENIDA SAPOPEMBA, í21í - Complemento: CASA 0'l - bairro: JARDIM
ADUTORA - município: São Paulo - UF: SP - CEP: 03989010;

ConstÍtuem uma Socledade Empresária Limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade adotará o nome empresarial MB PRODUCOES LTDA e terá sede locallzada à
Avenida lBlJAU,331, SALA 131, Bairro: MOEMA, São Paulo, SP, CEP:0452+020.

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou Íechar Íilial, ou qualquer dependênciâi
mediante alteração contatual deliberada na Íorma da lei.

CúUSULASEGUNDA

O objeto será producao musical.

CLÁUSULA TERCElRA

A sociedade iniciará suas atividades em 23lOBl2O18 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

cêni6@ o(s) Égistrc{s) de @.rrituição N|RE n 35235364559 enquadÉmnlo sb ô 0933065147. dâ Emprê MB

Gonçrlve3 - §€clÊr,iria€êÉl Pá6 validál ô6re jlcesp-sp.gov.b. ê inÍo.re o núMo do códlgo de coirrob

. PROoucO€s rTrrA o J,ob.úb !oô r.1&Ot/t5:8120 Ftvh R.!tr. B.it!,
dEponiv6t .'a e.r8lE 

tô 
osíts oôffiore..

\

rll), -\ 1/4
q

O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 quotas sociais no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) €da uma, totalmente subscrito e integralizado em Moeda
Conente, pelos sócios:
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Nof\^E NO DE QUOTAS VALOR

BRUNO BELUCI PEREIRA '10.000 R$ 10.000,00

LEONARDO PRADO DE SOUZA 10.000 R$ 10.000,00

TOTAL 20.000

CúUSULAQUINTA

As quotas são indiúsíveis e náo poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o
consenümento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõês e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

A responsabllidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

GLÁUSULA SÉTIMA

A sociedade podeÉ ser administrada por sócios ou não sócios.

CúUSULA OITAVA

CLÁUSULA NONA

Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o(s) administador(es) prestará(ão)
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propoção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

d€ d.daBçao d6 oqod.arento sb n 09330a518?, .I3 EmÊH MA PRODUCOES LÍDÂ 120 FlávÉ R.!im Slíto

âBss€ ,Ú.!cesp sp.gov.br e i.tu o númoro do orrgo dé contElê disponivêl na pnm.ir.*v

Rs 20.000,00

CúUSULA sExTA

A administragão da sociedade caberá ao(s) sócio(s) administrador(es) BRUNO BELUCI
PEREIRA, LEONARDO PRADO DE SOUZA, sendo exercida em conjunto ou isoladamente,

\, com os poderes e atribui@es de representaçáo ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo
em atiüdades estranhas âo interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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CLÁUSULA DÉCffiA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberaráo sobre as
contas e designarão administrado(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O sócio poderá ser excluído, quando a maioria dos sócios, representaüva de mais da metade
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. A
exclusáo somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia especialmente
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento
e o exercício do direÍto de defesa.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉcffiA TERGEIRA

Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atiüdades, e os herdeiros e/ou
sucessores do sócio falecido poderão ser admitidos como sócios se aprovado pela totaüdade
dos remanescentes. Não sendo aprovado o ingresso dos herdeiros e/ou sucessores na
Sociedade ou, sendo aprovado, caso inexista o interesse destes em se tomarem sócios, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, veriÍcada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(áo) impedidos de
exeroer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que têmporariamonte, o
acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, Íé públlca, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCffiA SUINTA

Fica eleito o Íoro de São Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste coRtrato.

ceniÍ@ 0(6) Égisró(s) de 6nstitoiÉo NIRE d€ ded.rdçào do ênquad.ánênto sb n 0933085187, d. Emp.* MB PROOUCOES LÍDA 6 Prolo.lb sob n.18001453E!20 FÉvia tugin.8dtlo

condveg - s€írttíi+Go€r. P.,B 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em I úa.

São Paulo, 23 de Agosto de 201

290 TABEUÁ
DE NOTAS

a

BRUNO BELUCI RA

(Sócio-Ad dor

LEONARDO PRADO DE

(Sócio-Administrador)
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

sEcRE[ÁptA..DE.DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO, CIÊNclA, IECM)LOGTA.E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PÀ['LO . JUCESP

DECLARAÇÃO

Eu, BRUNO BELUCI PEREIRA, portador do Documento de ldenüficação no 30659363, inscrib no Cadasfo de
Pessoas FÍsicas - CPF sob no 228.747.86842, na qualidade dê ütular, sócio ou responsável legal da emprosa

{rB PRODUC,OES ITBA, DECLARO estar cien're que o ESTABRECIIíENTO slruado tta ârrcnída +BIJAU, 331,

SALA 13í, Baino: MoEMA,, Sáo Paulo, SP, cEP: 94524-020, NÃO PoDERÁ EXERCER suas aüvidades sem
que obtenha o pare@r municipal sobre a viabilidade de sua instalaçáo s funcionamento no local indicado,

conforme direfizes êstabelecidas na legislação de uso e ocupagão do solo, posturas municipals e restÍiçõês das
áreas de proteção ambiêntal, nos têrmos do aÂ,24, §2 do DecÍoto Estadual no 55.66Cy20í0 e sem que tenha um
CERT{FEIOO OE UCENC{AMENTO'ôlT.reRÁd}O VÁL.[DO, obtido peto sisterÍia Via Rápida E{Êpresa - Módulo

de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciênte que qualquer altêração no endereço do estabelecimento, em sua ativldade o.I grupo

de atMdades, ou em qualquer outra das mndições determinantes à expediqáo do Certificado de Licancianrento

ffiegrrado, implica 'na perda de sua velidade, assumindo, desde o rrsmentü daaltÊrâÉo, a.obrtg'âÉodsrono,"á-
lo.

Por fim, declam estar cisnte que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certid6es relatvas ao
registso êrflpresarial na Pr€feiarra ou pelo titulari sócio, ou oontâbilista- vinoulado Fo CadeâtÍo Nâclonal de
Pessoâ Juídica (CNPJ) dirêtamente no site da Jucesp, através do módulo dê licenciamento, mêdlantô uso da
Íespecliva certifl caÉo digital.

RA( istrado0
306593ô3

ítrra/'-O
ln-

JUCESP
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Minlstâlo do DeseÍr\rolvlmento, lndústlâ e CgmêJsjgExterlú
SecÍetaÍla de Cornérdo e Sêrüços
Deparlameito de Regisúo ErÍpresarial e lnovação - DREI

Secret6ria de Desenldvimento Eçohômico, Ciência, Tecnologia e lnovâÉo

Capa do Requerimento

SEO. DOC

2

2

Protocolo

't 80014538120

il11il1ililililIfi rilflilllillililtilllilililt

ATO(S)

Enquadramento de MicÍoempÍ€sa - ME

NOME EMPRESARIÁL

MB PRODUCOES LTDA. ME
CNPJ OA SEDE

EmpÍesa Eem CNPJ

LOGRÁOOURO

Avenida IBIJAU

NÚMERo

COMPLEMENTO

SALA 13í
BAÍRRO'DISTRÍTO

MOEMA
CEP

u524020
MUNtcÍHo

Sáo Paulo

E.MAIL TELEFONE

NúMERo ooGÊNcrA (s)

1'EÍgência
NIRE DA SEOE

IDENTIFICÀçÃo SIGNATÁRIo ASSINANTE REoUERIMENTo CAPA

NOME: BRUNO BELUCI PEREIRA - (Sócio-Administrador)

14 de Setembro de
2018

VAIORES RECOLHIDOS

- lsento

- lsonto

DARE

DARF

OU\- oecr.qno, so8as SÃo E(PRESSÁo oA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

OsSERVAçÓE§:

olAS oA Dr§PONTSTLDN)E SERÁO DESC^RIADO§, ÀRT. 57, §§à. DECRETO 1.800/9E

À§ 04

MB PBoot coEStrD ê Foiocob soà n.1E00145É81m FEvb Rêginâ BnÚc

dlspon,lel m pÍtm€lía págkE d. c.tiHao do lnll|D !60í

E:NIO§ NÁO REÍIRÂDOS ÉM ATÉ

5eix

P

tu TêsU

i".19 b9
Bêgr"--.

141092018 Págha í dc1

JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo

DADOS CADASTRAIS

331

UF

SÃO PAULO

ASSINATURÂ:

DE IIOTAS
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0000 3 0JUCESP - Junta Comerclal do Estado de São Paulo

gEctrARAçÃO DE ENQUÂDRAMENTO -{\4E

NOME EMPRESARIAL

MB PRODUCOES LTDA- ME
NIRE

llmo. Sr. Presidente da Junla Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade MB PRODUCOES LTDA - ME, estabelecida na AVENIDA lBlJAU,331, SAIA 131, BAIRRO:
MOEMÀ SÃO PAULO, SP, CÊP 04524{.20, requer a Vossa Senhoria o arquivamsnto do pBsenta
inshumênto e declara, sob aspenas da Lei, que se enguadra na condlgáo de MICROEMPRESA, nos termos dq
Lei Compfementar no 123, dê 1411212W6,

LOCALIDADE

Sáo Paulo - SP

DATA

14/09i2018

I{OMEE 
'ISS}NATURÂ'DO 

PÍVtPRESÁRIg'SÚCIOS/UIRETOREgADMINIS?RADORESOU'REPRESENÍÂTI]Et€GÂL

ASSINATURA

I{OIÍE

LEONARDO PRADO DE SOUZA - (Sócio-Administado0

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO

DECI.ARO, SOB As PENAS DA LEI. OUE As INFoR},AçÕÊS CoNSÍANTES DO REoUERIMENTo/FRooESSo sÃo E)(PREs§Áo oA VERDÂDE.

Fa Tes

C!írk o(sj Égiíro(s) ó. dBntuiÉo NIRE n 35235364559, de dâd€ràÉo dê ênquádÉnato sob n 0933085187, da E,rp..!.
Goísah,G - sGt(ádêGãal. Pa.a validú 6lê docqi.nto, .crs!€ ww jlesp.sp.gov br € i.íoft o nú,€ro (lo codigo .r,

lúinisréío do DeseNolÍmerto, hd06tla e ComérdoÊxleiot
Se.rêbria de CdnâElo o Serviços

Dep6rtamento de Regisbp EmpÍesarlal € lnoraÉo - OREI

SecÍebri8 d€ D€§ônvoMmonto Ecúômico, Ciênoia, Tefiologla o Ino/açáo

DECLARAÇÃO

NOME

BRUNO BELUCI PEREIRA - (Sócio-Administrador)

ETIOUETA DE REGISTRO

loort

31



000031
JI,CESP - Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo

Ministé.io do D.scnvolvimcnto. lndúslíii s ComiÍ.io E\tcrrsr

Secretariâ d€ Comércio e Serviços

Dcpôíamênto dê RegistÍo Emprcsarial c lnoBçào - DREI

Sc.ÍÊtalia dc Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tccnologia e Inovação

Certifico e dou fê que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
180014538f20 da empresa MB PRODUCOES LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo

eletrônico são fiéis aos documentos fisicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
func ionário/empregado público FABIO AUGUSTO CAMPANINI

Junta Comercial do Estado de São Paulo,4 de outubro de 2018.

FABIO AUGUSTO CAMPANINI, CPF: l5l 57513844

Esle alocuÍ,ento loi assinado digitdmente w FABIO AUGUSTO :AMPANINI e é pada integnnte sob o patocato N 1f@1153812O-

0,110Í2018 Págim l &í

TERJVIO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAçAO.
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JLCESP - Junta Comerciâl do Estado de Sâo Paulo

Ministério do Desenvolvimenlo, hdúslria e Comércio Extcrior

Secretaria dc CoEéÍcio c S€rviços

Depaltamenlo d€ Regisúo Empresarial e tnovaçào - DREI

s€cretaÍia dc Desênvolvimento Econômico, Ciência, T€€nologia e Inovâçào

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 18001453Ef20 de registro de abertura ,

enquadramento e procuração da empresa MB PRODUCOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Guilherme Abrantes de
Carvalho.

Junta Comercial do Estado de São Paulo. 5 de outubro de 2018.

Guilherme Abrantes de Carvalho, CPF:. 16751274840

Esle docunento loi assinado c,igitalmente pot GuilhoÍne Abrantes cle CaNâlho e é parte inteyante sob o protocoto N 180014538120.

01102018 Págha 1 d€ I
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JL CESP - Junta Comercial do E§aado de Sào Píulo

Ministério do Desenvolvimento, I,lduslria e ComéÍcio Ext.rior

secreEÍia de ComéÍçio c S€rviços

Dcpanam.oro dc Rcgisúo Empresâriâl e lnovaçâo - DREI

SecretaÍia de Dcsenvolvihedto Econômico, Ciência, Tecnologia e Ínovaçâo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MB PRODUCOES LTDA, e protocolado sob o
número 18001453E120 em 05/10/20f8, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz
35235364559.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sitio eletrônico: www jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo, 5 de ourubro de 2018

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 308.802.948-76

Esla documento foi as§nado digilalmente por Flávia Regina Bftto Gonçalves e é pade integrante sob o ptolocolo tllo 18(n1453812O.

05/102018 Págine 1 de 1

c€írn6 q.) eg!ÚD(s) de 6GüÚiÉô NlRe n 35235364559, dê rrecr..âçáo de 6qu.dÍâfreÍÍo so! n 0933o851s7. da Emp.@ MB pRoDUcoEs LroA. prro@b soô n.rs0o1453E12o F6vb R6!iÉ Brin!
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Mioistério do Desenvolvimento. lodústria c Comércio ExteÍior

SecÍetâria d. ComéÍcio € Serviços

Depâíamento de RegistÍs Empresarial e lrc\'açâo - DREI

S€cÍÊtaÍia de DesrDvolvim€nto Econômico, Ciência" Trrnologia e lnovasão

TERMo DE AUTENTICAÇÃo. REGISTRo DE ENQUADRAMENTo.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MB PRODUCOES LTDA, de NIRE
35235364559 e protocolado sob o número 180014538120 em 05/10/2018, encontra-se registrado na
Jucesp, sob o n.0933085187.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 5 de outubro de 2018.

Flávia Regina Brino Gonçalves, CPF: 308.802.948-76

Este ctocunênto íoi as§na<lo digüalmante poí Flávia Regina Bntto Gonçatues e é pa.to intogrcnte sob o ptotocoto tf 180014598120.

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no endereço: www jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponivel na capa da certidão de inteiro teor.

0íí0/2018 Páglm I de 1
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Pelo presente instrumento particular de constituiÇão e na melhor íorma de direito as sócias:

BRUNO BELUCI PEREIRÁ, nacionalidade: BrasileiÍa, estado crvil: Casado (a) no rogiÍno comunhão de
bens: Comunhão parcial de bens, nascido em:07/11/198í, EMPRESARIO, CPF 229.747.868.02, RG.
30659363, SSP€P, domiciliado e residente no logradouro: AVENTDA PROFESSOR JOSE MARIA
ALKIM| N, 422 - baino JARDIM ESTER - municipio: São Paulo - UF: SP - CEP: 05366400;e

LEONARDO PRADO DE SOUZA, nacionalidad€: BrasileiÍa, estado civil: Casado (a) no regime comunhão
de bens: Comunhão parcial de bens, nascido em: 29/08/1983, EMPRESARIO, CPF'.224.297.7&71 , RG.
32729718, SSP-SP, domiciliado e residente no logradouro AVENIDA SAPOPEMBA, 121 1 -
Complemento: CASA 01- bairro: JARDI[/ ADUTORA - municlpio: São Paulo - UF: SP CEP: 039890010.

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, legalmente constitiída denominada de $!
PRODUCÔES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 31.694.52'110001-10, com sede e Íoro jurídico na
Avenida lBfJAU,331, SALA 131, Baino: MOEMA, São Paulo, SP, CEP:0452+020, com seu confato
social devidamênte regisEado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP - sob NIRE no

35.235.364.559 em sessão de 2910412014 e posteriores allerações, vem de comum acordo procsder à
âlterâção e consolidação de sêu contrato social de acordo com as cláusulas e condiçôes a seguir:

CúUSULA PRlÍ$EIRA: Retira-se da sociedade o sócio, BRUNO BELUCI PEREIRA, acima qualificado,
que cede e transfere a totalidade de suas quotas sociâis no montante dê 10.000 (Dez Mil) quotas no vdor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando RS10.000,00 (Dez Mil Reab), pars a sóciâ, írsste
ato admiüda, THAIS PACHOLEK BELUCI, brasileira, casâda, maior, portadora da Códula de ldentldade
RG no 63.531.783 SSP/SP e CPF/MF no 037.215.329-10, residente ê domiciliada à Avenida Probssor
José Maria Alkmin no 422, Jardim Ester, São Paulo - SP, CEP: 05366{00.

Parágrafo Único: Os sócios dão entre si e à sociedade plena, geral e irrevogável quitaçáo, para nada -/n
mais reclamarem, seja a que título for, com fundamento no contrato social e suas altêraçõ6. (ff=
cúusulá SEGUNDA: Retira-se da sociêdade o sócio, LEONARDO PRADO DE SOUZA, acims
qualificado, que cede e transfere a totalidade de suas quotas sociais no ÍK,ntante d€ 10.000 (Dez Mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando R$10.000,00 (Dez Mil Reais), para
a sócia, neste ato admitida, LUCILENE íUARCHIOTO OE SOUZA, brasileire, câsadâ, maior, poÍtadora
da Cédula dê ldentidade RG no 42.569.864-6 SSP/SP e CPF/MF no 324.7 09.26840, residente e
domiciliada à Rua Joshey Leão no 70, Casa 7, Sítio da Figueira, São Paulo - SP, CEP: 0321í-090.

PaÉgraÍo Único: Os sôcios dão entÍe si e à sociedade plena, geral e inevogável quitaÉo, para nada
mais reclamarem, seja a que tÍtulo for, com íundamento no contrato social e suas alt€raçõos.

CLÂUSULA TERCEIRA: O capital social que neste ato ê totalmente subscrito e integrallzado em mo€da
coÍrentê do pais, permanece inalterado no valor de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), rêprêsentados por
10.000 (Dez Mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmsnte subscritas

e integralizadas distribuido da seguinte forma:

QUOTAS VALOR EÍIi R

LUCILENE ITIIARCHIOTO DE SOUZA 10.000 R$ 10.000,00

THAIS PACHOLEK BELUCI 10.000 -----r!1949949--
TOTAL 10.000 T

4

ALTER,ACÃO E CONSOLIDACÁO CONTRATUAL DE

SOCIEDAOE EMPRESÁRIA LIMITADA

MB PRODUCOES LTDA

CNPJ/MF no 31.694.52Í10001-10 e NIRE no 35.235.364.559

JUCESP PROTOCOT O

& 
2.2ri.157i22'4
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Paráorafo Seoundo: Segundo remissáo determinada pelo aÉ. 10í( da lel 10.tO6/2002 ao aÍi. 997 da
mesma Legislação, fica expresso que as sócias não respondem subsidiariamente pelas obriga@es
sociais.

PaÉoraÍo Tercelro: A cada cota do capital sociâl conespondente um voto nas dgliberações sociais,
sêndo que as decisões seráo tomadas pêlo cotista ou cotistas detêndo 2y3 (Dois terçoo) do capltal social.

CúUSULA OUARTA: A administração da sociedade bem como o uso da firma seÉ exercida,
isoladamente e individualmente, por ambas as sócias, acima qualificâdas, a qual poderão praücar todos
os atos necessários à administraÉo da sociedade, tais como, entre outros poderes, representar a
sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente. inclusive perante a Junta ComeÍcial, Cartórios ê
quaisquer outros órgãos públicos, Federal, Estadual ou Municipal, bem como nomear administradorss ê
procuradores para representá-la em Cartório. Sendo-lhes, entretanto, vedado o sou empÍBgo em qualquêr
modalidade de opera@es e negócios alheios aos seus obiêtos sociais, entro ouEog qug pogsam ou
venham acarrstar responsabilidades para a sociedade. Caso as sócias administradoras lntinjam essa
disposiÉo, 6cam desde logo, individualmenle, responúveis pelo compÍomisso contraÍdo, íêBpondondo
elas, pelas mnsequências que poderão advir e pelos excessos de mandato.

Paráorafo Únlco: Dependem da aprovação prévia de arnbas as sócias. acrma quaüÍicadas, as medidas
que importem em:

A) Alienar, oneÍar ou quaisquer bens imóveis, exc€to quando provenientes de dâÉo em

pagamentos;

B) Requerer insolvância ou encsrrar as atividades da sociedade;

C) Aherar o Confato Social, inclusive quando ao seu obieto;

O) Transferir a sede da sociêdãde;

E) lmplementar a cisão, fusão, ou TransformaÉo da sociedade:

F) Reduár ou aumentaÍ o Capital Social;

G) lncorporar a outra sociêdade ou ser objeto d6 incorporaÉo;

H) TransÍormar a sociodad€ de um tipo em outro;

l) EÍetuar ou receber empréstimos de bens e valores:

J) Nomear, subsütuir, aprovar e ronovar administrâdorês para a êmpresa.

CúUSULA QUINTA: Todos os sócios, administradores ou não, declaram sob as ponas da lei, que não
êstáo impedidas de exercerem a administraÉo da sociedadê, por lei especÍal, ou em viÍUde d€
condena@o criminâ|, ou por se êncontrar sob os efêitos dela, a p€na qu€ vode, ainda gus
temporariam€nte, a@sso a cargos públicos ou por críme falimentar, de prevaricaçáo, pona ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas
de defese da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, Íé uública, ou a pÍopriodada.

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social da sociedade, quê
após as alterações ocorridas, fica regida pelas disposições contratuais que passam poí ComolidaÇão,
descrita a seguir, de acordo com a Lei no 10.406/2002.

I

Paráorafo Prlmelro: A responsâbilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, Íespordendo
solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade coÍn o aÍt í052 da lal
10.406/2002.

(
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CONSOL]DACÂO DE CONTRATO SOCIAL DE

iOCIEDÂDE EIUPRE§ÁRIA LIMITADA

MB PRODUCOES LTDA

CNPJ/MF no 31.694.52'11000'l-í 0 e NIRE no 35.235.364.559

CúUSULA í': A sociedade gira sob a denominaqão social, UB PRODUCÔES LTDA, lnsodta no
CNPJ/MF sob no 31.694.52'l10001-10, com sede e íoro jurídico na Avenida lBlJAU, 331, SALA 131, Baino:
MOEMA, São Paulo, SP, CEP: 04524-020.

q[!J§u!\4,, A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filial e outros estab€lêcim€ntos êm qualqu€r
localidade do Tenitório Nacional, onde convenha aos seus interesses, com aprovação d€ todas as sócias.

CúUSUI-A 3.: O objeto serà pro(tução musical.

Paráonfo Únlco: As sócias declaram expressamente que oxploram atividade econômica emprosarlal
organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária. nos termos do arÍ. 966 caput e parágrafo
únlco e art. 9E2 cto Códtgo Clvil.

CúUSUI-A 4': A administração da sociedade bem como o uso da fiÍma será exercida, isoladamenb e
individualmente, por ambas as sôcias, acima qualiÍicadas, a qual poderão praücar bdos os atos
nocessários à administração da sociedade, tais como, entre outros podoÍes, rspres€fitat a sododade em
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive pêrante a Junta Comercial, CartóÍios o quaisquor
outros óígãos públicos, F6derâ1, Estadual ou Municipal, bem corno nomear adminisüadores E
procuradores para representá-la em Cartório. Sendo-lhes, entretanto, vedado o seu empÍBgo em qualqueÍ
modalidade de operaçôes e negócios alheios aos seus objetos sociais, enlre outros que possam ou
vênham acarretar responsabilidades para a sociedâde. Câso as sócias administÍadoras infrinjam 6ssa
disposiÉo, ficam desde logo, individualmente, responúveis pelo compromisso contraído, respondendo
elas, pelas consequências que poderão advir e pelos excessos de mandato.

Paáorafo Único: Depêndem da aprovação pévia de ambas as sócias, acima quafncâdas, as
que importem em:

A) Alienar, onêÍar ou quaisquer bens imóveis, exceto quando pÍovenientes de daçáo om
pagamêntos;

B) Rêquerer insolvência ou encêÍTar as atividades da sociedade;

C) Alt6rar o ContÍato Social, inclusivê quando ao seu obieto:

D) Transferir a s€ds da sociêdade;

E) lmplementar a cisão, fusão, ou TransÍormação da sociedadei

F) Reduár ou aumentar o Capital Social;

G) lncorporar a outra sociedade ou seÍ objeto de incorporaÉo;

H) TrânsÍormar a sociedade de um üpo em outrol

l) Efetuar ou rêcobor empéstimos de bens e valores;

J) Nomear, subslifuir, aprovar e r€novar administradores para a empÍêsa.

d-

I

§!ÁUliU!!f: O capital social que neste ato é totalmente subscrito e integralizado sm moeda conente
do pais, permanece inalterado no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), representâdos por 10.000 (Dêz
Mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalm6ntê subscritas e
integralizadas distribuído da seguinte foÍma:

I

38



nnno"Q
o

ParáoraÍo Primoiro: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotias, Íospondendo
solidariamênte pêla total integralização do capital social de conformidade com o art. 1052 da lel
10./106/2002.

ParáoraÍo Seoundo: Segundo r€missão detêrminada pelo arl 10!l da b! 10.1062002 ao lrt 097 da
mêsma LegislaÉo, Íica expresso quê as sócias não r€spondom subsidiariam€nta p6las obÍlgaÉ€§
sociais.

Paráorafo Terceiro: A cada cota do capital social correspondente um voto nas deliberaçÕes sociais,
sendo que as decisõês serão tomadas p6lo cotista ou cotistas detendo 2J3 (Dois têrços) do capitâl social,

CLÁUSUI-A 6.: AS quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transforidas a têícaiíos sem o
consêntimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assêgurado, êm igualdade de condiçóês o preço dlrelto
de prêfêrência para a sua aquisiÇáo se postas à venda, formalizando, se realizada a cossão, a alteração
contratual pertinente.

§lÁlt§UlÀZ: Caso haja discordância no que se reÍere ao valor lÍquido apuÍado no babnço êspecial
acima caractêrizado, obrigatoriamente e imediatamente âpós â ocorrência do evento, será contratada, às
custas da sócia retirante, uma empresa de auditoria independente, para que desempenhe o pap€l de
árbitÍo, visando a sua conferência, sendo certo que a sua decisão deverá ser acaita pelas partes
interessadas como incontestável.

CúUSULA E : As atividades da empresa começaram a vigorar a parlir de 05/10/2018, sendo sau prazo
de duração indeterminado. A sociedade se dissolverá nos câsos previstos pela legisleção em vigor e
quando as sócias deliberarem. Delibêrada a dissolução e p.ocsdendo-se a liquidaÉo, o pâErmônio social
uma vez solvido o passivo, será distribuído entre as sócias quotistas na exata propoÍção de suas quotas
sociais.

CúUSUIÁ 9r,: Ao fim de cada âno civil, ou seia, no dia 3'l de dezembro, proceder-se€o ao lovantamento
do Balanço PatÍimonial da sociedade, que será submetido ao exame e apreciação da sócia-
administradora. Os lucros e prejuízos verifcados serão divididos ou suportados polas sócias om lgualdad€
de condições, ne exata proporcionalidade das quotas subscritas.

Paráonfo Único: Além do balanço patrimonial, deverâo sêr levantados balangos pêríódhos paÍa sfeito
da distribuiÉo de lucros, sempre a critério da administÍaÉo. Os lucros e prejuízos apurados nos balanços
periódicos poderão seÍ distribuldos ou serão suportados respectivamenle pelas sódas-adminishadoras,
observada a apropriação de quotas social.

9!á!l§U!A'10': As sócias administradoras poderão ter uma retirada de pr abore, obodecidos o§
legais da legislação do imposto de renda.

CúUSULA í1r: A sociedade se dissolverá nos casos previstos pela legislação em vigor e quando as
sócias assim deliberarem. Deliberada a dissolução e procedendo-se a liquidaÉo, o petrimônio sodal uma
vez solvido o passivo, seÉ distribuído entre as sócias quotistas na exata proporÉo de sues quotas sócias.

CúUSULA 12': os casos omissos no presênte inslrumento serão regidos pelas disposiçÕes constantes
na LogislaÉo êm úgor. Fica eleito o Fórum de Sâo Paulo para a questão de dirêitos onundos do pÍesante
instrumento-

CLAUSULA í3': Todos os sócios, administradores ou não, dêdaram sob as penas da loi, quo não êsulo
impedidas dê exercersm a administÍação da sociedade, por lei especial, ou em ürfude do condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporadamgnte, acesso a
cargos públicos ou por crime falimentãr, de prevaricâÉo, pena ou subomo, concussão, pectrlato, ou
contra e e@nomia popular, contra o sistema financ€iÍo nacional, @ntra noíÍnas de deíasa da
conclrÍência, contra as relações de consumo. íe pública, ou a propriedade.

sÔcros QUOTAS !
)LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA 10.000 RI

THAIS PACHOLEK BELUCI 10.000 RI I 0
TOTAL '10.000 RI

,1
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E por êstar assim justo e contratado, as sócias se obrigam a cumprir a. prêssnts attera@ coílfafusl,

assinando-a €m Oi 0res) vias de igual teor parâ os regulares êfeitos de direito'

São Paulo/SP, 31 de melo de 2022.
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covERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo

SEcRETARtA DE DESENVoLVIMENTo EcoNôMrco
JUNTA coMERCtAL Do ESTADo DE sÃo pAULo

cERTIDÂo DE INTEIRo TEoR
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JUCESPGOVETNO

oo tstaDro

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

MB PRODUCOES LTDA SOCIEDADE LIMITADA

D,(rÂ oo ÂRoury rrÉúTo

25103t202435235364559

NUMEROOOAROUIVM€NTO

1.069.324124-3

2345334332610312024 22:59:21

AUTENTtc|DADE Do PRESENTE DocuMENTo. BEM coMo o ARoutvo NA FoRMA ELETRoNtcA pooEM sER vERtFtcADos No
\DEREÇO \ A /W.JUCESPONLtNE.SP.GOV.BR

ESTA cÔPlA FoI AUTENTICADA DIGITALMENÍE É ASSINADA EM 26/03/2024 PELA SEoRETARIA GERAL DA JUCESP - MARA CRISTINÂ

FRE|, coNFoRME ART. 1o DA Mp22oo-2 DE 24108/2001, euE rNsrrutA tNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLtcAs BBASILE|RAS - tcp
SRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N%2 DE 11iOgpOO1 M- ART,2O.

ART 1o. FrcA tNSTtruiDA A TNFRAESTRUTURA DE cHAvES púBLlcAS BRASTLETRA - tcp BRÂstL, PARA GARANTTR AUÍENT|otoADE,
INTEGRIDADE E VALIoADE JURiDIcA DE oocuMENTos EM FoRMA ELETRÔNIcA. oAs APLICAÇÔES DE SUPoRTE E DAS APLICAçÔES

HABILIÍADAS QUE UÍILIzEI\,4 CERTIFICADoS DIGITAIS BEM CoI\,,!o A REALIzAÇÃo DE TRANSAçÓES ELETRÔNICAS SEGURAS.

úLTtMo Docu[rENTo ARoutvADo PARA Ei,{pREsA suPRAClrADÀ
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JUCÉP

C€nifco o r.li§úo soD o ná L69.324n+3 625to3t2,24 da €mçÍes€ MB PROOUCOES LTDA. NrRE n 35235364559. prcbcobdo $b o .!ô SPN23g5O5€Ea. 
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Altcràção dê C.pit lêQSA

NOME TMPÂESÂRIAL

MA PRODUCOES LTDA

PORIT

Domais

L06ÂADOLJRO

AVENIOA IBUAU

NÚMERO

331

COMP(EMENTO

sat-a 131

BAIRRO/DISÍRITO

MOEMA

CEP

0,s24o20

MUNICÍPIO

sÃo PAU!o 5P

E MAIL

TEGAUZÁCÁO@REOEESPECTALTSTAS.COM.ER

TELETONE

NÚMEROExIGENCIÀ(5J

2i Etlcêmir

CNP] .sEDÉ

31694521@O110

NIRÊ.5IOE

35235364559

IDENÍIÍICAçÂO OO SIGNATÁRIO/ASSINAI,IÍE OO REQUTRIMf NÍO CAPA

NOME:

DATA ÂSSIIiAÍURA:

ASSIiIATURA:

RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS - ÀdministÍâdor

vaLoREs ÂtcoLHr00s

DÀRE R§ 195,28

OARF lsanto

DAOOS CADASTRAIS

ocoÁio. so6 Â5 Pana5 oÀ LCl, aurr Às rrÉoRMAcÔ.s coNsrafilÊ5 Do RÉQuEftMÍflo/PRocrsso 1Âo ExPi655Ào oÂ vtnoÁot

\, paRA uso ExcLustvo DA JU NÍa coMERclat Do EsÍaDo DE sÃo pAuto (tNcrusrvE vERso)
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ESPECIÂLISTÂS

x"

THAIS PACHOLEK BELUCI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em 20/L2/1983, portadora da carteira de
identidade no 63.531.783. expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o no
037.215.329-10, residente e domiciliada à Avenida Professor losé Maria Alkmin,
no 422, )atdim Ester, São Paulo - SP, CEP: 05366-000.

LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 04/0611984, portadora da
Carteira de ldentidade no 42.569.864-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF
sob o no 324.709.268-40, residente e domiciliada à Rua Joshey Leão, no 70,
Casa 7, Sítio da Figueira, São Paulo - SP, CEP: 03211-090.

Únicas sócias da empresa MB PRoDUçõES LTDA , com sede Avenida lbijau,
no 331, Sala 131, Moema, São Paulo - SP, CEP: O4524-O2O, inscrito no CNPJ no
31.694.521/0001-10 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo (JUCESP) sob o NIRE no 3523536455-9, em sessão do dia
05/1012078, resolve promover a segunda alteração contratual, mediante as
Cláusu las e condições seguintes:

cúusuLA 1a - DA ADMrssÃo DE sócrA

2A ALTERAçÃO CONTRATUAL DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Ementa: r) DA ADMTSSÃO E RETTRADA DE SóCIOS
IIi DA ADMTNISTRAçÃO

III) DO DESENqUADRAMENTO DE ME PARA DEMAIS
rv) DA coNsolrDAçao

€)

,/ltt
JI,EESP

c€.tf@ o Eeisfo soô o.' ,-69.?4t213 dí2r0r/ã21ée.rp..6á MB PROOUCoES LÍOA, NnE íf 36236364559, Frlo.dâdo rô o n SPitZ35alÉ84. tub.üc.ç&: í.Iib.

rilv jL,..sDonlíâ.sC.9ov.br.

nnnn J 2

MB PRODUçóES LTDA
CNPJ: 31,694.521lOOOr-10

Admite-se na sociedade:

BRUTAL PARTICIPAçõES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
53.O55.937IOOO 1-2O, registrada na lunta Comercial do Estado de São Paulo
(IUCESP) sob o NIRE no 35262687622, em sesão do dia 30/Lt/2023, com sede
à Avenida Ibijaú, no 331, Sala 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-

\,, 908, neste ato representada por seu administrador, Sr. BRUNO BELUCI
PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 07/1711981, portador da carteíra de identidade no
30.659.363, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 228.747,868-02,
residente e domiciliado à Av. Professor losé Maria Alkimin. no 422, )aÍdim
Ester, São Paulo - SP, CEP: 05.366-000;

LUCI EscRITónrO anrÍSrrCO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
52.919.515/0001-93, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo
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(JUCESP) sob o NIRE no 35262616075, em sessão do dia L7/LL/2023, com
sede à Rua João Lopes de Lima, 1500, Jardim Sapopemba, São Paulo - SP,
CEP: 03.976-020, neste ato representada por sua administradora LUCILENE
MARCHIOTO DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, natural da cidade de São Paulo/SP, nascida em
04/06/1984, portadora da carteira de identidade no 425698646 expedida pela
SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 324 .7o9 .268-40, residente e dom iciliada à
Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.531-
L75.

QUIMÍr,l PARTICIPAçõES LTDA, inscrita no CNP.I sob o no 50.433.060/0001-
76, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE
no 35261188096, em sessão de 25/0412023, com sede à Avenida lbuau, no
331, Conjunto 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato
representada pelo seu administrador, Sr. RODRIGO PERES DE PAULA
MEDEIROS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, nascido aos 03/02/1978, portador da Carteira de Habilitação (CNH)
no 02216264687 expedido pela DETRAN/SP, inscrito no CPF sob o no
036.883.456-57, filho de Rui de Paula Medeiros e Carmem Silvia Peres Galego,
residente e domiciliado à Rua Cataguaz, no 30, Apto. 51, Vila Congonhas, São
Paulo - SP, CEP: 04.624-060.

Retira-se da sociedade :

THAIS PACHOLEK BELUCI, já qualificada, cede e transfere por venda a
totalidade de suas quotas de capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
referente a 10.000 (dez mil) quotas, sendo R$ 3.000,00 (três mil re-ais)
referente a 3.000 (três mil) quotas, para a sócia QUIMM PARTICIPAçOES
LTDA, e o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) referente a 7.000 (sete mil)
quotas, para a sócia BRUTAL PARTICIPAçõES lrOA.

LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA, já qualificada, cede e transfere por venda
a totalidade de suas quotas de capital no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
referente a 10.000 (dez mil) quotas, sendo o valor de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) referente a 1.500 (mil e quinhentas) quotas, para a sócía
BRUTAL PARTICIPAçOES LTDA. e o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais) referente a 8.500 (oito mil e quinhentas) quotas, para a sócia
LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LTDA.

v Parágrafo primeiro: As sócias retirantes, declaram que receberam todos os
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e
rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do
cessionário.

Parágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a
ser distribuído da seguinte forma:

@)
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JUCESP
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socros No
QUOTAS

o/o VALOR
rorAL (R$)

BRUTAL PARTICIPAçOES LTDA 8.500 42.5 8.500,00

LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LTDA 8.500 42.5 8.500,00

QUIMM PARTICIPAçOES LTDA 3.000 15 3.000,00

20.ooo 100 2O,O0O,OO

Parágrafo segundo: O administrador não sócio ou procuradores por ele
devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos
necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo
anterior. Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os
seguintes:

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estadua is e municipais;

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade,
com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os\z respectivos preços e demais condições para tais fins;

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo tercelro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios. em conjunto, podendo os mesmos ser

{+}
ESPECIÂLISTAS

X"'liiÊ"':^.:e.'.:-^:::

/771 * ",*".on o Í.l.o63.3cr!2&3 €m 25/03/2024 dâ.ítc.E tlB PioDUcoEs troa. NIRE n 352353ô.559. Forocd.do soD o Ír. sPN2364505804. An nücâráo váróâí â

JUCESP
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TOTAL

000c 4 4

CúUSULA 2a - DA ADMINISTRAçÃo

A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio,
RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS, podera assinar isoladamente todos
os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro comercial e
administrativo da sociedade, alem das contas bancárias, representará a
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro dos limites
estabelecidos pelo presente contrato.

Parágrafo primeiro: O administrador não sócio fara o uso do nome
empresarial, assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos
que forem necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de
todos os sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração
quer no instrumento particular ou público, inclusive com poderes de
administração da sociedade,
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representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com
poderes específicos.

Parágrafo quaÉo: Qualquer ato do administrador, de sócio-quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade,

CúUSULA 3a - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador não sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo/ a fé pública ou a propriedade.

cúusuLA 4a - Do DESENQUADRAMENTo DE ME PARA DEMATS

Fica desenquadrada de Microempresa a
passando a se enquadrar como DEMAIS.

CúUSULA 5a - DA coNsoLIDAçÃo

Sociedade Empresária Limitada,

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a
consolidação do contrato social, renovando-se as disposições contratuais
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas
seguintes cláusulas e condições:

coNsoLIDAçÃO OO CONTnATO SOCTAL

MB PRODUçõES LrDA
CNPJ: 31.694.521lOOO1-1O

BRUTAL PARTICIPAçóES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
53.O55.937IOOO 1-2O, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(JUCESP) sob o NIRE no 35262687622, em sesão do dia 30/L112023, com sede
à Avenida Ibijaú, no 331, Sala 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-
908, neste ato representada por seu administrador, Sr. BRUNO BELUCI
PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

JUCESP
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CAPÍTULO I
DA DENOMINAçÃO, SEDE E FILIAIS

CúUSULA la - A sociedade limitada gira sob_ a denominação social MB
PRODUçõES LTDA, e nome fantasia MB PRODUçóES.

CúUSULA 2a - A sociedade tem sua sede à Avenida lbijau, no 331, Sala 131,
Moema, São Paulo - SP, CEP: 04524-020.

\- CúUSULA 3a - A sociedade poderá criar ou extinguir filíais, agências
escritórios em qualquer localidade do país ou no exterior.

empresário, nascido em 07/Ll/L981, portador da carteira de identidade no
30.659.363, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 228.747.868-02,
residente e domiciliado à Av. Professor losé Maria Alkimin, no 422, )ardim
Ester, São Paulo - SP, CEP: 05.366-000;

LUCI ESCRITóRIO ARTÍSTICO LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

52,919.515/0001-93, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(IUCESP) sob o NIRE no 35262676075, em sessão do dia l7/lL/2023, com
sede à Rua João Lopes de Lima, 1500, lardim Sapopemba, São Paulo - SP,
CEP: 03.976-020, neste ato representada por sua administradora LUCILENE
MARCHIOTO DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, natural da cidade de São Paulo/SP, nascida em
04/0617984, portadora da carteira de identidade no 425698646 expedida pela
SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 324.709.268-40, residente e domiciliada à
Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.531-
L75.

QUIMM PARTICIPAçõES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 50.433.060/0001-
76, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE
no 35261188096, em sessão de 25/0412023, com sede à Avenida Ibijau, no
331, Conjunto 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato
representada pelo seu administrador, Sr. RODRIGO PERES DE PAULA
MEDEIROS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, nascido aos O3/O2/7978, portador da Carteira de Habilitação (CNH)
no 02276264687 expedido pela DETRAN/SP, inscrito no CPF sob o no
036.883.456-57, filho de Rui de Paula Medeiros e Carmem Silvia Peres Galego,
residente e domiciliado à Rua Cataguaz, no 30, Apto. 51, Vila Congonhas, São
Paulo - SP, CEP: 04.624-060.

CAPÍTULO II
OBJETO SOCIAL

CúUSULA 4a - O objeto social é Produção Musical.
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Parágrafo único: A sociedade poderá explorar outros ramos afins com o obJeto
expresso na cláusula acima.

CAPÍTULO ITI
INÍCIO E PRAZO DE DURAçÃO

CúUSULA 5a - A sociedade iniciou suas atividades em 23 de Agosto de 2018 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CAPÍTULO IV
DO CAPTTAL SOCIAL E DAS QUOTAS

cúUsULA 6a - o capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em
20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominâl de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

Parágrafo prameiro: A responsa bilidade dos sócios é limitada ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do artigo 1.052. do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02).

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada
uma terá direito a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo terceiro: É vedado os sócios, a qualquer título. total ou
parcialmente, penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou
empenhá-las.

Parágrafo quarto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelov inventariante do espólio de sócio falecido.

CAPÍTULO V
OO AUMENTO OU REDUçÃO DE CAPITAL SOCIAL

CúUSULA 7a - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido, em bens ou
em dinheiro, seguindo as necessidades da Sociedade e o interesse dos sócios.

{s)
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f,ts:'*::::*:

//rt
JUCESP

socros No
QUOTAS

o/o VALOR
rorAL (Rs)

BRUTAL PARTICIPAçÕES LTDA 8.500 42.5 8.500,00

LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LTDA 8.500 42.5 8.500,00

QUIMM PARTICIPAÇOES LTDA 3.000 15 3.000,00

TOTAL 20.ooo 100 2O.OOO,OO
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Parágrafo primeiro: A deliberação deverá ser de 75o/o do capital social, que
hoje significa unanimidade, mas em caso da falta de um dos sócios e entrada de
herdeiros, o "não" de um dos herdeiros não tranca algum negócio que dependa
de aumento de capital.

Parágrafo segundo: O aumento de capital social mediante conferência de bens
poderá se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de
avaliação.

Parágrafo terceiro: Poderá, caso a maioria dos demais sócios preferir, em
persistindo a mora na integralização do capital social anteriormente subscrito por
um ou mais sócios, ocorrer a redução do capital social em relação ao sócio
omisso, reduzindo-se. assim, a sua participação.

CAPITULO VI
DA ADMINISTRAçÃO

cúUsULA 8a - A administração da sociedade será exercida pelo
administrador não sócio, RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS, podera
assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis
referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas
bancárias. representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

Parágrafo primeiro: o administrador não sócio fara o uso do nome
empresarial, assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos
que forem necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de
todos os sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração
quer no instrumento particular ou público, inclusive com poderes de
administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador não sócio ou procuradores por ele
devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos
necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo
anterior, Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os
seguintes:

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federa is, estaduais e municipais;

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade,
com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os
respectivos preços e demaís condições para tais fins;

@
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c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

GúUSULA 9a - Os sócios, poderão fixar uma retirada mensal de um salário
minímo vigente do ano atual, a título de "pró-labore" observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CAPITULO VIII
DAS REUNIõES DE SóCIOS

cúUsULA loa - A reunião de Sócios tem poderes para decidir sobre todos os
negócios da sociedade.

Pârágrafo primeiro: Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a
convocação de qualquer um deles. através de cartas-convocatórias, inclusive
endereço eletrônico de e-maí|, ou qualquer outro meio de comunicação, com 08
(oito) dias de antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local
da reunião e a ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a
fim de que sejam válidas, dependerão da aprovação dos sócios que representem,
no mínimo, 51Vo (cinquenta e um por cento) do capital social, salvo quórum legal
ou contratual específico.

Parágrafo segundo: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou
por advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados.

Parágrafo terceiro: Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na
cláusula antecedente, realizar-se-á, obrigatoria mente, nos 04 (quatro) meses
subsequentes ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios,
para deliberar sobre as seguintes matérias: tomar as contas dos
admin istradores; aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico;

@)
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Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo. de adquirir. dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser
representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com
poderes específicos.

Parágrafo quarto: Qualquer ato do administrador, de sócio-quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tals como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros. são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade.

CAPÍTULO VII
DAS RETIRADAS DO PRó LABORES
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deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; demais assuntos que
constem da ordem do dia.

Parágrafo quaÉo: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições relativas
às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades
de convocação.

Parágrafo quinto: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião
ordinária. os documentos relacionados deverão ser postos à disposição dos
sócios que não exerçam cargo de administração, com a competente prova do seu
recebimento.

cúUsULA 114 - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios
deliberarem, por escrito, sobre a materia que seria objeto delas, nos exatos
termos do §3o do art. 7.O72 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02).

CAPITULO IX
DAS DELTBERAçÕES SOCIAIS

CúUSULA 12a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a
maioria do capital social, as demais matérias sem previsão específica: destituição
dos administradores não sócios; eleição de administradores sócios; modo de
remuneração dos admin istradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação
judicial; aprovação de contas da administração; exclusão de sócio por justa
causa; abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação dos
lucros líquidos apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou legal
específica.

CúUSULA 13a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando
U3 (dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de
administrador não sócio; destituição de administrador sócio; destlnação dos
lucros líquidos apurados;

cúusuLA 14a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando
7a (três quartos) do capital social, as seguintes matérias: Eleição ou destituição
de novos ad m inistradores, bem como a remuneração e modo de exercício da
administração. Modificação do contrato social; incorporação, fusão, extinção,
cisão e transformação da sociedade; cessação do estado de liquidação e
dissolução da sociedade' 

cApÍTULo x
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCTA

CúUSULA 15a - A entrada de terceiros é permitida desde que com a
autorização de 2/3 do capital social.

cúUsULA 16a - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre
transferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das
quotas de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas possuídas.
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Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo de
trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, devendo a
notificação informar todas as condições da oferta, em especial o preço e as
formas de pagamento.

Parágrafo segundo! O direito de preferência acima regulado, será exercido
pelos sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da
ofe rta .

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de
adquirir as quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas
quotas,

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta
concordante com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias
seguintes àquele prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a
qualquer um dos sócios, desde que respeite as condições originais da oferta.

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das
quotas oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria.

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em
que serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula Vigésima Primeira a
seguir.

CAPÍTULO XI
DA DTSSOLUçÃO Ol SOCreOlOe

CúUSULA 17a - Além dos casos previstos em leí, a sociedade dissolver-se-á a
qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 3á (três
quartos) do capital socia l.

CúUSULA 18a - O falecimento, a ausência ou a íncapacidade cívil de sócios
não dissolverá a sociedade, os herdeiros descendentes somente serão admitidos
na sociedade com aprovação de 2/3, como qualquer terceiro estranho a
sociedade. Caso não seja aprovado receberá seus haveres nos termos da

r-, clausula vigésima primeira.

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência de sócio, a
sociedade prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais
do sócio falecido ou declarada ausente, exceto os cônjuges, excônjuges,
conviventes ou ex-conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros do
sócio falecido ou declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social,
procedendo-se a apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da
Cláusula Vigésima Primeira a seguir.

ESPECIALISTÂS
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Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência de
sóclo, neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de
sócio. caso em que será representado perante a sociedade por seu curador ou
por quem de d ireito.

CAPÍTULO XII
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SóCIO

CúUSULA 19â - o sócio que desejar se retirâr da sociedade deverá fazer a
comunicação por escrito ou por e-mail, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor
da participação do sócio que for se retirar, bem como a forma de pagamento não
poderão ser definidas por ele e sim pela sociedade. Deverão ser eleitos 5 peritos
para fazer a avaliação e deverá ser descartada a avaliação maior e a menor,
fazendo-se a média das demais avaliações, A forma de pagamento deverá vir na
clausula 214

CúUSULA 20. - É admitida a exclusão de sócio, por justa causa, mediante
deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51olo (cinquenta e um por
cento) do capital socia l.

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para
este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas
e/ou atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a
continuidade da empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, incluindo-se
como falta grave a quebra de "afectio societatis".

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e local
da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e
contraditório.

CúUSULA 21a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos
sócios, Os haveres do sócio retirante, falido, insolvente, excluído ou falecido, ou
de qualquer terceiro impedido de entrar na sociedade, serão apurados com base
em um Balanço Especial levantado na data da ocorrência do fato, apresentando a
situação patrimonial líquida. pagáveis em 5 (cinco) prestações anuais, iguais e
sucessivas, em moeda corrente nacional, corrigidas pela variação positiva do
INPC, observado o período mínimo de carência de 12 (doze) meses entre a data

._ da formalização de retirada e a data de vencimento da prlmeira parcela.

Parágrafo único: As eventuais discordâncias na determinação do valor
patrimonial das quotas do sócio retirante ou excluída serão resolvidas por duas
(2) auditorias independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a
outra pelos sócios remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será
adotada a média dos valores apresentados por cada um deles.

ESPECIÂLISTAS
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CAPITULO XIII
DO EXERCÍCIO SOCIAL

CúUSULA 22a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano,
quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar
concluídos até 3O (trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária
dos sócios (Cláusu la Décima).

cúusULA 23a - caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas. desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líquidos
apurados em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada
na reunião ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada pelo
administrador.

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No
LO,406/2002.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à
conta do lucro líquido apurado no período.

CAPITULO XIV
DAS DTSPOSTçõES GERATS

CúUSULA 24a - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a
pena que os vede, ainda que tem pora ria mente, o acesso a cargos públicos, nem
foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CúUSULA 25a - Os sócios administradores ficam dispensados de prestar
garantias pelos atos de gestão e administração.

CLAUSULA 26a - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros
documentos subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas de
empresas que a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, seus sócios e
herdeiros ou sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor.

CúUSULA 27a - O contrato social se submete subsidia ria mente as disposições

ESPECIALISTAS
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JrcESP
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da Lei no 6.404/1976.

CAPÍTULO XV
DO FORO

CúUSULA 28a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, necessitando de seis sessões de
mediação para os conflitos e a opção pela arbitragem.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
via única, sendo assinado por meio digital com utilização da certificação digital
dos sócios.

QUIMM PARTICIPAçõES LTDA
Sócia

Representada por: RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS

BRUTAL PARTICIPAçõES LTDA
Sócia

Representada por: BRUNO BELUCI PEREIRA

LUCI ESCRITóRIO ARTÍSTICO LTDA
Sócia

Representada por: LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA

RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS
Administrador não sócio

THAIS PACHOLEK BELUCI
Sócia retirante

LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA
Sócia retirante

,eJ
ESPECIÀLISÍAS
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São Paulo - SP, 06 de dezembro de 2023.

55



000055

JUCESP

DECTARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

8RAs[.EtRO casado (â)

o22162646a7 o710612017 DETRAN SP

CÂTAGUAZ í,

vtrÂ coNGoNHAs 04624060

APT 51

São Paulo 5P

Oeclara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especiô|, de exeÍcer a admihistraçâo da sociedade e nem
condenado ou sob eÍeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cãr8os públicos, ou
por crimê falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concLlssão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contÍa a5 normas de defesa da concoríência, contra ar relações de consumo, a fé pública ou
a proPriedade.

NOME E Â5sIMTURA OO EMPRESÁfuO/úOO/OIR'IOÂIS/ADMII{I5ÍiADONESOU REPRESEI{TÂNTÉ LtGÁI

São Paulo

ROORIGO PERES DE PAULÂ MEDEIROS

JUCESP

,1./r Cdfifco o qlitto.oÔ o n'1.0693,4121-3 d2sl0tl2g2a de 6í!p.êsa iB PFODUCOES tÍOA. NIRE Íf 35235364559, píoto.olâdo soD o d SPiI23A|5O5884 Arcrti.áção: rldd s

ww jÚGpoír.'o.!l9ov.!í.

RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS

03688345657

56



,//tt
ôJUCESP

6e* b Er^B 4 úô úr@

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento ôcima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Oigital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 10/01/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e atterações.pdf
BRUNO BELUCI PEREIRA 22A747A6A02 !2/07/24 LAtO6 AC SyngularlD Multipla / PDF-I.7

THAIS PACHOLEK BELUCI 03721532910 26/02/24 l6it9 AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7

Arquivo dê Desenquadra mento.pdf

BRUNO BELUCI PEREIRA 22A7 47A6A02 72/07/24 tai06 AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7

THArS PACHOLEK BELUCI 03721532910 26/02/24 7611a AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPN2354505884

,/ttt
JUCESP

Ceíif.o o Ggisro &b o .' 1 .069.a21t2+3 6 25103,2024 ód empre MB PRODUCOES LIDA, N nE .' 35235364559, p.otocolado lob o íf SPN454505884. An diic.êo: vâ[dâÍ .

'wrucs6ponlÉ.s9.gov.b.

PERES DE PAUIA03688345657 L2/O7/24 18:09 AC SyngularID Multipla / 7.7

.ILENE
YouzA

MARCHIOTO DE 32470926840 75/03/24 73123 AC VALID RFB v5 / PDF-1.7

DE PAU LA 72/07/24 1At09
EDEIROS

MARCHIOTO OE 32470926A40 t5/O3/24 73

AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7

AC VALID I
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TERMo or ntÁtrse e oecrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2354505884 de Desenquadramento de Microempresa -

ME e Alteração de Capital e qsA da empÍesa MB PROoUCOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado diEital, o lulSador LaÍissa FerreiÍa RodÍigues

lunta Comercial do Estado de São Paulo, 25/03/2024.

Larissa Ferreira Rodrigues. CPFt 448775344L4

€q. dúe@to hi oenodo dictrot@r. cot Lotisto F{..i.o Rodn9u.s e a oon iôteeo,e tob o píot@ot tt. 5PN2,5.505W.

,l/l
JI,EESP

Cqüli@ o.!ÍiBtD sob o.' 1.069321n1-3 ú 25tOat2:§21da ôíp.e MB PROOUCOES IIDÀ NIRE f 3523531569. p.ôiocd.ô !.6 o n' SPtlzl3l5068a4. Aib iir{ão:vãIdárâ
rlt nüddab ô Bgtü§ .m htp/wwiu6§p..p gov ú/ csn o útu o do nEílo. MARA CRISTINÂ FREI - §teq.aáir. G€rÊl E3ta ópi. íd aenüir@ dlid.Blo . â§h*L 06 26/03202:l

*eiucponliÉ.sp.oov.b,
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TERMo DE AUTENTtcAçÃo E REGtsrRo

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MB PRODUCOES ITDA de NIRE

35235364559, protocolizado sob o número SPN2354505aU em 2510312024, encontra-se Íegistrado na .,UCESP

sob o número 106912424r.

Assina o registro â Secretária-GeÍal Maria Cristina Frêi

A autenticidade do pÍesente documento, bem como o arquivo na fo.ma eletrônica, poderão ser verificados no

5ítio eletÍônico: ul!]! i!re§!§!,garLtb! mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

\-, cenidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 25/O3/2O24

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

/rrü
JI,EESP

Ê. GuàÊurus,1194 | CEP 05033{60 I Iãpâ, §ão P.ub-SP
Fone: (1r) 346&3Gro

Côni66 o r€Si3r,o sob o .' 1.069.321t24-3 eú 25úar2021 ó, êíp.6 MB PRODUCOES LTOÁ, NRE n.35?35364559, protocdrx,o.ob o nc SPiaZtSrtíÉ8S4. An dica'çao: vdúya

wwju6lonlin .6t.gov.br.
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a)iÂg'o
GOVÊRNO DO ESTAOO OE SÃO PAULO

SEcRETARIA DE DESENVoLVI[,1ENTo EcoNÔMIco
JUNTA coMERcrAL Do EsrADo DE sÁo pAULo

cERTtDÀo DE tNTEtRo rEoR

,ltlt
JUCESPGOV:rNO

DO:SÍADO

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

SOCIEDADE LIMITAOAMB PRODUCOES LIDA

29t11t202435235364559 31.694.52110001-10

IUMÊÂO DO 
^ROUIV4EiIO

1 .311.514124-7

03t122024 14:21:26 252831072

A AUTENTIC|DADE Do PRESENTE DocuMENTo. BEM coMo o AReutvo NA FoRMA ELETRôNrcA pooEM sER vERtFtcADos No
DEREÇO IWWV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESTA côpA Fol AUTENTTCADA otG|TALMENÍE E ASSTNADA EM 03112J2024 pÉLA sEcREÍÁRrA GERAL oA JUcESp - MARTNA

cENTURtoN DARDANt, coNFoRME ART. 1o DAMp22oo-zoÉ 24t08/2001. euE tNsrrur A tNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLtcAS

BRASILEIRAS - ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N"32 DE 11/09/2001 M- ART,2O.

ART ío. FlcA |NSITUIDA A tNFRAESTRUTURA DE cHAVES púBLrcAs BRASTLETRA - tcp BRASIL. PARA GARANTTR AUÍENT|CtDAoE.
INTEGR|DAoE E vALtDADE JURIDTCA DE DocuMENros EM FoRMA ELETRôN|CA. DAs ApLtcAçOEs DE supoRÍE E oAs ApLtcAçoES
HAAILITADAS OUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGIÍAIS, BEM CoMo A REALIZAçÃo DE TRANSAçÔES ELETRONICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTo ARoUIVADo PARA EMPRESA SUPRÂcITADA.

/ttt
JIJCESP

c€ilíto o r€s!Êo $ô o n. 1.31't.511n+7 
'.n291111tu24 

G.mpr..a M8 PROOUCOES LTDA. N|RE d 35A$6a550, píoto.útsdo §oô o n Spt\PaÍ,7oa2go. a,3ntc.{ãor vatds a
alronlEidâde do caaslro em htp?,rwjo@sp sp.gov.br/ coô o númso do mesm MAFINA cENÍuRroN DARoaNr - s6íeÉna GeBr Esrá óp,á íd áutdúc€da diqnatrentê e ássin*,â oh
OA1202a pd MARlilÂCENÍURION DAROÂN| SsÉlana GeEl Allent€Éo 252831072 a JiTCESP gâÍanE â alteÕlrcidâde do Íegstío e óa CêíÉào d€ lrIío T€oí qu.ndo ú§lal[âdo
rl,elameír. @ porrd Íw.pc.sro.Inâ.sp g@ br

OADOS OA EMPRESA

oADos oA cERTDÁo
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JUCESP

Requerimento Capa

01

01

Proto.olo Redesim

sPN2437704290

aÍo(51

Altêração de Capitãl e QSA

NOME EMPRESARIAL

MB PRODUCOES LTOA

PORÍE

oemal§

ItÚMERO

331

COMPLEMENÍO

sAlÁ 131

SATRRO/OrÍRrÍO

MOEMA

cfP

04524020

MUNICíPIO

sÃo PAuro SP

legalizacáo@redeespecialistas,.om.bÍ

TELTFONT

NÚMERo ExIGÊNclA (s)

5EM EXIGÊNCN ANÍERIOR

CNPJ.sEDT

3169452ro(X)110

NIRE,SEDE

35235364559

IOENTIFICAçÃO DO SIGNATÁRIO/AssINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

NOMEI

OATA ASSINATURA:

ROORIGO PERES DE PAULA MEDEIROS - Administradoí

VÂLORE5 RECOLHIDOS

DARI R5 251,16

DARF lsento

DADOS CADASTRAIS

DÉCLÁRO, !O3 A5 PEfiÂS DA rrr, qut A5 lllFORMÀçoÉS COr{ÍANÍt5 OO REqUEATMENÍO/PROCE55O 5ÂO EIPRESSÃO DÂ V!ÂDÂOE.

v plna uso rxcLusrvo DA JUNTA coMERctAt Do EsÍAoo DE sÃo paut-o (tNct-ustvE vERso)

DoauMEl{ros riÀo RíriÀDor tM ÀrÍ eo oras o^ orgpoirlruo^or strÀo D€saarrÀoos . ÂÂr. s7, !sr, orc*Élo r ,@/96

JUCESP

ilt ililt ililt ililIil !t |l il[ ilflfl I | ilt r ilililfl I I lt liltilfl I llt
ffiilillilililililfliltlillllil

cstn o o Íqisiro sô o .' , -3115'1412{.7 ei 29l1'l2o21oz eúpresâ I PROOUCOESLÍOA, NIRE no 35235364559, proro.d.úo !o! o n SPN243rrO4290. Aúenüca§lor vâtdâ. a

diila,Mb ru po.tel ww.i(!c..coírlt€,§p.qd.Ú.

|ilil]ilililililtlttiltlilllillillllllilillllllllilllilllilllilllll

I.OGÂÀOOURO

AVENIOAAVENIDA IBIJAU
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lucr escnrrónro anrÍsrrco LTDA, inscrita no cNPl sob o no 52.919.515/0001-
93, registrada na lunta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE no

3526267607 5, em sessão do dia 77/fi/2123, com sede à Rua loão Lopes de Lima,
1500, Jardim Sapopemba, São Paulo - SP, cEP: 03.976-020, neste ato representada
por sua administradora LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de São Paulo/SP,
nascida em 04/06/1984, portadora da carteira de identidade no 425698646 expedida
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 324.709,268-40, residente e domiciliada à
Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.531-175.

QUIMM PARTICTPAçõeS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 50.433.060/000 1-76,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE no

35261188096, em sessão de 25104/20?3, com sede à Avenida Ibijau, no 331,
Conjunto 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato representada
pelo seu administrador, Sr. RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido aos
03/02/t978, portador da Carteira de Habilitação (CNH) no 02216264687 expedido pela

\/ DETRAN/SP, inscrito no CPF sob o no 036.883.456-57, filho de Rui de Paula Medeiros e
Carmem Silvia Peres Galego, residente e domiciliado à Rua Cataguaz, no 30, Apto. 51,
Vila Congonhas. São Paulo - SP, CEP: 04,624-060.

Únicas sócias da empresa MB PRODUçõES LTDA, com sede Avenida lbijau, no 331.
Sala 131. Moema, São Paulo - SP, CEP: 04524-020, inscrito no CNPJ no
31.694.521/0001-10 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (JUCESP) sob o NIRE no 3523536455-9, em sessão do dia 05/10/2018, resolve
promover a terceira alteração contratual, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

EMENTA: t) DA TRANSFERÊNçIA DE QUOTAS
II) DA CONSOLIDAçAO

BRUTAL PARIICIPAçõES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 53.055.937|OOOL-aO,
registrada na Junta comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE no

35262687622, em sesão do dia 30/11/2023, com sede à Avenida Ibijaú, no 331, Sala

131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato representada por seu

administrador, Sr. BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 07/lL/tgAL, portador da carteira
de identidade no 30.659.363, expedida pela sSP/SP, inscrito no cPF sob o no

Z?8.747.A6A-02, residente e domiciliado à Av. Professor losé Maria Alkimin, no 422,
Jardim Ester, São Paulo - SP, CEP: 05.366-000;

ESPECIÀLISTÀS

['85*::::.'.-^::

C€.ú6co o Í.915!0 3ob o .. 1 311 51112+7 .r 23t11t2n24 da om,Ies MA PRODUCOES LrDÁ\ N|RE .'3523ó341559, píotoclbdo ro! o n SPN2rlilZ04290. Aibdiáçao: v.Id€. a
aú€nUd&do (b lsgbto em htFr&úa.j@Êp.sp.sov.bÍ/ @m o.úmre do msm. MÂRINA CENTURION OAROÂN| - Sê(,.Éna G.râ|. Esl! óDla lii.ui$tcad. dgnarrl€nt ê.ri.a.b !B
03/1z2024 Ct MÀRINA CENÍURION OAROANI - SsÉrána Ge6l. AoGnnÉção 252831072. A JUCESP 9âÉ ê 3 auBnricidado do r€gi$io e d! Coôdâo d€ lnr6lro Íoo. qusndo yis{alLâdo

dt t8@nr. m pald M-lv€asÍnôhelp.gov b(
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3A ALTERAçÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRTA LIMITADA

MB PRODUçõES LTDA
CNPJ: 31.694.521/OOOr-1o

€)

62



cúUsULA la - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

QUIMM PARTICIPAçõES LTDA, já qualificada, transfere por venda parte de suas
quotas de capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) referente a 5.000 (cinco

mil) quotas, sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) referente a 2.500 (duas

mil e quinhentas) quotas, para a sócia BRUTAL PARTICIPAçõES LTDÂ, e o valor de

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) referente a 2.500 (duas mil e quinhentas)
quotas, para a sócia LUCI ESCRITóRIO ARTÍSTICO LTDA.

Parágrafo primeiro: As sócias, declaram que receberam todos os seus direitos e
haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e rasa quitação, não

tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do cessionário.

PaÍágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a ser
distribuído da seguinte forma:

sócros No

QUOTAS

o/o VALOR
rorAl (R$)

BRUTAL PARTICIPAÇOES LTDA 9.000 45 9.000,00

LUCI ESCRITORIO ARTÍSTICO LTDA 9.000 9.000,00

QUIMM PARTICIPAçõES LTDA 2.000

TOTAL 20.ooo 100 2O.OOO,OO

cúusulA 2a - DA coNsolrDAçÃo

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a consolidação do
contrato social, renovando-se as disposições contratuais anteriores com as novas
redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas seguintes cláusulas e condições:

coNsoLIDAçÃO OO COrrnaTO SOCTAL

MB PRODUçOES LTDA
CNPJ: 31.694.521lOOO1-10

BRUTAL PARTICIPAçõES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 53.055,937|OOO1-àO,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE no
35262687622, em sesão do dia 30/fl12o23, com sede à Avenida Ibijaú, no 331, Sala
131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato representada por seu
administrador, Sr. BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido eín 07/fL/L98L, portador da carteira
de identidade no 30.659,363, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no
228.747.86A-02, residente e domiciliado à Av. Professor losé Maria Alkimin, no 422,
lardim Ester, São Paulo - SP, CEP: 05.366-000;
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LUCI ESCRITóRrO ARTÍSTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 52.919.515/0001-
93, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (IUCESP) sob o NIRE no

352626L6O7 5, em sessão do dia L7/ff/2O23, com sede à Rua João Lopes de Lima.
1500, lardim Sapopemba, São Paulo - SP, CEP: 03.976-020, neste ato rePresentada
por sua administradora LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de São Paulo/SP,
nascida em o4/o6/L984, portadora da carteira de identidade no 425698646 expedida
pela SSP/SP. inscrita no CPF sob o no 324.709.268-40, residente e domiciliada à

Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.531-175.

QUIMM PARTICIPAçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 50.433.060/0001-76,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (IUCESP) sob o NIRE no

35261188096, em sessão de 25/04/2023, com sede à Avenida Ibúau, no 331,
Conjunto 131, Indianópolis, São Paulo - SP, CEP: 04.524-908, neste ato representada
pelo seu administrador, Sr. RoDRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS, braslleiro,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido aos
03102/t978, portador da Carteira de Habilitação (CNH) no 02216264687 expedido pela

DETRAN/SP, inscrito no CPF sob o no 036.883.456-57, filho de Rui de Paula Medeiros e
Carmem Silvia Peres Galego, residente e domiciliado à Rua Cataguaz, no 30, Apto. 51,
Vila Congonhas, São Paulo - SP, CEP: 04.624-060.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAçÃO, SEDE E FILIAIS

CúUSULA 1a - A sociedade limitada gira sob a denominaçâo social MB PRODUçõES
LTDA, e nome fantasia MB PRODUçõES.

CúUSULA 2a - A sociedade tem sua sede à Avenida Ibijau, no 331, Sala 131, Moema,
5ão Paulo - SP, CEP: 04524-020.

CúUSULA 3t - A sociedade poderá criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em
qualquer localidade do país ou no exterior.

CAPÍTULO II
OBJETO SOCIAL

CúUSULA 4a - O objeto social é produção Musical.

Parágrafo único: A sociedade poderá explorar outros ramos afins com o objeto
expresso na cláusula acima.

CAPÍTULO III
INÍcIo E PRAzo DE DURAçÃo

CúUSULA 5a - A sociedade iniciou suas atividades em 23 de Agosto de 2018 e seu
prazo de duração é indeterminado.
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CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CúUSULA 6a - O capital social é de R$ 20.ooo,o0 (vinte mil reais) dividido em 20.000
(vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

socros No

QUOTAS

o/o VALOR
rorAL (R$)

BRUTAL PARTICIPAçOE5 LTDA 9.000 45 9.000,00

LUCI ESCRITORIO ARTÍSTICO LTDA 45 9.000,00

QUIMM PARTICIPAÇOES LTDA 2.000 10 2.000,00

20.000 100

ParágraÍo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02).

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma terá
direito a um voto nas deliberações sociais.

PaÍágrafo terceirol É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente,
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las.

Parágrafo quaÉo: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do
espólio de sócio falecido' 

cApÍTULo v
Do AUMENTo ou nrouçÃo DE caprrAl socrAL

CúUSULA 7a - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido, em bens ou em
dinheiro, seguindo as necessidades da Sociedade e o jnteresse dos sócios.

Parágrafo primeiro: A deliberação deverá ser de 75o/o do capital social, que hoje
significa unanimidade, mas em caso da falta de um dos sócios e entrada de herdeiros, o
"não" de um dos herdeiros não tranca algum negócio que dependa de aumento de
capital.

Parágrafo segundo: O aumento de capital social mediante conferência de bens poderá
se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação.

Parágrafo terceiro: Poderá, caso a maioria dos demais sócios preferir, em persistindo
a mora na integralização do capital social anteriormente subscrito por um ou mais
sócios. ocorrer a redução do capital social em relação ao sócio omisso, reduzlndo-se,
assim, a sua participação.
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DA ADMINISTRAçÃO

cúusULA 8ô - A administração da sociedade será exercida pelo administrador não
sócio, RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS, podera assinar isoladamente todos
os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro comercial e

administrativo da sociedade, além das contas bancárias, representará a sociedade
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos Pelo
presente contrato.

Parágrafo primeiro: O administrador não sócio fara o uso do nome empresarial,
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem
necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de todos os sócios,
delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no instrumento
particular ou público, inclusive com poderes de administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador não sócio ou procuradores por ele devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis para a
administração da sociedade, citados no pará9rafo anterior. Seus poderes, porém, não
limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e perante
terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias federais, estaduais e
municipais;

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, dispor, dar
em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os respectivos preços e
demais condições para tais fins;

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e outros
títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

ParágraÍo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer outro
modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será sempre exercido
por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser representados por procurador

\-. ou procuradores devidamente constituídos com poderes especíRcos.

Parágrafo quartos Qualquer ato do administrador, de sócio-quotista, empregados ou
procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou dívidas relativas a

transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, abonos.
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, são expressamente
proibidos e serão considerados nulos e sem nenhum efeito com relação à sociedade.
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CAPÍTULO VII
DAS RETIRADAS DO PRó LABORES

cúusULA 9a - os sócios, poderão fixar uma retirada mensal de um salário minímo
vigente do ano atual, a título de "pró-labore" observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO VIII
DAS REUNIõES DE SÓCIOS

cúUsULA lo. - A reunião de Sócios tem poderes para decldir sobre todos os negócios
da sociedade,

Parágrafo prlmelro: Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação
de qualquer um deles, através de cartas-convocatórias, inclusive endereço eletrônico de
e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação, com 08 (oito) dias de antecedência,
devendo a mesma especiÍicar o dia, a hora, o local da reunião e a ordem do dia. Das
reuniões se lavrará ata, e as deliberações, a flm de que sejam válidas, dependerão da

aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51o/o (cinquenta e um por cento) do
capital social, salvo quórum legal ou contratual específico.

Parágrafo segundo: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por
advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.

Parágrafo terceiro: Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula
antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes ao
término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios, para deliberar sobre as
seguintes matérias: tomar as contas dos administradores; aprovar o balanço patrimonial
e o resultado econômico; deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício;
demais assuntos que constem da ordem do dia.

Parágrafo quarto: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições relativas às
reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades de
convocação.

Parágrafo quinto: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião ordinária,
os documentos relacionados deverão ser postos à disposição dos sócios que não
exerçam cargo de administração, com a competente prova do seu recebimento.

CúUSULA 114 - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dêlas, nos exatos termos do
§3o do art. L.072 do Código Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02).

CAPÍTULO IX
DAS DELIBERAçõES SOCIAIS

CúUSULA 124 - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando a
maioria do capital social, as demais matérias sem previsão específica: destituição dos
administradores não sócios; eleição de administradores sócios; modo de remuneração
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dos administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação judicial; aprovação de

contas da administração; exclusão de sócio por justa causa; abertura e encerramento de

filiais. escritórios e agências; destinação dos lucros líquidos apurados; e demais
matérias sem previsão contratual ou legal específica.

cúusuLA 134 - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando z3 (dois

terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de administrador não sócio;
destituição de administrador sócio; destinação dos lucros líquidos apurados;

cúUsuLA 14a - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 3/4 (três
quartos) do capital social, as seguintes matérias: Eleição ou destituição de novos
administradores, bem como a remuneração e modo de exercício da administração,
Modificação do contrato social; incorporação, fusão, extinção, cisão e transformação da

sociedade; cessação do estado de liquidação e dissolução da sociedade.

CAPÍTULO X
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

CúUSULA 15. - A entrada de terceiros é permitida desde que com a autorização de
v z/s do capital social.

cúUsULA 164 - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre transferíveis,
respeitada a preferência que os sócios terão na aquisição das quotas de outro sócio, nas
mesmas proporções das quotas possuídas.

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou parcialmente,
deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo de trinta (30) dias
manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, devendo a notificação informar
todas as condições da oferta, em especial o preço e as formas de pagamento.

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido pelos

sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da oferta.

Parágrafo teÍceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir as
quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios interessados, para o
exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas quotas.

\F, Parágrafo quaÉo: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta concordante com
a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias seguintes àquele prazo. o
sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a qualquer um dos sócios, desde
que respeite as condições originais da oferta.

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das quotas
oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria.

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em que
serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula Vigésima Primeira a seguir.
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CAPÍTULO XI

DA DISSOLUçÃO DA SOCIEOADE

cúUsULA 17a - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á a
qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 7a (três quartos) do
capital social.

CúUSULA 184 - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios não
dissolverá a sociedade, os herdeiros descendentes somente serão admitidos na
sociedade com aprovação de 2/3, como qualquer terceiro estranho a sociedade. Caso
não seja aprovado receberá seus haveres nos termos da clausula vigésima primeira.

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência de sócio, a sociedade
prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido
ou declarada ausente, exceto os cônjuges, excônjuges, conviventes ou ex-conviventes,
os quais, ainda que na qualidade de herdeíros do sócio falecido ou declarado ausente,
não serão admitidos ao convívio social, procedendo-se a apuração e o pagamento dos
seus haveres na forma da Cláusula Vigésima Primeira a seguir.

v PaÍágÍafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência de sócio, neste
caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição de sócio, caso em que
será representado perante a sociedade por seu curador ou por quem de direito.

CAPÍTULO XII
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SóCIO

CúUSULA 194 - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a
comunicação por escrito ou por e-mail, com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias,
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da participação do sócao
que for se retirar, bem como a forma de pagamento não poderão ser definadas por ele e
sim pela sociedade. Deverão ser eleitos 5 peritos para fazer a avaliação e deverá ser
descartada a avaliação maior e a menor, fazendo-se a média das demais avaliações. A
forma de pagamento deverá vir na clausula 21a

CúUSULA zoa - E admitida a exclusão de sócio, por justa causa, mediante deliberação
dos sócios representando, no mínimo, 51olo (cinquenta e um por cento) do capital social.

\.,. Parágrâfo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para este
fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas ê/ou atos de
inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a continuidade da
empresa e a consecução dos seus objetivos sociais, incluindo-se como falta grave a
quebra de "afectio societatis".

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e local da
reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e
contraditório.

CúUsuLA 21a - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos sócios. Os
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haveres do sócio retirante, falido, insolvente, excluído ou falecido, ou de qualquer
terceiro impedido de entrar na sociedade, serão apurados com base em um Balanço

Especial levantado na data da ocorrência do fato, apresentando a situação patrimonial
líquida, pagáveis em 5 (cinco) prestações anuais, iguais e sucessivas, em moeda
corrente nacional, corrigidas pela variação positiva do INPC, observado o período

mínimo de carência de 12 (doze) meses entre a data da formalização de retirada e a
data de vencimento da primeira parcela.

Parágrafo único: As eventuais discordâncias na determinação do valor patrimonial das
quotas do sócio retirante ou excluída serão resolvidas por duas (2) auditorias
independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a outra pelos sócios
remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será adotada a média dos valores
apresentados por cada um deles.

CAPÍTULO XIII
DO EXERCÍCIO SOCIAL

CúUSULA 22a - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando
será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade. do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão estar concluídos até 30
(trinta) dias antes da data da realização da reunião ordinária dos sócios (Cláusula
Décima).

cúUsULA 23a - caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas, desde que a aprovação seja unânime. os lucros líquidos apurados em
cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada na reunião ordinária
dos sócios, com base em proposta apresentada pelo administrador.
Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por escrito
pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei No 10.406/2002.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar
demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou mensais, observadas as
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à conta do
lucro líquido apurado no período.

CAPÍTULO XIV
DAS DTSPOSTçÕES CeUrS

CúUSULA 244 - os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrârem sob os efeitos dela a pena que os vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou ainda
crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
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arlí!üd(lado do r.gilÍo en htprrrwircó§psp!@.br/ d. o Àimro do nE§alo. MARltlÂ CENÍURON O^ROANI - S!@rá.É G@l E t .óíir b a,b.ridá diqi.rHb e Ninedi oo

diúm.nlâ io po.rál iÚ.rEstMlm.3p.g@.b..
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propriedade.

CúUSUIA 25ã - Os sócios administradores ficam dispensados de prestar garantias
pelos atos de gestão e administração.

CúUSUla 264 - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros documentos
subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas de empresas que a
mesma participe, obrigarão a sociedade por si. seus sócios e herdeiros ou sucessores
dos sócios, desde que vigentes e em vigor.

CúUSUUA 27a - O contrato social se submete subsidiariamente as disposições da Lei

no 6'4o4/L976' 
clpÍrulo xv

DO FORO

CúUSUle 28a - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica desde já
eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, necessitando de seis sessões de mediação
para os conflitos e a opção pela arbitragem.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via
única. sendo assinado por meio digital com utilização da certificação digital dos sócios.

São Paulo - SP, 16 de outubro de 2024.

euruM PARTrcrençÕrs lroa
Sócia

Representadô por: RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS

BRUTAL nanrrcreações ttoe
Sócia

Representada por: BRUNO BELUCI PEREIRA

lucr escnrónro lnristtco ttoa
50cra

Representadâ por: LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA

RODRIGO PERES DE PAULA ITIEDEIROS
Ad mrn rstrador não sócio

//tt
JUCESP

C€.!íco o íigÉüo sob o ne L311 .511nçf 6h 23l11l2Ú2a @ enpÍ3s. ÍB PRooUCOES LTOÀ N|RE ,r. 352353€4559. p.oro.o6& loD o i. SPtu43zroazpo. Ar..{6ç!oi váldü €
ãrEÊcillde ô qÉú! àn híPnwr,iu6.p.sp-g@.b., co,n o nifiqo <b ttr6.m. MARINA CENTURTON OARDA,{| - §.osrá.à c...t. E b .úta t, ãrbíÉd dgt trülb 6 siú sn
ovl22ma,orM iBla CENTURION DARDÁr,ll - S€(,Biádã G€El. Aúatieçào: 252E31072. A JUCESP gsâr!ô . rubnü.ía(b do l€gt!! . d. C..!dâo de tírbt! Tú. $n Íb ttxlarú
dkrllm.nl€ m p..râl ,wju6§po.!r...3p.9ov.!r.
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JUCESP

PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 281L012024 sãol

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e alteracões.pdf
RODRIGO PERES DE PAU1A03688345657
MEDEIROS

7317U24 t6:54 AC SyngularlD llultipla / PDF-1.7

LUCILENE MARCHIOTO DE 32470926840
SOUZA

25/1U24 1Ot53 AC VALID RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPN2437704290

JUCESP

c€rü6co o BsiÚo soõ o 'f ,.311-511na-7 d\29111tÜ24 @ €hpcsa Ma PRooucoES LTDA NIRE .. 35235064569, Pl§bcobü, loo o n SpiEiBr,o4zlo. Arbúcáç&: vsEü s

diúíi.nle ú Fdd ffi ]ú@!,6h€.3p€ov.br.

PEREIRA 22474786802 2211,U247ri2L AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (5) solicitação (ões), sob o {5) protocolo (s) sPN2437704290 de Alteração de capital e QSA da empresa

MB PRODUCOES ITDA,

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador genjamim da conceição Gomes.

Junta comercial do Estado de são Paulo, ?9/lL/2024.

Benjamim da Conceição Gomes, CPF: 64236803887

Eíe dÉun.nro Íoi cstinodo digtoldehte pot A"nionin do Conceiçõo 6omq e a poÍe inteqÍante sob o üoteolo N1 5PN2iti77O12tN-

29/1r/2O24

JUCESP

ceút@ o regastio sob o n" 1 .311 .514124-7 en 2911112024 dâ êmpr6É MB PRoDlJcoEs LIDA N|RE n! 35235364 559. pÍorocorado $b o nq sPN2437704290 Alre.rrcação: lardar a
âú.nt'cidadô do 69êú0 m htFj,\,wtuesp.sp gov.b, 6ô ô númêrô do msmo. lvtARlNA CENTURION OAROANT - sdreÉ@ c€Er. Eera côpir íoiáut€rú6dá digiratn€nro ê s§nada n
0rr2024 poÍ MÂRlflÂ CENTURION DARDA.NI - Secrerina GeÍal. AúteniieÉo: 2t2831072. A JUCESP gente a autenúcidade do rogl.iro o da c€rüdão ds tnlo|,o Í€oí quândo üeãtEdo
dircüamente no patal wwj@sponlins.sp.gov.b.
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TERMo DE AUTENTIcAçÃo E REGISTRo

Autentico que o ato, assinado di8italmente, pertencente a empresa MB PRODUCOES LTDA dê NIRE

35235364559, protocolizado sob o número SPN24I77O429O em 29lL!2O24, encontra-se registrado na ',UCESP

sob o número 1311514247.

Assina o registro a Secretária-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: ]{ruru.ilres!.§lgot b! mediante a indicação do número de autenticidade disponÍvel na capa da

\,, cenidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/7UZO24

Marina Centurion Dardâni, CPF: 22059603854

n. Guaicurüt 1394 | CEP 05033{60 i 1.p., sao Fàulo - SP

Fone: (U) 3a6E-IOEO

,//tt
JUCESP

cddfco o rogi§to so6 o .' 1.311-51an+l ei 29t 1112024 @ eúpÍ€sa MB PRooucoEs LToa. N|RE i.35235364559. Forocobdo.ob o,t spl2a:,zlx29o. tul.iúc.9ao: v.tts.
&bnücirádâ do É9i5lÍo sft hrFr/wn juco3r.sp.93.Oí, coô o .úm@ do msm. MÂR|I{A CENTURIoN DARDAÀ| - S..rsl& c.rât. E ! corh bt .ltb.Écar. dgl.ar!|& . ..dn..b dr|

dÍ.r.monb rc pdtar M j@sp6lm.sp.9ov.!r.
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GovERNo Do ESTADo DE sÂo PAULo

SEcRETARIA DE DESENVoLVI[4ENTo EcoNÔMIco
JUNTA CoI\,,!ERCIAL oo EsTAoo DE sÁo PAULo

(30vEtNo
DO ESIAOO

'l'rn''-/

lrn
JUCESP

cERTIDÃo DE INTEIRo TEoR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

MB PRODUCOES LTDA SOCIEDAOE LIIúITADA

DÂT OO AROUTV^,íSNIO

07 t07 t202535235364559 31 .694.521/0001-10

NÜMEÂO OO AÂOUÚÂTTEMTO

1.216.0111214

09n7t2025 271685570

^ AUTENTtc|DADE Do pRESENTE DocuMENTo, BErv coMo o ARourvo NA FoRMA ELETRôNrcA poDEM sER vERtFtcADos No
DEREçO WWW.JUCESPONLINE,SP.GOV.BR

ESTA cópA FotAUTENTTCADA D|GITALMENTE E ASS|NADA EM 09/07/2025 pELo sEcRErARto GERAL DA JUcESp- Alotzto ÉptFANto
SoARES JUNloR, coNFoRME ART. 1o DAMp22oo-z DE 24loE/2001, euE tNSTtrut A tNFRÁESTRUÍURA DE cHAvEs púBLtcAS BRASTLETRAS -
ICP BRASIL. EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11/09/2001 M- ART.2'.

ART 10. FtcA tNslTulDA A TNFRAESTRUTURA DE cHAVES púBLtcAS BRASTLETRA - tcp BRAStL, PARA GARANTTR AUTENTtctDADE.

INTEGR|DAoE E VALTDADE JURiDTcA DE DocuMENTos EM FoRMA ELETRôNtcA. DAS ApLtcAÇôES DE supoRTE E DAS ApLlcAçôES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS oIGITAIS, BEM coMo A REALIzAÇÃo DE ÍRANSAçÔES ELE-TRÔNICAS SEGURÂS.

úLÍtMo DocuMENTo ARoutvADo PARA EMPRESA supRÂcIÍADA.

,lllt
JIICESP

cr!í.ooíl!ÉíD§.ôono1.216-01lr25a.m()7m7/2o25(bãryr.8aMaPRoDLTcoESLTD,N|REn 35?35364560. píolDcorr(b .oô o n'sPP2$úr5720- Ar.dcsÉo r.íÍ â
âlbitiúbdê rlo É91üo .õ htpr/wwju6!p.!p.9ov.br/ coín o ln@ do ll1€3m. ÀLOZIO EPIFÂN|O SOARES JUNtoR - Ss6rá.io Gád. Es6 cócb t, aú-d.ãd. digft.hE n e Éúa.b
m 09/072025,o. AIOIZ lO EPlFAfllO SOAÂES JUNIOR - Sedêláno Gsar Aúrsrf€Éo 2 71685s70 A JUCESP gaÉnle â .úrenr,cúáde do rcgér,o s d€ c€.rdão de rôtqó le. aus ro
vi&€tz.do diGr.lBtE m porrár *w juc.6roíúE sp gov bÍ

DADOS DA EMPRESA

DADos DA cERTIDÃo

| 
.o*^ oe errmdo

108:,|6:30
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Protoaolo Redesim

5PP2530615r20
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aTo(5)

Consolidação da MetÍiz, Alteração dê Capitâl ê qSA, Altêração dê EndeÍeço

NOME EMPiESÂÂ]AL

MB PROOUCOES LTOA

PORÍE

Demal§

TO§RÁDOURO

AVENIDA DAS NACOES UNIOAS

NÚMERo

12901

COMPITMENÍO

ANDAR 2 COI{J OESTE

aatRRo/or5ÍRrÍo

EROOKI.IÍ{ PAULISTA

cÊP

04578910

MUNICÍPIO

5ÃO PAULO SP

E.MAIL

uLtssEs@BRTDGEPRODUCOES.COM.BR

rEt€ÉoNf

ItÚMERO EXrc€NCIA (S)

SEM EXIGÊNCÁ ANTERIOR

CNP.I- SEDT

31694521(x)0110

NIR€. SEOE

35235364559

IDENTII ICÀçÃO OO SIGNAÍÁRP/A5SINAN'E OO REQUERIMENTO CAPA

NOME:

ASSINAÍURA:

LEONARDO PRADO DE SOUZÂ - Administrador

VÁLO8ES RECOLHIDOS

oÀRr Rs 263,58

DÁRf lsênto

DADOS CADASTRAIS

PARA USO EXCIUSTVO DAJUNTA COMERCTAT- DO ESÍAOO DE SÃO pAUtO (tNCLUS|VE VERSO)

.oauMrúos iro rmR Dos $r 
^Ít 

90 otrl oÁo6rorn§uoao{ ÍnÀo DEs(rirÁloa. Âir.57, §5t, or(iÍo r.aaír!6

13/Os/2025

JUCESP

ilr ililI ilililIililililII llil il]ilt r rilt r ilIilillr I r il ilil]fl ]t
ilililililil1ttil1il1tilililflil

.//tt

JUCESP

oÉcrÁÂo, !06 a5 PExÀ5 DA LÊr, QUE As TNFOf,MAçÔE5 CON5ÍAMÍIS OO RrOUtirMEr{TO/PiOCtSSO úO OORÊ55ÃO OÂ VEiDÂOE.

C.íliíco o 16!Êú0 sob o n'1.216.01i/25{ !m 07/07/2025 da €mo.€s€ Ma PROoUCOES LToÀ. NIRE nc 35235364559, proiocoledo s.ô o n SPP2530015720. tut€ítric.Íao: vdidaí â
âúLdüddadê ô GgbÚo .fr hrpr/ww.luc.3p.sp.gov b./ @m o núm..o do msho. aLorzro ÉPrFANlo soaR€s JUNToR - s...srário G@1. Eslâ é9râ loi aúenricads dignâhenle e 6hâdâ
qn 09/072ü25 por AlOlZrO EPIFÁxlo SoARES JUNIoR - Sdetám GêÉ|. AurênrcêÇao 2716855/0 A JUCESP gâBnrê â âlGntod€dE do Íqiíro. de C€údào d€ hlaro Tsor quaôdo

vlrúât â(b diela@l. m po.rar mju..rpo.üÉ.sp gov bí
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MB PRoDUÇÕES LTDA
CNPJ 31.694.521/0001-10

qUARTA arrenaçÃo Do co)',irRATo socrAL
NIRE 35235364559

BRUTAL PARTICIPAÇÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n'. 53.055.937/0001-20, com sede na Avenida Ibijau. 331, Sala l3 t, Indianópolis, CEP

04.524-908, no município de São Paulo/SB neste ato repÍesentada pelo sócio administrador

BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado sob regime de comuúão parcial de bens,

nascido em 07/ll/1981, Empresário, ponador da Cedula de tdentidade RG n". 30.659.363

SSP/SP. do CPF/MF n".228.747 .868-02 e da CNH n". 024?9i165499 DETRAN/SP. residente e

domiciliado na Avenida Professor Jose Maria Alkimin, 422, Jardim Ester, CEP 05.366-000,

no municipio de São Paulo/SB LUCI ESCRITÓRIO ARTÍSTICO LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'. 52.9t9.515/0001-93, com sede na Rua João

Lopes de Lima, 1500, Jardim Sapopemba, CEP 03.976-020, no municipio de São Paulo/SB

neste ato ÍepÍesentada pela sócia administradora LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 04/06/1984,

Empresária, portadora da Cedula de ldentidade RG n'. 42569864 SSP/SP, do CPFTMF n'.

324.709.26840 e da CNH n". 02537417050 DETRAN/SB residente e domiciliado na

Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica. CEP 09.531-175, no município de São Caetano do

SuVSP e QIIIMM PARTICIPAÇÓES LTDA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n'. 50.433.060/0001-76, com sede na Avenida lbijau,33l, Conjunto l3l,
Indianópolis, CEP 04.524-908, no município de São Paulo/SB ncste ato representada pelo

socio administrador RODRIGO PER-ES DE PAULA MEDEIROS, brasileiro, casado sob

regime de comuúào universal de bens, nascido em 03/0211978, Empresário, ponador da

Cédula de Identidade RG n'. MG17699529 PCIMG, do CPF/MF n". 036.883.456-57 e da

CNH n'. 02216264678 DETRAN/SP, residente e domiciliado na Rua Cataguaz, 30,

Apaíamento 51, Vila Congonhas, CEP 04.624-060, no Municipio de São Paulo/SB únicas

sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de

"MB PRODUÇÕES LTDA' com contrato social arquivado na Junta Comercial de São

Paulo sob n". 35235364559, por sessão de despacho em 05i 10/2018 e última alteração

contrannl sob n'. l.3tl.5l4l24-1 poÍ sessào de despacho em 29llll20Z4, devidamente
inscrita no CNPJ sob n". 31.694.52110001-10, com sede na cidade de São Paulo/SP, na

Avenida Ibijau, 331, Sala l3L, Moema, CEP 04.524-020, RESOLyEM, por este

instrumento particular de alteração, alterar, consolidar e âdâptar o seu Contreto Social
80 novo Código Civil - Lei 10.40612002, que passará a ser regido pelas cláusules e

condições segulntes:

Coíifico o Bgbrro sob o n' 1 ,216.01112g or ol l|tz)25 da €mprosâ MA PRoDUCOE§ LToA, NIRE .' 35235364569. píoio.olâóo !oô o nô SPl2 5300t 5720. A!tê.ü.âçãor vôtidar a
aúônüor,adô do Ggi$ro êm hlFr/*wJ63p,sp.9o!.br/ @m o núnr@ do .Emo, ALOIZIO EPTFANTO SOARES JUNIOR - S.cr!!áÍro G@1. Estâ có9tâ lot aur$üiãdâ drghàtEnr. e sinada
€trl lr9,!7i2025 po ATO|ZIO EPrÊaNlO SOARES JUNIOR - Sfi{rio Gê,Bl- Aú6Íic.!ao: 2716a5570. A JUCESP !Bmr6 a .u!..ü{i,i.ds do Íqút t . da C€íftdáo d. ln lo Têoí quân&
vilrr.lu.do ditiaiõi. m 9oíEl Mjue.podiÉ sp.gov-br.
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MB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 31.694.521/0001-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRÂTO SOCIAL
NIRE 35235364559

CLÁUSULA l" - A sócia QUTMM PARTICIPAÇÔES LTDA, já qualificada

ante oÍmente, que possuia um capiEl de R$ 2.000,00 (dois mil reais), divididos em 2.000

(duas mil) quotas de RS 1,00 (um) real cada, retira-se da sociedade, vendendo e lransferindo a

título oneroso R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 (mil) quotas de RS 1,00 (um real)

cada, perfazendo o total de 50% de seu capital, para a sócia remanescente BRUTAL
PARTICIPAÇOES LTDA, a qual dá quitação totâl neste ato.

CLÁUSULA 2'- A sócia QUIMM PARTICIPAÇÔES LTDA. já qualificada

anteíormente, que possuia um capital de RS 2.000,00 (dois mil rcais), divididos em 2.000

(duas mil) quotas de R$ t,00 (um) real cada, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo a

titulo oneroso RS 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 (mil) quotas de RS 1,00 (um real)

cada, perfazendo o total de 50% de seu capital, para a sócia remanescente LUCI
ESCRITÓRIO ARTÍsuco lr»4, a qual dá quitação total neste ato.

CLÁUSULA 3* - Em decorrência da alteração, o capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor R$ 1,00 (um real) cada, inteiramenle

subscritas e integralizadas, em moeda conente do pais, fica assim distribuído entre as sócias,

confonne segue:

NOME QUOTAS VALOR
BRUTAL PARTICIPAÇÔES LTDA 10.000 10.000,00 500/o

LUCI ESCRITÓRÍO ARTÍSTICO LTDA r0.000 10.000.00

TOTAL 2{r.000 20.000,00 t§0"h

CLÁUSULA 4" - As sócias remanescentes declaram ser coúecedoras da situação econômica

financeira, tributária, fiscal, trabalhista da sociedade, e ainda, a sócia retirante, dá as sôcias

remanescentes, total, geral e rasa quitaçào da cessão de quotas ora hansferidas.

,ütt
JUCESP

C.ítltco o c!êlrô sob o.'1.216 011,25a ern 0Z!712025 d3 eúpíess MB PRODUCOES LIOÀ NIRE no 3523536a559, prclo.oládo soi) o í. SPP2530615720. ArLrúc.Co: úlid.. !

sir 09/072025 po. AIOIZ lO EPIFANIO SOÂRES JUNTOR - S@tário G6ó1. ÂlrêrÍt Éo:211665570. A JTTCESP gÉÉnt6 a allênúdd.dê (b ÉgiíD6.t. C6rt(Eo (b hlriít Í60í quarÍb
vÉ!€lzârb iliúrnt .l! rc po.rai *w j@sao.úÉsp.gú.!.-

CLÁUSULA 5" - Ficam investidos na função de administradores não sócios da sociedade

BRUNO BELUCI PEREIRA, já qualificarlo anteriormente, e, LEONARDO PRADO DE

SOUZA, brasileiro, casado sob regime de comuúão parcial de bens, nascido em 29108/1983,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n'. 32729718 SSP/SP, do CPF/MF n'.
224.297.768-'71 e da CNH n'. 02038556555 DETRAN/SR residente e domiciliado na
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MB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 31.ó94.521/0001-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE 35235364559

Avenida Sapopemba, l2l l, Câsa 01, Jardim Adutora, CEP 03.989-010, no Município de São

Paulo/SP, que estão autorizados ao uso do nome empresarial com assinatura isohda e/ou em

conjunto, vedados, no entanto em paíicipar de atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, facultada retirada

mensal, cujo valor não ultrapasse o limitc fixado pela legislaçào do imposto rlc lcnda.

CLÁUSI LA 6" - Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, de que não

estâo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenaçào criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

tempoÍariamente, o acesso a ca:gos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

subomo, concussão, peculato, ou norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou propriedade, enquanto perdurarem os eÍ'eitos da condenaçào.

CLÁUSULA 7'- O endereço da empresa que era na Avenida lbijau, 331, Sâla l3l,
Moema, CEP 04.524420, São Paulo/SP passa a ser na Avenida dâs Nações Unidas, l290l,
2" andar, Conjunto Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04.578-000, São Paulo/SP.

CLÁUSULA 8'- À vista da modilicação ora ajustada e em consonância com o que

determinâ o art. 2.031 da lei n" 10.40612002, as sócias RESOLVEM, por este

instrumento, atualizâr e consolidar o contrato social, tornândo assim sem efeito, a partir
desta dâtâ, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequâdo às disposiçõ€s ds
referida lei n" 10.40612002 aplicáveis â esse tipo societário, que pâssa a ter a seguinte

redação:

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

MB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 3t.694.521/0001-10

NIRX 35235364559

BRUTAL PARTICIPAçÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrira no CNPJ

sob n'. 53.055.93 7/0001-20, com sede na Avenida Ibijau,33l, Sala l3 I , Indianópolis, CEP

04.524-908, no município de São PaulolSfl neste ato represcntada pelo sócio administrador

ln
JIICES,P

Ceítfico o ítgisrrD soô o n' 1 .2 16.011/214 o6 Ott0l825 b mprêsâ MB PROOUCoES LTOA, NIRE n! 35235364t5e, ,.ob.ob&t .oô o íc SPP253O6i572O. Âut.l{..rao: y5r .

sr 09072025 po.Álolzo EPFANIO SOARES JUNIOR - sê@rá.io Gdd. tutenútaÉo: 27!6855?0. A JUCESP gÉrânt€ s aJlâíüdd.d€ ô Égtúo 6 & C.íriir& (b tí.iD Íúí qu.nb
vlütz.(,o dLlia,rErÍ. m ponar swju..§F.liÉ-.!,oov.ú.
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MB PRODUÇÔES LTDA
cNPJ 31.694.521/000r-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL
NIRE 352353ó4559

BRUNO BELUCI PEREIRA, brasilciro, casado sob reginre de comunhào parcial de bcns,

nascido em 07/ll/1981, Empresário. portador da Cedula de ldentidade RG n".30.659.3ó3

SSP/SB do CPF/MF n".228.747.868-02 e ria CNH n".02479065499 DETRAN/SP, residente e

domiciliado na Avenida Professor Josê Maria Alkimin,422, Jardim Ester, CEP 05.366-000,

no município de São Paulo/SP e LUCI ESCRITÓRIo ARTiSTICo LTDA, pessoa jurídica

de dteito privado, inscrita no CNPJ sob n'. 52.919.515/0001-93, com sede na Rua João

Lopes de Lima, 1500, Jardim Sapopemba, CEP 03.976-020, no municipio de São Paulo/SB

neste ato representada pela sócia administradora LUCILENE MARCHIOTO DE SOUZA,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bcns, nascida em 04/06/1984,

Empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG n". 42569864 SSP/SP, do CPF,/tvÍF n'.
324.7 09.268-40 e da CNH n". 02537417050 DETRAN/SB residente e domiciliado na

Alameda das Mirindibas, 178, Cerâmica, CEP 09.531-175, no município de São Caetano do

SuUSB únicas sócias componentes da sociedade empresiâria limitadâ que gira sob a

denominação social de "MB PRODUÇÔES LTDA" com contrato social arquivado na Junta

Comercial de São Paulo sob n'. 15215364559, por sessão de dcspacho em 05,'10,2018 e

última alteraçào contratual sob n'. l.3ll.5l4l24-7 por sessào de despacho em 2911112024,

devidamente inscrita no CNPJ sob n'. 31.694.521/0001-10, com sede na cidade de São

PauloiS| na Avenida das Nações Unidas, 12901,2" andar, Conjunto Oeste, Brooklin Paulista,

cEP 04.578-000.

CLÁUSULA l'- A sociedade gira sob o nome empresarial *MB PRODUÇÕES LTDA',
com sede na Avenida das Nações Unidas. 12901,2" andar. Conjunto Oeste, Brooklin Paulista,

CEP 04.578-000, em São Paulo/SP

CLÁUSULA 2" - A sociedade tem por objetivo o ramo de: "Produção Musical"

CLAUSULA 3' - O capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000

(vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscritas e integralizadas,

em moeda conente do pais, distribuido entre as sócias conforme segue:

NOTIE QUOTAS V:{LOR
BRUTAL PARTICIPAÇÔES UTDA 10.000 10.000,00 50%

LUCI ESCRITÓRIO ARTÍSTICO LTDA 10.000 10.000,00 s0%

TOTAL 20.000 20.000,00 t00yo

.//r,,
JIJCESP

C€íüli@ o Í!ÍÉrrD sob o .' I 216.011Q51 on OtNlzOz5 & @pís MB PROOUCOES [TOA, NIRE n' 35235364559, pror@rádo s.b o nD SPP253OOi5,2O. Àrsrric.{ão: v.ad* a
ã,rb'lli(rdsds & E!Ê r d htp/wwju6sp.§C.lofú/ com o nrllll@ rlo l|1ê5@. ALOIZIO EPIFAN|o SOÂRES JUNIOR - S€@ráio Gr.l. EBb cópb loi aut .d.âdâ úútirr.itb o álalEdá

vi$afua,o diüâl6tê m pdral ffi lucêspo.'ih..sp.gov.bÍ.
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MB PRODUÇÓES LTDA
cNPJ 31.ó94.521/0001-10

QUARTA AL'TERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NrRE 35235364559

CLÁUSULA 4' - As cotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento das outras sócias, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentc.

CLÁUSULA 5'- A responsabilidade das sôcias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas

respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme o aÍtigo 1.052 do

Código Civil de 2.002.

CLÁUSULA 6' - O exercício social se estenderá de I " de janeiro até 3 I de dezembro de cada

âno e, a seu téÍÍnino os administradores não sócios prcstarão contas j ustificadas de sua gestào,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico da sociedade. Os lucros e perdas apurados, com a concordância de todos os sócios,

poderão ser distribuídos entre os mesmos, de forma proporcional ou desproporcional à

participaçâo no capital social, ou Íicarem em conta de reserva na sociedade.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercicio, com base em levantamcnto de balanço intermediário, observada a rcposiçào de

lucros quando a disribuição afetar o capital social, conforme esbbelece o artigo 1.059 da Lei

n" 10.40612002.

CLÁUSULA 7' - A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante a alteÍação conÍatual assinada poÍ todos os sócios.

CLÁUSULA 8" - As sócias poderào de comum acordo, hxar urna retiradâ mensal, a titulo de

"pró labore", observando as disposições regulamentares peíinenles.

JUCESP

Csrifco o 
'lgbrro 

so§ o n 1.216§11851.ôOtNm21 n @pc€á MB PRODUCOES LTOA, NIRE í.35235364559, píobcolsdo lob o n' SPF25l0Ol5720. Âúlnücr,ão: vâlldd â

á' 09o72q25 por ALOIZO EPIFANio SOAÍIES JUNTOR - Se@r*io G6l. AlrenriÉÉo: 2716a5570 
^ 

JUCESP 9ô6nre a êutêôriod.de ô eailr,o. d. CêÍbd& (,€ kúeió T60. qu.do
vi§rrâf.ldo díelâmento no pond lw j@spodm sp gov.bÍ

CLÁUSULA 9" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atiyidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não tcndo ou inexistindo interesse destes

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resoluçào, verificada em balanço especialmente levantado.
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MB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 31.ó94.521/0001-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIR[ 35235364559

CLÁUSULA l0' - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que â

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA ll" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, as sócias

deliberarão sobre as cotas e designaÍão adminisnador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA 12'- As sôcias resolvem em comum açordo dispensar a elaboração de atâs de

reunião assembleia de sócios.

CLÁUSULA l3' - A sociedade iniciou sua atividade em 23108/2018, e seu prazo de duração

é por tempo indeterminado.

CLÁUSULÀ 14'- Ficam investidos na função de administradores nâo sócios da sociedade

BRUNO BELUCI PEREIRA, já qualiÍicadt"r anteriormentc, c. LEO\ARDO PRADO DE

SOUZA, brasileiro, casado sob regirne de cornuúão parcial de bens, nascido em 29108/1983,

empresário, portador da Cédula de Identidade RG no. 32729718 SSP/SP, do CPF/]vIF n".

224.291.768-71 e dâ CNH n'. 02038556555 DETRAN/SB residente e domiciliado na

Avenida Sapopemba, l2ll, Casa 01, Jardim Adutora, CEP 03.989-010, no Município de São

Paulo/SP, que estão autorizados ao uso do nome empresarial com g§!44lgIg_isgleIlej7hUl&
conjunto. vedados, no entanto em paíicipar de atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigaçôes seja em làvor de qualquer dos colistas ou de terceiros, tàcultatla retirarla

mensal, cujo valor não ulúapasse o limite Íixado pela legislaçào do imposto de renda.

CLÁUSULA l5' - O balanço geral será levantado em 3l de dezembro de cada ano, cabendo

às sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 16" - Fica eleito o foro da comarca de São Paulo/SB para dirimir quaisquer

conflitos de direitos e atribuições resultado deste contrato.

CLÁUSULA 17" - Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impeüdos de exercer a sua administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariâmonte, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

/71t r-*-.-"lo soõ o n' r 216 01125-4 €.n o7oz2o25 dã mpro.. MB PRooUcoEs lrDÀ N|RE n 352§364559, Frlo.obdo !oô o í. sPP2ti3o61572o. tut$!.r9&: úIdÍ.
a,i.Í'tdd€'Ó & ÍlgaslD.ô htF/{wjE prp.gov.b./ Óm o nüi..o úo.Ém. 

^Lolzro 
EPrFÂNlo soaRÊs JUNIoR - s€üá.b Gr.l. E b cúpb bi úÉ.!..d! dlidrl {....€rrqb

il nECD m os/or2025 po. AlOlZlo EPTFANIo soÁREs Jt,NloR - sê@rrb G!Ísr. Aulent.sÉo: 271685570. A JUCESP g.ranr6. âú.nüddâd. ô íllato. ô C{r{rb ô h-! T.aque,xtot-*H vsraE do drltãrraL rc port t rwJuclsponrmsp.gov.br.
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IVIB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 31.ó94.521/000t-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NrRr 35235364559

subomo, concussào, peculato, ou norÍnas de defesa da concorrência, contra as relagões de

consumo, fé pública, ou propÍiedade, erquanto perdurarem os efeitos da condenaçào.

E, por estarÊm justos e contratados, lavram datam e assinam o presente instrumento em uma

via de igual forma e teor.

São Paulo/SP, l3 de maio de 2025

Sócias:

BRUTAL PARTICIPACOES LTDA, representada pelo sócio administrador BRUNO
BELUCI PEREIRA, CPF : 228.1 47.86842

LUCI ESCRITÓRlO ARTÍSTICO LTDA, representada pela sócia administradorâ
LUCILEI{E MARCHIOTO DE SOUZA, CPF: 324.709.26E40

QUIMM PARTICIPACOES LTDA, representada pclo sócio administrador RODRIGO
PERES DE PAULA MEDEIROS, CPF: 036.883.45G57

Administrâdores não sócios:

RODRIGO PER,ES DE PAULA MEDEIROS
CPF: 03ó.883.456-57

ltn
J'ICESP

BRUNO BELUCI PEREIRA
CPF: 228.747.868-02

Ceíinrco o íqr!úo soo o n. 1 .216.01 125-1 âm 07072025 rlâ eopresê Mg PRODUCOES LTOA, NIRÊ íô 35ã$e,a559, prcrocolado lob o ." §Pr2!SOO157ZO. Aúántc.!ão: yêlirlt â
4tênüddadr rb llgisrro sô hiFrrww juc.sp sÍ,gov ú/ @m o núrso do n6rc Al OtZrO EPrf^NrO SOAÊE§ JUNTOR - So(,óÉm G€.al E3r. cópiô bi aútúü6da drgiidGnrô e assEdâ
ú 091072025 po.ÁLorzro EPTFANTo so REs JUNToR - seseláno Ge.àr AulênrEa?áo 2716a5570 A JUCESP gaÉnlê ã auleôr'cdedê do €gi!úo. d. CêÍroao d6 hreirc TM q6ÍÉo
viskado dirEláhanr. no poítãl lN jucaspmliÉ sp.gov.br
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MB PRODUÇÕES LTDA
cNPJ 31.694.52r10001-10

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
\IRE 35235364559

LEONARDO PRADO DE SOUZA
CPF: 224.297.768-71

JUCESP

C.írif@ o Eífisüo sob o Íf 1.216.011n €ÍíO7N7ilO25da efr!.es MB PROOUCOES LÍDA. N|RE n.35235364569, Foro@lâdo !ôôoô. SPP25306i5720. Altdúcâçao: vÊtdrá
auL idladô do Bgbtp eh htFrrrw j@sp.sr{rd&/ @ó o ôúm@ óo ír€§rm. Al-Ot2rO EPIFÁNrO SOAÂES JUNIOR - S€€L*b Gd.l. E b cópb íoi ã!túü8 ,6 d$.rFr!l. . .úh.d.
ú 09/022025 po.AlOlZlO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Sl€@Énô Gsrál Aúe.ticâ9ào 271645570 A JUCESP 96ÉrÍê . áúlendcii.do (b qt re 6rb Csritllo & tÍ.,iDT.o.qu€r{b
vbu.k do d-liarHtê m F.ral wwjúc.§pontít.sp.9ov.br.

84



0000I4
l, *i-o,*qây.,tg

JUCESP

BRUNO BELUCI PEREIRA

BRASILEIRO carado (a)

22A747A6802 02479065499 1010112023 DETRAN SP

PROTESSOR JOSE MARIA ALI(MIN 422

JARDIM ESÍER 05366000

São Paulo 5P

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, po. lei especial, de exercer a êdministração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vêde, ainda que temporâriamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricâção, peita ou ruborno, concussão, peculato; O! contrâ a economia popular. contra o
Siíema tinanceiro Nacional, contía as normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, â fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSII{A'UiA OO ÉMPRESÁRlo/sÓCIO/DIREÍOREs/ÁDMINISIRÁOORESOU REPRESENTÁNTT TEGÂL

São Paulo

BRUNO AEIUCI PEREIRA

,//lt
JUCESP

Crffco o É9Êlo sob o .ô 1216.0l l/25a ú 07022025 d. .í'pí!s MB PRODUCOES rTOÂ NIRE ô. 352353611569. Foôocobdo só o íl. SPP15006i í72q- Ar/tettio4áo: v.l&. â

.ín 09/072025 po. Aotzlo EPlFAtilo so REs IUNIOR - S6.reEa G!rd. Âú.nüc.çào: 21 1685570. A JUCESP g€.sntâ ! autsnü§dadG do íqit §. d. cdf,@o & Mrc Íod qü-t b
vi8!átzrdodiEtãlHtê.o oo.ial ww.iucasponli...sp.gov.bí

DEctARAçÃo DE DEStMPEDtMENTo

À Junta Comercial do Estado de São Paulo
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DECTARAçÃo DE DESTMPEDTMENTo

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

LEONARDO PRADO DE SOUZA

BRASILEIRO casado (a)

02038556555 37l03l20Lt

óR6Ão EMrssoR

DETRAN SP

SAPOPEMEA 1211

JARDIM ADUÍORA

caP

039t9010

CÁSA 01

São Paulo SP

Declara, sob as penas da lei, quê não está impedido, poí lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ace§so a cargos público5, ou
por crime falimentar, de prevaricêção, peita oú suboíno. concussão, peculato; Ou contra a economia popular, cortra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as noÍmas de deíeta da concoÍrência, contra a5 relaçôes de consumo, a fé pública ou
a propÍiedade.

NoME EÂs5tilÂÍun Do EMpiEíio/sóoo/otÂÉÍoREs/ÁoMrN|SÍRAooREsou REPRÉsaNTÁNTÉ rEGÂ!

são Paulo 13lo5/2o25

LEONAROO PRADO DE SOUZA

8/05/202s

//tr
.il,EESP

CãliÍ@o Egis{Ío sob o n'1.216.o11t2 otuOllo7lã2sda.mpi€iâ Ma PRoDUcoES LÍDA, NIRE nc 3523536,1559, pErocotàdo sob o d §Put300t5720. Arrênrbrao: !4.üdü a

.rn OgD7l2O25 F. AJ'O|Z|O EPIFANIO SOARE§ JUIÍ|OR - S.cÍda.b Gsal. 
^utênü€Çãor 

271645570 A JUCESP gáÉnrê ô àút6nricidedê rb r.Íi.t o . rr. C..üiillo d. h.io Têo. quá.rb
üs!âlz.do diEtam . ôo portal M j@3!o.üÉ.sp{Ér.b.
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22429776871
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JUCESP

DECTARAçÃO
Eu, BRUNO BELUCI PEREIRA, ponador do Documento de ldentificação nr 02479065499, anscrito no Cadastro de Pessoâs

FÍsicas - CPF sob ne 22874786802, na qualidade de titular, sócio ou responsável letal da empresa MB PRODUCO€S LTDÀ
DECIÁRO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12901ANDAR 2 CONJ OESTE

- Bairro: BROOKLIN PAULISTA, São Paulo - SP CÉP 04578910, NÂO POOERÁ EXERCER suas atividades sêm que obtenha o
parecer municipal sobrê a viabilidade de suã instalâção e funcionamento no locãl indicado, conforme diretrizes
estabelecidas na legislâção de uso e ocupação do solo, posturas municipais e íestrições dâs áreas de proteção ambiental,
nos termos do aft. 24, §Z do Decreto Estadual ne 55.660/2010 e sem que tenhâ um CERTIFICAOO OÉ LICEI{CIAMENTO

I[{TEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistema Via Rápida €mpresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alterâçâo no endereço do estabelecimento, em suã atividade ou Eíupo de

âtividadêg, ou em qualquer outrá da5 condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntetrado,

implica íô perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificêdo de Licenciamento lntegrado poderá ser soliaitada poÍ

íepresêntante lê8âl devidamente habilitado, presencialmente ê no ato da retirâda das certidôes relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contâbilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da lucesp, atíavés do módulo de licenciâmento, mediante uso da respectiva certificação digital.

.lUr
JUCESP

BRUNO BELUCI PERETRA (Administrador)

02479065499

C.ítico o,!gi!to soo o íc 1216.0111254 qn OlN1l425 da oôo.e§á Ma PRoDUCOES LTDÂ, NIRE ô.35?35364559, p.orocob(to sob o n SPP2SSOôi572O. Aurâíüc.Cao: v*dÍ.
lôoüci,ad6 d5 iagislÍo ú hlFr/*ú*.ivca3p sp.go bí/ em o númêre do m6no. ÂLorzro EPlaaNro soaREs JUNToR - sorÍsláno G!rât. Ésrâ ojpia roi ãute"li€ds digiirlrEnt . .$mda

cí 0907|2ü25 pd ALOTaO EPTFAN|O SOARES JUNTOR - S@eri@ Gect. Alrôni@çao. 271665570 A JUCESP 9á6nl6. áúenrid'.d€ do r!9!rro â de cenii,ão & !rbh, T€o. qÍÍb
vqr.lz.do dftrâlEm. m poír§l M.j@3rdúm.sp oov.bÍ
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plàtaforma VRE Oigital.

Os nomes indicados paía assinatura, bem como seus status em 13/05/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Outros (Docs, privados).pdf

LUCILENE MARCHIOTO DE 32470926840
SOUZA

Atos Contitutivos e alterações.pdf

LUCILENE N4ARCHIOTO DE 3247 0926840
SOUZA

14105/25 15:58 AC VALID RFB v5 / PDF-1.7

BRUNO BELUCI PEREIRA 22874796802 L4/O5/25 16t01 AC SINCOR RFB G5 / PDF-1.7

AC SyngularlD f4ultipla / PDF-1.7

74/Os/2s LstsB AC VALID RFB v5 / PDF-1,7

tqtoíl1i ts,ss Áó §inôutárlo Muiiiàiá i poÊ-í.7

aC siúcóa nre ôs I PôÊ-i:7 
' '

BRUNO BELUCI PEREIRA 22A747A6A02 U/O5/25 76:00

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPP2530615720

i1171 o,*-, *r*"!ob o ic 1 21ô oi 125-4 .Ín o7ozzo25 da ompros€ Ma PRooucoEs LIDÀ NIRE n.352§364559, píoiocobdo .ôô o í. SPP253oG1572o. Aut€.rocsçao: váüd€Í a

n r?EcD d o9o7l2c25 pd AOIZO EPIFANIo SoÁ8Es JUNIoR - soqd..io Gcrd- Anát€Éo: 211645510. A ILTCESP 9aÉrr6 â â!t ôüddâde ô,rglüD â dâ cêrtdáo d. hdro Íryquan ot-*-.:: vialotzádo <r.Erarmi. m rqüt mJue.F.tÉ sp sov br

JUCESP

PRADO DE 2242977647t 16:00 AC SyngularlD Multipla / PDF-1.7

'TiODRIGO PERES DE PAULÂ03688345657 07/07/2s tst1l,

PERES DE P4U1403688345657 07/07/25 t5:07 AC SyngularID lYultipla / PDF-1.7
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 5PP2530615720 de Alteração de capital e QsA, Alteração de

Endereço e consolidação da Matriz da empresa MB PRoDUCOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline BaÍbosa de Llma.

Junta comercial do Estado dê São Paulo, 07/0712025.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

E re dqv@ito toi osihodo dioitolhente Far Aline qorboto de Lino e é pofte inreqÀnte sob o ptotxolo Ni sPP25!aô15/20-

/.ü
JI,EESP

Csl,fi6 o,E!6úo sob o no 1-216.011/25:r fi 07/07/2025 da @pí@ MB PROOUCOES LTD{ NrRE r, 3135364559. potocot óo soô o.o SPP2530G15720. Àrtmric.{áo: vdda. r
rrLnli.il.d. 6 r!9.íí0 sn hlFrlww ju.Ép.sp.go.ú/ om o nrlm@ do ms@. ÁrOtZ lo EPTFANTO SOARÉS JUNTOR - S.o€ráÍio G...r. E!Á. éD! i, a!boüc.@ dlit h.nb ! .r.lr&
m 09072025 Dot ÁlOlZ lO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Sd6lá,io GeÉl. Allúli6çàor 271645570. A JUCE§P 9ar6ntô ! .úoniio:d.d. ío Élarü§ ! dÊ Cdüdao de Lt'h Tôoí qu.üb
vbraÍê(b dhlanErt @ poíiâl lwjr,cpo. iÉsp oov.b..

89



000c 39

)IJCESP

TERMO DE AUTENTICAçÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MB PRODUCOES LTDA d€ NIRE

35235364559, protocolizado sob o número SPP2530615720 etn 07l07l2O25, encontra-se regi5trado na JUCESP

sob o número 1216011254.

Assina o regastro a Secretário(a)-Geral Aloizio EpiÍanio Soares runior

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: t&idtt iuse5.0.§.o.eley,-bI, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na câpa da

certidão d€ inteiÍo teor.

lunta Comercial do Estado de São Paulo, 07 /O712025.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

rr:*"o*ly,Ig

R.Guai.urui, 1394 | cEP 05033.060 I lapa, São Pâulo- 5P

ronê: (11)3458-3080

,lrryt
JUCESP

.,,1

c..tíco o Bginrc §ob o n' 1-216.0, 1125-a 6; o7lorl2o25 da êmp.o§€ MB PRooucoE§ LTDA, NIRÉ .. 35?35364559, FDrocobúo 3ob o ô' Spp2i3o6t 5720. auieíljcâçao vât dâr a
aubnüddâd6 (b Éliíro.h h[P/r{e,juc.sP.sp.9ov.ú/ om o núm€ro do @src. Al-OlZrO EPIFÁ.NIO SOARES JUNIOR - S€c..táíio c6?]. Està.ôrlâ t l aursítrcâís dtgitatEntê e ôínoda
dÍl 0907/2025 po. ALO|Z|O ÊPIFANIO SOARES JUNIoR - §€qdáno GeÉ|. Aule.li.ado 2716a557o. A JUCESP gaÉiis a âúenri{rdadê ô GJi§lo . ds Coírdilô rr. lí,tiâio Íú q@rúo
i'.{§azado diBblB!!.o po.tal *w j6sF&tÍÉ sp gov bÍ
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JUCESP

GOVERNO DO ESÍADO DE SÃO PAULO

sEcRETARIA DE DEsENVoLVIMENTo EcoNÔN.llco

JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

COVETNO
OO ESTÂDO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

cERTtFtcAÍrtos oUE AS tNFoRMAÇôES ABAtxo coNSTAM Dos DocuMENTos ARQUtvADoS NESTA JUNTA coMÉRclAL E sÃo VIGEi{TES

NA oATA DE SUA EXPEDIçÃO.

SE HoUVÉR AROuIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIOÃO PEROERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDAOE OESTA CERTIDÃO E A ÊXISTÊNCN DE ARQUIVAI\4ENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SIÍE vww.JUcESPoNLINE.SP-GoV,BR, MEDIANTE o CÔDIGo DE AUTENTIcIDADE INFORIVADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

52110001-10

23t0812018 PRAZO INOETERMINADO05/10/201835235364559

SOCIEDAOE LIMITADAMB PRODUCOES LTDA

ANDAR 2AVENIDA DAS NACOES UNIDAS 12901

R$ 20.000.00SAO PAULO SPBROOKLIN PAULISTA

PRoDUçÃo MUSIcAL

BRUTAL PARTICIPACOES LTDA

EXO€REçO

AVENIDA IBIJAU 331 SALA 131

INDIANOPOLIS SAO PAULO SP 04524-908

s30ss937000 sôcro 10.000.00

LEONAROO PRADO OE SOUZA

AVENIDA SAPOPÊMBA 1211 CASA 01

JARDIM ADUTORA SAO PAULO SP 03989-010 32729718

224.297.768-7'l ADMINISTRADOR

LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LÍOA

RUA JOAO LOPES DE LIIVIA 1500

Oocumento Gratuilo
Proibida a Comercializaçáo

Página 1 de 3

EMPRÊSA

t;-
lüur"t',0

OBJETO SOCIAL

sôcro

ADMINISÍRADOR

sócro

91
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JARDIM SAPOPEIúBA SAO PAULO 03976-020

52919515000 SÓCIO 10.000,00

BRUNO BELUCI PEREIRA

AVENIDA PROFESSOR JOSE MARIA ALKMIN 422

JARDIM ESTER SAO PAULO SP 05366-000 30659363

228.747.868-02 OCUPANOO O CARGO DE REPRESENTANTÉ ADMINISTRADOR

;ILENE MARCHIOTO DE SOUZÂ

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 20.OOO,OO (VINTE MIL REAIS),

ENDEREÇO DA SEDE ALTERÂDO PARA AVENIDA OAS NACOES UNIDAS, 12901, ANOAR 2, BROOKUN PAULISTÂ SAO PAULO -
SP, CEP 04578-910. . DATÂDA DE: 07/07/2025.

ENDEREçO DA SEOE ALTERADO PARA AVENIOA OAS NACOES UNIDAS, 12901, ANOAR 2, BROOKLIN PAULISTA. SAO PAULO.
sP, cEP 0457&910-

ALTERÂCAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: . DATADA DE: 13/05/202s

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE QUIMM PARTICIPACOES LÍDA , NIRE 35261188096, SITUADA A AVENIDA IBIJAU, 33,I, CONJ 131,

INDIANOPOLIS, SAO PAULO . SP, CEP 04s24-908, NA S|TUAÇÃO DE SÔCrO, COM VALOR DE pARTtCtpAçÃO NA SOCTEOADE DE

$ 2.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RODRIGO PERÉS OE PAULA MEOEIROS. NACIONALIOADE BRASILEIRÁ, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

036.883,456.57, RG/RNE: 022162ô4687, RESIOENTE A RUA CAÍAGUAZ, 30, APT 51, VILA CONGONHAS, SAO PAULO. SP, CEP
04624{60, REPRESENTANDO QUIMM PARTICIPACOES LTDA, COMO ADMINISTRADOR.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUIAL PARTICiPACOES LTDA , DOCUMENTO: 53055937000, SITUADA À AVENIDA IBIJAU,
331. SALA't3't, |ND|ANOPOL|S, SAO PAULO - SP, CEP 04524-908, NA SIrUAÇÃO OE SÔCtO, COM VALOR DE pARTtCtpAÇÁO NA
soctEDAoE oE $ 10.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LTDA, DOCUMENTO: 52919515000, SITUADA À RUA JOAO
LOPES OE L|MA, 1500, JARDTM SAPOPEMBA, SAO PAULO - Sp, CEp 03976-020, NA STTUAçÃO DE SÔC|O, COM VALOR OE

PART|C|PAçÁO NA SOCTEDADE DE $ 1O.0OO,OO.

lú^.ço
ALAMEDA DAS MIRINDIBAS 178

CERAMICA SAO CAETANO DO SUL SP 0s531,175 42569864

324 .709 .26840 OCUPANDO O CARGO DE REPRESENTANTE

0710712025 1.216.0111254

Doqrmento Gratuito
Proibida a ComercializaÉo

Página 2 de 3

OCUPANDO O CARGO DE REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

OCUPANDO O CARGO DE REPRESENTANTE

úLTtMo DocuMENTo aRauMADo
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REMANESCENTE BRUNO BELUCI PERÊlRA. NACIONALI0AOE BRASILEIRA, RAÇÁJCoR: ERANCA, CPF: 228.747.86E42. RG/RNE:

30659363 - SP. RESIDENTE A AVENIOA PROFESSOR JOSE MARIA ALKMIN, 422, JARDIM ESTER, SAO PAULO - SP, CEP 05366-

OOO, COMO REPRESENTANTE E ADMINISTRADOR, ASSINANOO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE LUCILENÊ I\,IARCHIOTO DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAçÂ/COR: NÃO DECLARADA, CPF:

324.709,26840, RG/RNE: 42569864 - SP, RESIOENTE A ALAMEDA DAS MIRINDIBAS, 178, CERA}'ICA SAO CAETANO OO SUL.
SP, CEP 09531.175, COMO REPRESENTANTE.

NOMEADO LEONAROO PRADO DE SOUZA, NACTONALTDADE BRAStLEtRA, RAÇÁJCOR: NÃO DECLARADA, CPF| 224.X7.7A&71,
RG/RNE: 32729718 . SP, RESIOENÍE À AVENIDA SAPOPEMBA, 1211, CASA 01, JARDIM ADUTORA, SAO PAULO . SP, CEP 0398$'

O,IO, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRÉSA,

CONSOLIDAçÁO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FI\.,! DAS TNFORMAçÓÉS PARA NtRE: 3523536.4559

DAÍA DA ÚLTII\4A AruALlzAçÃo DA BASE DE DADOS: 1310712025

Cdi<tiio Sinplrtcs<,6 Oa1J@nro certi6do poí AIOIZIo EPIFANIO SOARES JUNIOR. S@!Éno Gãd úr Ju...9. Â
Jsb GqrEftiâl do E.râdo Ô sào P b, g'Úre a drdüiir*b d.d. rloqnúírb qErb vrãfr ürBrü- no
po.iâl lw j@.po.{nosp.gú.br sob o nlllao dê a.úúlili.râd. 272007592, ..!llrxh-ft*., 1a d. i'lE ó. ã45 a
1836:54.

Documento Gratuilo
Proibidã a Comercializaçáo

Página 3 de 3

.I.EESP
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS. NFS-E

ür
§[

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INSS (R$) IRRF (R$) CSLL iR§)

0
valor Total das Deduçóes lRt) Base de Càlculo (R$)

2gr.(m
valor do lS§ {Rl)

11

S
Munrcipo dâ Prcsteçâo do Serviço Núfiero lnscnçáo da Obr.

Data ê Hora do Emrssáo

OA|O 202516:48:58
Códrgo de V€riÍcêçáo

M FOA+'|3X R

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPFICNPJ 31.694.62íl@1-10 inscíiçáo Munrcrpal: 6.084.918-7

Nome/Razáo Social li,lB PRODUCoES LÍDA
Endereço AV lBUAu g,t, SALA 13í - lrloÊtrtA - cEP: 0462432í,
Munrcípro São Plulo UF SP

TOMADOR DE SERV|çOS
Nome/Razáo Socral HUNICIPIO DE VTTORIA
CPF/CNPJ 27.1'12.6€,t 01360 nscflçá.r f'lu-lLc,t,á! ---
Endereço Âv ÍúARECHAL MASCARENHAS OE MORÂES 1927, ?AYl{Í@2 BLOCo B - BÉNTO FERREIRA - CEP: 2960§à6
Munrcípro Vltórl. UF ES E-mail acjoaquimeyitori...t.gov.br

TNTERMEDTÁRro DE sERvrços

Númêro da Nota

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
REFERENTE À coNrRÀTAÇÁo DÀ ÀpRBsEN,IBÇÁo ÀR"ÍsucÀ l,tus rcÀL coH os ÀRTrsras rÃRcos 6 BEltrrTr,
REAIrZADÀ \o Dr^ 30/!2/2024, DURÀMIE o EvENÍg RÉvErl,rox 2025. No uuNrcÍpro DE vuóRrÀ-Es.
co[EoRME pRocEsso ÀDMÍNrsrRÀTrvo Nc . B46tn33/2824, TNE<]GrBrrrDADE DE LrcrÍâçÁo N". 39a/2024,
coNTRÀTo DE pREsTÀÇÁo DE sERvrços N".'141/2a24, NorÀ DE EMPENHo No. ?86-t00.

DÀDOS PÀRÀ PÀGÀ.IqENTO

BÀNco cÀIxÀ ECoNôMrcÀ E EDERAL - 104
ÀGÉNcrÀ i 0142
coNTÀ:4908-2
RÀzÁo sgcrÀ!: MB PRoDUçóES LTDÀ
cnP,l : 31-694-521,/0001-10

À RESPONSÀEILIDÀDE PELÀ RETENÇÂo DÀ ÀLÍeuoaÀ DE 5g DE rss É !o r.ot Àr,oR Dô sERVrÇo.

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 280.000,00
PTS,FASEP (R$)

Côdigo do SeMço
@133 - Showt bailôs da36la3, faativrlS a congãnergs

Cíedto (RS)

Valor Aproximado dos Ínbúos / Fontê

ourRAs TNFoR AçôEs
(1) Esta NF$ê for enrtda com resp€bo na Lq Íro 14 097/2005: (2) O ISS dêstâ NFS-e é devdo FORA do Municipio de Sáo
Paulô. (3) O côdrgo dê sêNiço rêÍêrênte a esta NFge náo gêra crádrtô (4) ô ISS desta NFte sêrá RETIDO polo Tomadoí do
Sêrvlço.

0
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H
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INSS (R$) IRRF (RS) CSLL (R$) COFINS (R§)

0
Valor Tolal das Deúrçóes (RS) Base de Cálculo (R$)

2S6.0@ 4
Àiquota (70) Valor do ISS (R$)

í t.€ü)
Munrciplo da Prestaçáo do SeÍviço Número lnscíçâo da Obra

Númoro da N

Data e Hora d9 Emrsséo

24lO3nO25 16:24:Q?

az6l -szcÉ
PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ 31,@4.62ír@í-10 lnscnçáo líunicipat 6.@.9í8-7
Nom€r'Razáo Soc al líB PRODUCOES LTDÂ
Enderêço. ÂV IBUAU «r1, SÁLA 131 - trlOEtíA - CEP:04524420
líunicípio São Plulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nom&,Razáo SocIaI PREFETTURA MUNICIPAL DE UCHOA
CPFICNPJ: 46.1í1.962r@1-10 lnscíçáo Muncrpâl 

-End€rêço AV P.dro do Tolêdo 1011 - Cidadê Alta - CEP: 16890@
Munrci o Ucho. UF SP E-maal: pr.t ltur.Cuchoarp.gov.b.

TNTERMEDTÁRtO DE SERVTçOS
CPF/CNPJ Nome/Razáo Soqal 

-

DÀDOS PÀRÀ FÀGÀ}íETIP:
BÀtlco cAr<À EcoNôHrcÀ EEDERÀL - 104
A6êNcrÀ: 0142
coúTÀ:4908-2
RÀzÁo socrÀr,: !,tB PRoDUçôES LmÀ
clP,l : 31-694-521/0001-10

fupresa beneficiadâ pelo Prograna Energencial Dê Retomada Do Setor De Evêntos (PERSE) , Eica
dispensêda a retençáo do IRPJ, conforúe Àrt- 6, incjso I. d6 HP 1.202, de 2g de dezeübro de
2023 -

À REspoltsÀBrLrDÀDE pErÀ RETErÇÁo DÀ ÀLÍeucrrÀ DE 4t DE rss É Do rcrÀDo,R Do sErvrço.

VALOR TOTAL OO sERVIço = R$ 295.000,00
PIS/PASEP (RI)

Côúgo do SeMço
O81&, - Showr, bell.!, d.sfilê

CÍédrto {RS)

ValorApíoxmado dos Ínbutos / Fonte

OUTRAS INFORIIAçÔES
(1) Esta NFS-e Íor êmtda com respaldo na Lei fi 14 O91|2OO5. (2) O ISS desta NFS:ê é ,levrdo FôRA do Munrcipro d9 Sáo
Paulo: (3) O códrgo dê sêrviço rêÍorsnte a esta NFS-ê náo gêíâ crádrto. (4) O ISS dêsta NFS,ê sêrá RETIDO p6lo Tomador do
SeMço.

4

DrscRlMrNAçÃo Dos sERvrços
REFERENTE À coNTRÀTAçÁo DÀ ÀpREsENlaçÃo ÀR"ÍsrrcÀ MUs rcAL coH os ÀRTrsrI{s MARcos Á BElrr'Irr, A
REÀ!ÍZÀR-§E No DÍ^ 21/03/2023, No REcrNTo ÀN,r6Nro orÀs BARRETRÀ, EM coMEMoRÀçÁo Ào 99"
ÀNrvERSÁRro DE EMÀNCrpAçÀo poLÍTrco ÀDMrNrsrRÀTrvÀ oo MUNrcÍpro DE ucHôÀ - 5p- coNEoRME
pRocEsso LrcrTÀÍóRÍo N". ot2/2o25. pRocEsso DE rNExrGrerLrDADE DE rrcÍI'ÀçÀo N.- D02/2025,
comRtÀTo Nó. 003/2025, tlcÍÍrÀ DE E{PENHO No. 987/000-

95



1110712025. 16:29 Usuáíio: 31 .694.52110001-10 - NF-e - Nota Fiscál EletrÔnica de Serviços - Sâo Paulo

n5
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRôNICA DE SERVIÇOS . NFS-E6

INSS (RS) IRRF (R§)

14.84O
csLL {R$)

ValorTotal das Deduçóes (R§)

00310
Aaquota (%)

oo/"
valor do ISS {R$)

9.AX'
MunÊlpD da PÍestaçâo clo SeMço

PRESTADOR DE SERVIçOS
lnscnçào MuniciPal 6-@.9íA-z

Númêro da Nota

Data ê Hora ds Emrssáo

1110712025 16':29t32
Códgo dê VenÍcaçáo

TXYK.F4ZF

CPF/CNPJ 3t.@4.621/qtr1-10
Nomor'Razéo Social MB PRoDUcoES LTDA
Endereço AV IBUAU Srl, SÂLÂ 13í - MOEMÂ - CEP: 0i1524-o2o

Municlpo Sto Plulo UF SP

ÍoMADOR DE SERVTçOS
Nomê/R€záo Socral MUNICIPIO DE BOM JESUS OO GALHO
CPFICNPJ 18.«r4.276/tu)í -7'l lnscrlçáo Mun crÊial

Enderêço AV RUA VITAL MÂRTINS BUENo 34 - CENTRO - CÊP: 36310{00
Munrcipo gomJ.luú docdho uF llc E-marl 

-TNTERMEDtÁRtO DE SERVTçOS
CPF/CNPJ Nome/Razáo Social: 

-

À Àrreu(,ra DE 3t DE rss E 4.Bt DE rR É DE REs poNsaBrl ÍDÀDE Do rcttÀDoR

D§CRIIINAçÂO DOS SERV|çOS
corüTRÀTÀçÁo DE sHog ÀRTÍarrco coM A DUPLÀ l,tÀRcos É BEltrrrr pÀRtÀ À APRESENTAçÁo ÀR1'ÍsrrcÀ tÀ 38'
EEsrÀ Do BoNJESUENSE AUSENTE, ApRESEN'ràçÁo No DÍÀ 19 DE iIUr,Ho DE 2025 co[EoR]tE PRocBsso
ÀDMrtrrs,rRÀTwo N 027/2025 E rNE{rGrBrLrDADE DE LrcrTÀqÃo N 005/2025, cor{TFÀTo ÀDMrNrsrRÀTwo }r
0r0 / 202 -

DÀ.DOS PÀRÀ PÀGÀMEIfI\3
BÀNcô rlqú
ÀGENCIÀ:3130
colEÀ:9?920-0
FÀZÁO SOCÍÀ!| !G PRODUçóE§ LTDA
CNPJ: 31-694-521/0001-10 (ctavE Pn<)

VALOR IoTAL oO SERVIÇO = R$ 310.000,00
Prs/PASEP (R3)

Código do SeMço
@13, - Sh bail festivais e êneres,

CÉdÍo (R$)

Valoí Âpíonmado dos T.ibutos / Fonte

OUTRAS INFORMAçóES
('1) Esla NFge foi emitda com respaldo na Lei no 14.097/2005: (2) O ISS desta tJFSe é deüdo FoRAdo Municipio de Sáo
Paulo, 13) O códioo de sêrviço rêfêrentê a êsta NFS-o náo gêra crédrto (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO polo Tomador do
Sgrvrç0.

httpsr/níe.prefeilura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=446&inscíicao=60889187&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscdcao%3d60889187 111

Númeío lnscnçáo da Obra
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São Paulo, 10 de outubro dê 2025.

À PreÍeltura iíunlclpal de Três Barras do Paraná/PR.

PROPOSTA

A MB PRODUçÔES LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 31.694.521/0001-10, com sede na Avenida das
NaÉes Unidas, 12901,2" andat, Conjunto Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04.578-000, São Paulo/SP,
por seu representante legal, o Sr. Bruno Beluci Pereia, CPF 228.747 ,868-02, vem apresentar proposta
para realizaÉo do show da dupla Marcos & Belutti:

DAÍA: 14112j2O25.
CIDADE: Trâs Barras do ParaníPR.
EVENTO/LOCAL: a deffnlr.
HoRÁRlo: a deffnlr.
DURAçÃO APROXIMAOA: 0í (uma) hora o 30 (trlnta) mlnutos.

VALOR DA APRESENTAçÃO ARTISTICA: R$ 28O.OOO,OO (duzentos e oitenta mil reais), conforme
detalhamento aproximado dos custos de acordo com o art.94, §2" da Lei 14.133/202'1, a seguir:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser eÍetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a
ÍealizaÉo do show, por meio de transferência bancária, mediante a emissão prévia da nota de
empenho, conforme os seguintes dados bancários: MB Produções Ltda - Banco ltaú / Ag.: 3130 / C/C:
97920-0 / Chave PIX (CNPJ): 31.694.521/0001-10.

POR CONTA DO CONTRATANTE: Rider (pâlco, som e luz)i 02 (dois) câmarins 'estrutura',
caÍregadores, segurança e ECAD.

Proposta válida por 15 dias.
MB PRODUCOES &!n do d. rb'* d,eir.r p.',,i!
LTDA:3 1694521OOO'I |ffiffir,,.oo,,0
l0 D.do* 2o25.loro 11slr 2 {:r'm

MB PRODUÇÔES LTDA
CNPJ: 31.694.52110001 -10

Custos Valores
Cachê artistas R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais)
Cachê equipe R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Transporte aereo/terÍestre da dupla e sua
equipe até a cidade do show

R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Diária de alimentação R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Abastecimento de camaÍins R$ 3.000,00 (kês mil reais)
Hospedagem R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Traslado local R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Canegadores R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Tributos R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

idas - Torre Oeste -Centro Em rêsarial Nacõês

rl
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Clipaeem Marcos e Belutti

TV:

Globo-Faustão:@

Globo - caldeirão: h ttps://q lobo plav. elobo.com/v/98715 30/

Record -A Fazenda: httos: I I af azenda.rT.comla'f azenda -13lf otos/ao-som-de-marcos-belutti-

oeoes-fazem-as-Dazes-e-se-iogam'na-fof oca-durante-f esta-chocolate-04122021

SBT - Eliana: httos://www.voutube atch?v=ma 1 oA1X23h8

Online:

Metrópoles-LeoDd5
gravacao-do-dvd-de-marcos-e'bel utti

Caras: https://caras.uol.com. b r/m u sicã/belutti-celebra - L 3 -anos-d e-ca rreira- ao-lado-de-

marcos-temos-muitas-coisas-para-conquistarmos.phtml

Conceito Sertanej o: http://conceitosertaneio.com.br/marcos-e-belutti-lancam-segundo-
volu me-do-p ro ieto-em-qu a lq ue r- luga r/

Portal Sucesso: https://web.portalsucesso.com.br/destaque/marcos-e-belutti-lancam-eo-e-
single-em-pa rceria

Globo - Encontro com Fátima: https://sloboplav.slobo.com/v/9782398/

lstoé: https://istoe. com. br/ma rcos-e-belutti-libera m-terceiro-volu me-do- oÍoieto-em-
qualquer-luear/

Purepeople: https://www. purepeople.com. br/mid ia/marcos-e-belutti-qravam-dvd-em-

comemorac m27O37),2
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O Fuxico: httos://www.ofuxico.com.brlmusica e shows/marcos-e-belutti-se-unem-a-dilsinho-

na-cancao-estado-f ragil/

Movimento country: https:/lmovimentoco u nlrv. ig. com. br/m a rcos-e-belutti-vol3-em-
qualouer-lugar/
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de lnteligência da Políciâ Civil - DIPOL

lnstituto de Identiflcação Ricardo Gumbleton Dâunt - IIRGD

RG DIGITAL DO ESTADO DE SAO PAULO

OS DADoS BIOGRÁFICOS e biomélricos apresênlados neste documento estão contldos no RGoiginal

€sse é um aÍquivo assinado digitahente pelâ SecretaÍia de Segurança Pública do estado de São

Paulo em conform;dade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

httprítu€rificadoÍ iti gov hí e fâçâ o uploâd desse documento pala aferiÍ a sua conformidade.

lrocê também podê escan€ar o Código QR ao lado
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RezÃo »a rscoLHA DA CoNTRATADA

Artigo 72, inciso Vl, da Lei N" 14.133/2021

A contratação da empresa MB Produções Ltda. [cNPl 3t.694.521/0001-10) para a

realização do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025, encontra respaldo

no Artigo 74, inciso II, da Lei N'14.133/2027, que prevê a inexigibilidade de licitação quando

houver inviabilidade de competição, em razão da contratação de profissional do setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por intermédio de

empresário exclusivo.

A dupla Marcos & Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, possuindo

carreira consolidada há mais de uma década, com sucessos de grande repercussão no gênero

sertanejo. O reconhecimento popular e a relevância cultural da dupla se evidenciam pela intensa

agenda de shows realizada em diversas regiôes do país, bem como pela presença constante em

veículos de comunicação, mídias digitais e premiações musicais. Trata-se, portanto, de artistas

de renome, consagrados pela opinião pública, o que atende integralmente ao requisito legal.

Cumpre destacar que a MB Produções Ltda. é a empresa representante exclusiva da

dupla, conforme contrato de exclusiüdade firmado diretamente com os artistas, instrumento

que outorga poderes para negociação e emissão de documentos fiscais. Tal documento afasta

qualquer possibilidade de competição, assegurando que a contratação somente possa ocorrer

por meio da empresária exclusiva, sob pena de ineficácia do ajuste.

A pertinência técnica e iurídica também se confirma pelo objeto social da empresa,

devidamente registrado, que compreende a produção musical e a representação de artistas, e

pela sua regularidade fiscal e cadastral, elementos que reforçam a aptidão para executar o

obieto. Ademais, a proposta apresentada pela MB Produções especifica condições, obrigações e

custos compatíveis com a prática de mercado, fixando o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil reais), montante ,á praticado em contratações similares, corroborado por notas

fiscais iuntadas ao processo administrativo.

Por todo o exposto, a escolha da MB Produções Ltda. como contratada se mostra

.iuridicamente adequada e tecnicamente necessária, pois garante à Administração a realização

de apresentação artística de relevância nacional, de interesse público manifesto, com segurança

iurídica, legitimidade e vantaiosidade, em plena conformidade com o Artigo 74, II, da Lei N'

t4.133/2027.

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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de Administraçâo e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paranrá, 30 de setembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverâo tramitar pelos seguintes Departamentos:

GERSO CI O GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -.CEP 85485-O03 - Três BaÍres do PaÍaná - PR

cN pJ 78.1 21.ô36)OõOr -ea - Emait : pref eituÍa@tresbarras.pr.gov.br

I - Ao Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamenúria para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração, caso seja

pertinente, do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "1 ao 3". retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se paÍa o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.
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Três Barras do Paraná, 08 de outubro de2025

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenÉo ao contido no Processo Administrativo sob no 097/2025, em
especial, a página no 0102, informa a existência de previsáo orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) conforme dotação abaixo relacionada:

a) 03.0 1 .04.122.0003.2. 006.000.3.3. 90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserya de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçâol empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomctt A. otto
Contad o r

cRc N' PR ' 052713'O

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Email: prêfêltuÍâ@tresbarras.pr.gov.br
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RÂZÃO DA ESCOLHA DA CONTR.ATADA

Artigo 72, inciso VI, da Lei N' 14.133/2021

Três Barras do Paranâ 13 de outubro de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12f .936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

A contratação da empresa MB Produções Ltda. (CNPJ 3t.694.52L/0001-10) para a

realização do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025, encontra respaldo

no Artigo 74, inciso ll, da Lei N" 74.t33 /202t, que prevê a inexigibilidade de licitação quando

houver inüabilidade de competição, em razão da contratação de profissional do setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por intermédio de

empresário exclusivo.

A dupla Marcos & Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, possuindo

carreira consolidada há mais de uma década com sucessos de grande repercussão no gênero

sertaneio. O reconhecimento popular e a relevância cultural da dupla se evidenciam pela intensa

agenda de shows realizada em diversas regiões do país, bem como pela presença constante em

veículos de comunicação, mídias digitais e premiações musicais. Trata-se, portanto, de artistas

de renome, consagrados pela opinião públic4 o que atende integralmente ao requisito legal.

Cumpre destacar que a MB Produções Ltda. é a empresa representante exclusiva da

dupla, conforme contrato de exclusiüdade firmado diretamente com os artistas, instrumento

que outorga poderes para negociação e emissão de documentos fiscais. Tal documento afasta

qualquer possibilidade de competição, assegurando que a contratação somente possa ocorrer

por meio da empresária exclusiva, sob pena de ineficácia do aiuste.

A pertinência técnica e jurídica também se confirma pelo obleto social da empresa,

devidamente registrado, que compreende a produção musical e a representação de artistas, e

pela sua regularidade fiscal e cadastral, elementos que reforçam a aptidão para executar o

obleto. Ademais, a proposta apresentada pela MB Produções especifica condições, obrigações e

custos compatíveis com a prática de mercado, fixando o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitente mil reais), montante já praticado em contratações similares, corroborado por notas

fiscais juntadas ao processo administrativo,

Por todo o exposto, a escolha da MB Produções Ltda. como contratada se mostra

juridicamente adequada e tecnicamente necessária, pois garante à Administração a realização

de apresentação artística de relevância nacional, de interesse público manifesto, com segurança

jurídica, legitimidade e vantaiosidade, em plena conformidade com o Artigo 74, II, da Lei N'

14.t33/2O2r.
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Secretário Municipal e Planeiamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 A.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr:gov.br

1, DESCRIçÂO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § lO,INCISO I

A presente contratação tem por finalidade a realização de show muslcal da dupla

Marcos & Belutti, programado para o dia 14 de dezembro de 2O25, durante as

festividades de encerramento do ano no Município de Três Barras do Paraná. O evento

integra o calendário oficial de comemorações municipais, voltadas ao fomento da cultura,

ao lazer e à valorização da identidade local, sendo considerado de grande relevância social

e culturel para a comunidade,

A Administração Municipal, em consonância com suas políticas públicas de

incentivo à cultura e ao turismo, entende que a promoção de eventos dessa natureza

contribui diretamente para o fortalecimento do vínculo comunitário, o estímulo à economia

local e a consolidação da imagem do Município como polo de referência em atiüdades

culturais e recreativas. A realização de espetáculos musicais de grande porte, com artistas

consagrados nacionalmente, é um importante instrumento de democratização do acesso à

cultura e de incenüvo ao desenvolvimento econômico por meio do aumento da circulação

de pessoas, do turismo e do comércio local.

A escolha da dupla Marcos & Belutü fundamenta-se na notoriedade artística e na

ampla aceitação popular do grupo, que possui carreira consolidada há mais de uma década,

com repertório de grande alcance no cenário sertanejo. Trata-se de artistas de renome

nacional, com agenda ativa em eventos públicos e privados de grande público, reconhecidos

pela crítica especializada e pela opinião pública. A presença da dupla garantirá a

atratividade e o sucesso do evento, promovendo significativa mobilização social e

fortalecendo o sentimento de pertencimento entre os munícipes.

Dessa forma, a contratação proposta se justifica pela necessidade de oferecer uma

atração cultural de alto nível, capaz de proporcionar entretenimento de qualidade, valorizar

o patrimônio imaterial da cultura sertaneia e consolidar Três Barras do Paraná como

referência regional em promoção cultural e turística. A medida reflete o compromisso da

Administração em promover eventos bem estruturados, inclusivos e alinhados às

expectativas da população, assegurando o cumprimento do interesse público e a

concretização dos obietivos culturais e sociais do Município.
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A presente contratação está plenamente alinhada aos instrumentos de

planeiamento govêrnamental do Município de Três Barras do Paraná, notedamente o

Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária

Anual (LOA), que preveem ações voltadas ao fortalecimento da cultura, à promoção do

lazeD ao incentivo ao turismo e à integr.rção comunitária. Essas diretrizes visam fomentar a

participação popular em eventos culturais, estimular a economia local e valorizar o

patrimônio imaterial do Município.

A realização do show da dupla Marcos & Belutü insere-se no contexto estratégico

de fortalecimento das políticas públicas de cultura e turismo, promovendo um evento de

grande apelo popular e regional. A ação dialoga diretamente com os objetivos estabelecidos

no PPA, que contempla como meta a promoção de eventos culturais e artísticos de

relevância regional, capazes de gerar impactos positivos na imagem institucional do

Município e na qualidade de vida da população. Do mesmo modo, a LDO e a LOA destinam

recursos específicos à execução de eventos culturais e festivos, permitindo o custeio de

ações que promovam o bem-estar social e a valorização da identidade local.

Além do alinhamento com os planos orçamentários, a contratação também está em

conformidade com as diretrizes da Política Municipal de Cultura e Turismo, que orienta

a Administração a incenüvar manifestações culturais que reforcem o sentimento de

pertencimento e que contribuam para a dinamização econômica do Município. Ao atrair

público regional, o evento com Marcos & Belutti tende a impulsionar diversos setores

econômicos locais - como comércio, alimentação, hospedagem e trirnsporte -,
configurando-se como uma ação de caráter mulüdimensional, que une cultura, lazer e

desenvolvimento econômico.

Portanto, a conhzltação está em consonância com o planeiamento estratégico

municipal, atendendo ao interesse público e às metas institucionais de valorização cultural,

desenvolvimento sustentável e promoção da imagem positiva do Município. A ação proposta

consolida-se como instrumento eficaz de implementação de políticas públicas de cultura e

lazeq fortalecendo a atuação da Administração como agente indutor do desenvolümento

social e turístico regional.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÂO - ARTTGO 18, § 1" TNCISO Itr

Para a efetivação da presente contratação, a empresa MB Produções Ltda., inscrita

no CNPJ N' 3t.694.521/0001-10, deverá comprovar ser a representante exclusiva da dupla

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Pâraná - PR
CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr
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Marcos & Belutti, mediante apresentação de contrato de exclusividade devidamente firmado

com os artistes, contendo cláusulas que a autorizem a negociar e formalizar contratos de

apresentações públicas em nome da dupla. A referida comprovação é requisito

indispensável à caracterização da hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do

artigo 74, inciso II, da Lei ns 14.13 3 /2021, diante da inviabilidade de competição decorrente

da natureza personalíssima do serviço artístico.

Além da comprovação de exclusiüdade, a contratada deverá demonstrar

regularidade iurídica, fiscal, preüdenciária e trabalhist4 mediante a apresentação das

certidões exigidas em lei, bem como cópia atualizada do Contrato Social e dos documentos

de idenüficação dos sócios. Esses documentos são imprescindíveis para garanür a

habilitação da empresa e sua capacidade de assumir integralmente as obrigações

decorrentes do contrato administrativo.

A proposta comercial deverá conter de forma detalhadatodas as condições e custos

envolvidos na execução do show, incluindo cachê artístico, transporte, hospedagem,

alimentação, equipe técnica, produtores, músicos, técnicos de som e luz, bem como

eventuais taxas e encargos relacionados à execução do espetiáculo. A empresa deverá ainda

assegurar a presença integral da dupla e de sua equipe técnica na data e hoúrio

estabelecidos, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do contrato.

A execução do objeto deverá observar as condições estabelecidas pela

Administração, especialmente quanto à infraestrutura a ser disponibilizada, como palco,

som, iluminação e segurança, de modo a garantir a plena realização do espeuáculo. Também

caberá à contratada assegurar que todos os profissionais envolüdos estejam deüdamente

registrados e amparados pelas normas trabalhistas e de segurança aplicáveis ao setor de

entretenimento.

Por fim, a empresa deveÉ apresentar declaração expressa de inexistência de

impedimentos legais para contratar com o poder público, bem como compromisso de

cumprir integralmente as disposições contratuais, técnicas e legais preüstas na Lei ne

L4.133/202L. O atendimento a todos esses requisitos constitui condição essencial para a

formalização da contratação e para a segurança iurídica da Administração Pública,

garantindo a execução eficiente e regular do obieto proposto.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATÂçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO ry

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

109



eruÉ prcfeituca CflLunktpal de 'Ccêa Eatras do paconô
ESÍ'.DO OO PARANÁ

.i...-.,.,

A presente contratação tem por objeto a realtzaÉo de um show musical únlco e

excluslvo da dupla Marcos & Belutti, com duração estimada de 1 (uma) hora e 30

(trintâ) minutos, a ser realizado no dia 14 de dezembro de 2025, integrando a

programação oficial das comemoraçóes de fim de ano do Município de Três Barras do

Paraná.

A definição dessa quantidade decorre da própria natureza personalíssima e

indlvlsível do serviço artístico, que exige a presença ffsica dos artistas em apresentâção

única, com performance ao vivo e interação direta com o público, sendo inüável qualquer

forma de parcelamento ou substituição da execução contratual. Trata-se de um evento

singular; cuio sucesso e impacto cultural estão diretamente ünculados à notoriedade da

dupla e à sua capacidade de atrair público e gerar repercussão regional.

A durâção estimada de th3omin está em conformidade com os padrões técnicos

de espetáculos musicais de artistas de renome nacional, representando tempo suficiente

para e execução integral do repertório principal, intervalos interativos e eventuais

repetições (bis), sem comprometer a logística do evento ou o cronograma das demais

atrações da festividade, Esse formato assegura a qualidade artística da apresentação e a

plena satisfação do público participante.

A estimativa de execução em apresentação única atende à programação definida

pela Administração, garanündo a adequada distribuição dos recursos públicos e a eficiência

no planejamento do evento. Além disso, a exclusividade da apresentação reforça o caráter

especial da celebração de encerramento de ano, ampliando o potencial de mobilização

social, turística e econômica em torno do evento.

Assim, a esümativa de quantidades demonstra-se precls& suflclente e

proporclonal à necessidade da Administração, observando os princípios da razoabilidade,

da economicidade e da eficiência. O serviço a ser contratado será prestado de forma direta

pela dupla, com suporte técnico e operacional da empresa representante exclusiva, nos

termos previamente acordados com a Administração Pública Municipal.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

O levantamento de mercado que instrui a presente contratação foi realizado com

base em informações técnicas e comerciais coletadasjunto à empresa MB Produções Ltda.,

inscrita no CNP| N' 3L,694.SZUOOO1-10, detentora de contrato de representação

artística exclusiva da dupla Marcos & Belutti, conforme documentação comprobatória
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anexada aos autos. Trata-se da única empresa legalmente autorizada a negociar e formalizar

apresentações da dupla em eventos públicos e privados, o que configura hipótese de

inexigibllidade de licitação, conforme o artigo 74 inciso II, da Lei ns 74.133 /2021.

Devido à natureza personalíssima do serviço artístico, e à exclusividade de

representação da dupla, não há possibilidade de compeüção entre fornecedones, uma

vez que qualquer outra empresa estaria impedida de comercializar o mesmo serviço. Diante

disso, o levantamento de mercado concentrou-se na análise da proposta formal

apresentada pela MB Produções Ltda,, bem como na verificação da compadbllidade do

valor proposto com preços praticados em contratações semelhantes envolvendo

artistâs de renome e proieção nacional no gênero sertanejo.

A empresa representante apresentou documentação comprobatória de

apresentações anteriores da dupla Marcos & Belutti, realizadas em diversos municípios

brasileiros, com valores equivalentes ou superiores ao proposto, variando conforme a

localidade, data e estmtura do evento. A proposta atual, no valor de R$ 280,000,00

(duzentos e oltenta mil reais), contempla todos os custos necessários à realização do

show, incluindo cachê artístico, transporte, hospedagem, alimentação, equipe técnicq

músicos, produtores, e demais encargos operacionais, o que reforça a razoabilidade e a

compaübilidade do preço com o mercado artístico nacional.

6. ESTTMATM DO VÁLOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1., TNCTSO Vr

A estimativa do valor da presente contratação foi obtida com base na proposta

formal apresentada pela empr€sa MB Produções Ltda., representante exclusiva da dupla

Marcos & Belutd, cujo valor global ofertado para a realização do show é de R$ 280.000,00

(duzentos e oitênta mil reais). 0 valor contempla integralmente o cachê artístico da dupla,

os custos de deslocamento terrestre e aéreo, alimentação, hospedagem, produção técnica,

suporte de equipe, equipamentos auxiliares, músicos, técnicos de som e luz, e todas as

despesas operacionais necessárias à execução do espetáculo.

A proposta foi acompanhada de documentação comprobatória da exclusivldade

de representaçáo, bem como de notas fiscais e contratos de apresentaçôes anterlores

da dupla em eventos similares, realizados em outros municípios, com valores compatíveis

ou superiores ao ora proposto. Essa documentação confirma a adequação do preço ao

mercado artístico nacional, especialmente considerando a projeção e o reconhecimento

público dos artistas no cenário sertaneio contemporâneo.
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Com o objeüvo de verificar a razoabilidade e a economlcidade do valor, a

Administração realizou comparativos com contratações de artistas de renome equivalente,

cuios cachês variam entre R$ 250.000,00 e R$ 320.000,00, conforme informações obtidas

em bases públicas, portais de transparência e registros de licitações de eventos culturais em

outras cidades brasileiras. Dessa forma, concluiu-se que o valor de R$ 280.000,00 esüá

plenamente compatível com o padÉo de mercado, refletindo a justa remuneração pela

notoriedade, popularidade e porte técnico do espeúculo.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' INCISO vII
A solução proposta consiste na contratação diret4 por inexigibilidade de licitação,

da empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPI ne 31.694.52L/OOO1-10, para a realização

de show musical da dupla Marcos & Belutti, com duração de 1 (umal hora e 30 (trinta)

minutos, a ocorrer no dia 14 de dezembro de 2025, durante as festividades de encerramento

de ano promoüdas pelo Município de Três Barras do Paraná.

A conEatação será formalizada com base na representação artística exclusiva da

MB Produções Ltda., que detém contrato de exclusividade para a intermediação e

comercialização das apresentações da dupla Marcos & Belutti, atendendo ao disposto no

arÍi$o 74, inciso II, da Lei ns 14.133 /2021. A contratação direta iustifica-se pela

inviabilidade de competição, uma vez que o serviço possui natureza personalíssima,

singular e indivisÍvel, prestado exclusivamente pelos próprios artistas e por meio de sua

representante legal.

A execução do show ocorreÉ mediante infraestrutura preüamente

disponibilizada pela Administração Municipal, incluindo palco, sistema de som, iluminação,

segurança, licenças e demais condições técnicas, conforme cronograma de organização das

festividades municipais. À empresa contratada caberá o fornecimento integral do serviço

artísüco, abrangendo a presença da dupla e de toda sua equipe técnica, músicos, produtores

e assistentes, bem como o custeio de transporte, alimentação, hospedagem e demais

encargos relacionados à execução do espetáculo.

A contratação da dupla Marcos & Belutti representa uma solução adequada e eficaz

para o alcance dos obietivos culturais e sociais da Administração, ao garantir uma atração

de alto nível artístico, com grande aceitação popular e reconhecida capacidade de

mobilização regional. O show proporcionaÉ à população local e üsitantes um espeúculo
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de qualidade, fortalecendo o sentimento de pertencimento comunitário e promovendo o

turismo, o lazer e a dinamização econômica do Município.

Do ponto de vista técnico, a solução demonstra-se viável, segura e eficiente, sendo

juridicamente amparada pela legislação vigente e economicamente compadvel com os

parâmetros de mercado. Do ponto de üsta social, representa uma ação de fomento cultural

e inclusão comunitária, que reforça a imegem institucional da Administração como

promotora ativa da cultura e do desenvolvimento regional. Assim, a contratação por

inexigibilidade mostra-se a alternativa mais vantajosa e apropriada para o interesse público,

garantindo a concretização de um evento de grande relevância e impacto positivo para o

Município.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEIJIMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 18,' 1'

INCISOvIII

Considerando a natureza personalíssima e indivisível do serviço a ser contratado,

não se mostra cabível o parcelamento do objeto, uma vez que se trata de apresentação

artística única e exclusiva da dupla Marcos & Belutti, a ser realizada no dia 14 de dezembro

de 2025, em evento oficial promoüdo pelo Município de Três Barras do Paraná.

O show será executado diretamente pelos artistas contratados, sendo, portanto,

inseparável da presença ffsica e da performance pessoal dos mesmos, o que inviabiliza

qualquer forma de divisão, substituição ou fracionamento do serviço. A tentativa de

parcelamento descaracterizaria completamente o obieto da contratação, frustrando os

obieüvos culturais e sociais pretendidos, além de aftontar o princípio da economicidade e a

efi ciência administrativa.

A indivisibilidade técnica decorre do fato de que o serviço artÍstico contratado

possui uma identidade singular, diretamente associada à imagem e ao reconhecimento

público da dupla Marcos & Belutti, cuja notoriedade é o elemento essencial da contratação.

Não há possibilidade de substituição por outros artistas, sob pena de perda total da

finalidade pública que justifica a contratação, qual sej4 proporcionar à população um

espetáculo de relevância nacional, capaz de atrair público expressivo e valorizar a cultura

sertaneja.

Ademais, a contratação envolve a execução integral e contínua de um único show,

com estrutura,logísüca e cronograma definidos para data, horário e local especÍficos, sendo

impraticável qualquer ftacionamento que mantenha a integridade artísüca e técnica da
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apresentação. A divisão do objeto implicaria quebra da unidade de execução, gerando

insegurança operacional, comprometimento da qualidade e possível inexecução contratual.

Portânto, a contratação deve ocorrer de forma global e unitária, com entrega única

e indiüsível, sob responsabilidade integral da empresa representante exclusiva dos artistas.

Essa forma de contratação está plenamente iustificada sob os aspectos técnico, jurídico e

funcional, atendendo aos princípios da eficiência.

9. DEMONSTRATTVO DOS RESUITADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' TNCTSO Ix

A contratação da dupla Marcos & Belutti tem como principal objetivo

proporcionar à população de Três Barras do Paraná um evento cultural de grande impacto

social, capaz de fortelecer a identidade local, promover o lazer comunitário e impulsionar o

desenvolvimento econômico regional. Trata-se de ação inserida na política municipal de

valorização da cultura, com enfoque na democraüzação do acesso a espetáculos artísticos

de alto nÍvel e na promoção da integração social por meio da música e do entretenimento,

Entre os pdncipais resultados esperados, destaca-se o fortaleclmento da

imagem lnstltuctonal do Munlcíplo como promotor ativo da cultura e do turismo regional,

consolidando Três Barras do Paraná como referência em eventos culturais de qualidade. A

realização do show de artistas consagrados nacionalmente estimula o sentimento de

pertencimento da população, amplía o alcance das festividades de final de ano e cria

oportunidades de convivência social e celebração coletiva.

Do ponto de vista econômico, o evento deveÉ gerar reflexos posiüvos diretos e

indiretos na economia local, por meio do aumento do fluxo de üsitantes e do consequente

aquecimento dos setores de comércio, gasBonomia, hospedagem, transporte e serviços.

Pequenos empreendedores, comerciantes e trabalhadores autônomos se beneficiam da

circulação de público, gerando emprego e renda tempoÉria e fortalecendo a economia

informal de forma sustentável e planejada.

10. PROVIDÊNCTAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1., INCTSO X

Para a plena execução da presente contratação e o sucesso do evento programado,

a Administração Municipal deverá adotar uma série de proüdências administratlvas,

técnicas, loglstlcas e financeiras, que assegurem a correta formalização contratual e a

realização adequada do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025,

em Três Barras do Paraná.
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Em primeiro luga4, será necessária a instrução completa do processo

administrativo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, em conformidade

com o artigo 74, inciso II, da Lei nB L4.733/202L Esse processo deverá conter todos os

documentos comprobatórios da viabilidade técnica e iurídica da contratação, incluindo o

Estudo Técnlco Preliminar, a Razão da Escolha do Contratado, a Proposta Comercial

da empresa MB Produções Ltda., o Contrato de Exclusividade, as certidões de

regularidade fiscal e trabalhist4 e o parecer iurídico conclusivo sobre a legalidade da

inexigibilidade.

Em seguida, deverão ser realizadas providências logísticas e estruturals para

garantir as condições adequadas à realização do espetáculo, incluindo: montagem de palco,

sonorização e iluminação profissional, fornecimento de energia elétrica, instalação de

camarins, controle de acesso, segurança pública e privada, limpeza do local, banheiros

químicos e organização do trânsito. Todas essas medidas deverão estar integradas ao

planeiamento operacional das festiüdades de final de ano, de modo a assegurar

conforto, segurança e acessibilidade ao público.

11. CONTRATAçÔES COnRrr,nraS OU TNTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1" INCISO XI

A execução da presente contratação está inserida no contexto da organização das

festividades de encerramento do ano de 2025, promoüdas pela Administração Municipal

de Três Barras do Paraná. Dada a complexidade e a dimensão do evento, torna-se

indispensável a realização de outras contratações complementares e interdependentes, com

o obietivo de assegurar a estrutura técnica e operacional necessária para a adequada

execução do show da dupla Marcos e Belutti.

Essas contratações correlatas abrangem a locação e montagem de palco, a

instalação de sistemas profissionais de som e iluminação, o fornecimento de energia elétrica

de suporte, a estrutura de segurança pública e privada, a instalação de camarins e áreas de

apoio, o fornecimento de banheiros químicos, os serviços de limpeza e manutenção do

espaço, o controle de acesso e o isolamento do perímetro, além da contratação de equipes

de apoio logístico e operacional. Todas essas medidas são essenciais para garantir a

segurança, o conforto e a qualidade do evento, de modo que a atração principal possa

ocorrer dentro dos padrões exigidos de organização e eficiência.

AIém dessas medidas técnicas, poderão ser firmadas outras contratações voltadas

à prestação de serviços de alimentação e atendimento ao público, bem como ações de
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divulgação e promoção institucional do evento. Essas contratações ocorrerão por meio de

processos administrativos próprios, deüdamente instruídos e fundamentados, observando

as disposições da Lei ns 14.133 de 2O2! e os princípios da economicidade, legalidade e

planeiamento. Cada contratação correlata deverá guardar coerência com o planeiamento

geral da Administração e compaübilidade com o orçamento disponível, garantindo a

integração das diversas ações e a execução coordenada das festividades.

A contratação da dupla Marcos e Belutti, portanto, não é isolada, mas faz parte de

um con,unto de providências estratégicas destinadas à realização das festiüdades de

encerramento do ano. Todas as contratações interdependentes deverão ser geridas de forma

integrada pela Administração, assegurando a harmonia entre os serviços, a utilização

racional dos recursos públicos e a plena consecução dos objetivos culturais e sociais que

iustificam a realização do evento.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS ÁMBIENTATS - ARTTGO 18, § 1. TNCISO XrI

A realização do show da dupla Marcos e Belutti, no contexto das festiüdades de

encerramento do ano de 2025, poderá gerar alguns impactos ambientais pontuais e

tempoÉrios, característicos de eventos públicos de médio e grande porte. Esses impactos

decorrem, principalmente, da concentração de público, do uso intensivo de energia elétrica

e água, da emissão de ruídos e da geração de resíduos sólidos, como copos, embalagens,

restos de alimentos e outros materiais descartáveis uülizados pelos participantes e

comerciantes durante o evento.

Tais impactos, entretânto, são plenamente preüsíveis e passíveis de controle,

desde que adotadas medidas preventivas e corretivas adequadas. Á Administração deverá

promover ações de mitigação, como a instalação de lixeiras e recipientes para coleta seletivA

a contratação de equipe de limpeza urbana para recolhimento e destinação corretâ dos

resÍduos, a utilização de materiais recicláveis sempre que possível e a observância das

normas de controle de ruído e de horário estabelecidas pela legislação ambiental municipal.

Além disso, é recomendável que seia desenvolüdo um plano de gerenciamento de resÍduos

específico para o evento, de modo a assegurar a destinação ambientalmente correta dos

materiais gerados.

O evento seÉ realizado em espaço público preüamente delimitado e

tradicionalmente utilizado para atiüdades culturais e festivas, o que minimiza os riscos de

interferência em áreas ambientalmente sensíveis. Não haveú necessidade de intervenções
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em áreas de preservação permanente, vegetação nativa, corpos d'água ou qualquer outro

bem ambiental protegido, o que carecteriza o impacto ambiental como de baixa magnitude

e curta duração.

13. POSICIONIIMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCISO XrII

Diante de todos os elementos técnicos, iurídicos e administrativos apresentados ao

longo deste Estudo Técnico Preliminaf, conclulse que a contratação da empresa MB

Produções Ltda., inscrita no CNPJ ne 31.694.521/0O01-10, representante exclusiva da dupla

Marcos e Belutti, mostra-se plenamente justificada, viável e vantajosa para a Administração

Pública do Município de Três Barras do Paraná.

A proposta visa à realização de um show musical de alto nÍvel, marcado para o dia

14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de encerramento do ano, evento este que

integra o calendário oficial de ações culturais do Município. A iniciativa está em

conformidade com as políticas públicas de fomento à cultura, lazer e turismo, além de estar

alinhada às metas e obletivos estabelecidos nos instrumentos de planeiamento municipal,

notadamente o Plano Plurianual, a Lei de Direrizes Orçamentárias e a Lei orçamentária

Anual.

A contratação é juridicamente amparada pelo artigo 74, inciso II, da Lei ne 14.133

de 2021, que admite a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de

competição, especialmente em casos de contratação de artistas consagrados pela crítica ou

pela opinião pública, diretamente ou por intermédio de empresário exclusivo. A empresa

MB Produções Ltda. comprovou sua condição de representante exclusiva da dupla Marcos e

Belutti mediante contrato de exclusiüdade, afastando qualquer possibilidade de

competição e garantindo segurança iurídica ao processo.

O valorglobal proposto de duzentos e oitenta mil reais encontra-se compatível com

os padrões de mercado para artistas de renome nacional, conforme demonstrado por meio

de pesquisa e análise comparati\ra de contratações similares em outros municípios. A

proposta está de acordo com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidadg

assegurando que os recursos públicos seiam aplicados de forma responsável e em beneficio

direto da população.

Três Barras do Paraná 13 de outubro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINTÇÃo Do oBlETo - ARTIGo 6', )ouII, AlÍrra "a"

1,1, CONTRATAçÃO DA DUPLA SERTANE'A MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO

NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE2025

2. euÁNTrrATIvos EvÁLoREsrrMADo DE coNTRATAçÃo - ARTIGo 60, nun,x,Íxre'ae r
2,1. A presente contratação refere-se à realização de uma apresentação musical ao vivo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (umal hora e 30 (trintal minutos, a ocorrer no dia 14

de dezembro de 2025, integrando a programação oficial das festiüdades de encerramento do ano

promovidas pela Administração Municipal de Três Barras do Paraná.

2,2. O valor estimado da contratação é de R$ 280.000,00 (duzentos e oltenta mll reals),

conforme proposta formal apresentada pela emprese MB Produções Ltda,, inscrita no CNPI ne

3L.694.52L/0001-10, representante exclusiva da dupla. O valor está compatível com o mercado

de shows de artistas de renome nacional e porte equivalente, conforme levantamento de preços e

notas fiscais de contratações semelhantes realizadas em outros municípios, deüdamente

anexadas ao processo administrativo.

2,3. O montante esümado contempla todos os custos e encargos relacionados à execução da

apresentação, incluindo cachê artístico, transporte terrestre e aéreo, hospedagem, alimentação,

equipe técnica, músicos, produção, suporte de palco e logística operacional. O valor global é

compatível com o padrão de remuneração de artistas de notoriedade nacional no gênero

sertanejo, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantaiosidade para a

Administração Pública.

2,4, O pagamento será efetuado conforme as disposições específicas constantes neste TerÍno de

Referência e no contrato administrativo, mediante comprovação da regularidade fiscal e da efetiva

exclusiüdade de representação dos artistas.

pccÍeituta CtXluntclpal de /Çc& lBancoa do pacaná
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3, FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ENTICO O" INCISO )O(II, ALÍNEA "8"

3,1. A presente contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição decorrente da

natureza singular e personalíssima do serviço artístico, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei

nc L4.133 /2021, que reconhece como inexigível e licitação para contratação de profissionais do

setor artístico consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por

intermédio de empresário exclusivo.
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3.2. A dupla Marcos e Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, com carreira

consolidada há mais de uma década e sucessos que figuram entre os maiores do gênero sertanejo

contemporâneo. Os artistas possuem vasta experiência em apresentações públicas e privadas de

grande porte, sendo presença constante em programas de teleüsão, festivais e premiações, o que

atesta sua consagração e relevância cultural. A escolha da dupla iustifica-se pela compatibilidade

de seu estilo musical com o perfil sociocultural da população de Três Barras do Paraná, garanündo

o alcance popular e a atratividade do evento.

3.3. A empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNP1no31.694.521/0001-10, apresentou contrato

de exclusiüdade firmado diretamente com os ertistas, conferindo-lhe poderes legais para

representax, negociar e celebrar contratos em nome da dupla Marcos e Belutti. Tal documento

comprova que a contratação somente pode ser realizada por intermédio dessa empresa, o que

caracteriza de forma inequívoca, a inviabilidade de competição e, portanto, a hipótese de

inexigibilidade de licitação prevista em lei.

3.4. A contratação também se iusüfica pelos obietivos institucionais da Administração Municipal,

que busca promover o acesso da população a manifestações culturais de qualidade, fomentar o

turismo, movimentar a economia local e fortalecer a imagem do Município como polo de eventos

e atividades culturais. A realização do show representa um investimento social e cultural de

grande releúncia, contribuindo para a integração comunitária e a valorização da identidade

regional.

3.5. Assim, a contratação direta da empresa MB Produções Ltda. encontra amparo técnico e

jurídico, estendo devidamente fundamentada na legislação vigente e acompanhada de

documentação comprobatória da exclusiüdade, regularidade fiscal e pertinência do objeto. A

medida é adequada, necessária e proporcional ao interesse público, garantindo a observância dos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

4. LOCÁIS DE PRESXAçÂO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr

4,1. A prestação dos serviços ocorreÉ durante as festividades de encerramento do ano de 2025,

no dia 14 de dezembro de 2025, tendo como local o Campo de Futebol José Orbem, situado no

Município de Três Barras do Paraná, espaço tradicionalmente utilizado para eventos públicos de

grande porte, por possuir infraestrutura fisica ampla, adequada e segura para a realização de

espetáculos musicais de relevância regional.

4,2, Caberá à Administração Municipal providenciar toda a infraestrutura de apoio necessária

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, segurança, banheiros

químicos, sinalização, controle de acesso e demais condições técnicas indispensáveis para a
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realização do show A organização do espaço deveÉ garantir conforto, acessibilidade e segunmça

ao público, atendendo às normas municipais e às exigências legais aplicáveis.

4.3, À empresa MB Produções Ltda., representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti, cabeÉ

verificar previamente as condições do local designado, a fim de assegurar que o rider técnico dos

artistas seja integralmente atendido. A contratada deverá comunicar formalmente à

Administração quaisquer necessidades específicas de adequação, com antecedência mínima de 10

(dez) dias úteis antes da data do evento, de modo a garanür que todos os requisitos técnicos,

estruturais e logísticos sejam observados.

S, PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS. ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA

5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 (dozeJ meses.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )Oflrr, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de liciteção, da empresa

MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ ne 37.694.52U0007-10, representante exclusiva da dupla

Marcos e Belutti, para a realização de uma apresentação musical ao vivo, com duração mÍnima de

1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ocorrer no dia 14 de dezembro de 2O25, durante as

festiüdades de encerramento do ano, no Campo de Futebol José Orbem, no Município de Três

Barras do Paraná.

6.2, A execução do serviço ertístico será integralmente de responsabilidade da contratada, que

deverá fornecer o show completo, com repertório consagrado da dupla Marcos e Belutti, presença

de equipe técnica, músicos, produtores, assistentes e demais profissionais necessários à

realização do espetáculo. O MunicÍpio, por sua vez, se responsabilizará pela disponibilização da

estrutura fisica necessária ao evento, incluindo palco, sistema de som, iluminação, camarins,

energia elétrica, segurança e limpeza do local.

6.3, A prestação do serviço deverá observar integralmente o rider técnico apresentado pela

contratada, compatível com as condições da estrutura montada pela Administração. Todes as

exigências técnicas deverão ser comunicadas de forma clara e tempestiva, a fim de garantir que a

apresentação ocorra dentro dos padrões de qualidade esperados, assegurando o conforto e a

segurança do público, bem como a eficiência operacional do evento.

6.4, A contratação tem por finalidade atender aos objetivos de valorização cultural, fortalecimento

da identidade local e estímulo à economia regional, promovendo um espeúculo de grande

relevância social e turÍstica. 0 show da dupla Marcos e Belutti contribuirá pare a consolidação de
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Três Barras do Paraná como referência regional em eventos culturais de grande porte, além de

promover o lazer e a integração social dos munícipes.

6,5, Á solução apresentada é tecnicamente adequada, luridicamente fundamentada e

economicamente viável, estando em conformidade com os princípios da legalidade,

impessoalidade, eficiêncie, publicidade e interesse público, preüstos na Lei no 14.133/202L.

Trata-se de contratação que assegura à Administração o alcance dos obietivos culturais e sociais

pretendidos, garantindo a realização de um evento de alto nível e impacto posiüvo na

comunidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6O, XXIII, ALÍNEA "D'
7.1. Para a formalização da presente contratação, a empresa MB Produções Ltda., representante

exclusiva da dupla Marcos e Belutti, deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) Apresentar comprovação de exclusiüdade na representação artística da dupla

Marcos e Belutti, mediante contrato de agenciamento ou representaÉo vigente,

firmado entre os artistas e a empresa contratada, assegurando que esta detenha

poderes legais para negociar, agendar e formalizar apresentações em nome dos

artistas;

b) Âpresentar proposta comercial formalizada, contendo o valor global do serviço

e o detalhamento das condições da apresentação, incluindo tempo de duração

(1h30min), data, local, escopo de serviços incluÍdos (ransporte, hospedagem,

alimentação, equipe técnica, produção, músicos e demais encargos

operacionais), bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as

condições fixadas pela Administração Pública;

c) Comprovar regularidade jurídica, fiscal, preüdenciária e trabalhista, mediante

apresentação das certidões exigidas pela legislação ügente, incluindo Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Coniunta da Receita Federal

e PGFN, Certificado de Regularidade do FGTS ICRFJ e certidões negativ.rs de

débitos estaduais e municipais;

d) Demonstrar idoneidade e capacidade técnica para execução do objeto,

mediante apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovando a

execução satisfatória de serviço de natureza e porte semelhantes nos últimos

24 meses.

ESTÂDo oo PARÂNÁ
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7,2. O descumprimento de qualquer um dos requisitos mencionados neste item impedirá a

formalização da contratação, sem preiuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne

14.133 /202t e no contrato administraüvo.

7.3, A empresa deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitâção e

qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão contratual e responsabilização civil

e administrativa, nos termos da legislação vigente.

S. QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

8,1. Para fins de qualificação técnica, a empresa MB Produções Ltda., representante exclusiva da

dupla Marcos e Beluttl, deverá apresentar comprovaÉo de experlêncla prévla na realização

de eventos artÍsticos de porte equivalente, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um)

atestado de capacldade técnlca emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove a execução satisfatória de apresentações musicais de artistas de renome nacional, nos

últimos 24 (ünte e quatro) meses.

8,2. O atestado deverá conter a descrição detalhada do serviço prestado, a data de reaüzação, o

local do evento e a avaliação da execução contratual, demonstrando que a contratada possui

experiênciq estrutura e capacidade operacional compatíveis com a dimensão do show da dupla

Marcos e Belutti.

8,3, Além do atestado de capacidade técnica, a empresa deverá comprovar conheclmento

técnico específico relativo às exigências de estrutura de palco, rider técnico do artista, logísüca

de Eansporte e montagem, e demais aspectos inerentes à produção e execução de espetáculos

musicais de grande porte, garantindo a perfeita execução do objeto contratado.

8.4, A comprovação da qualificação técnica tem como finalidade assegurar que a empresa

contratada possua condições técnicas, operacionais e logísticas adequadas para atender às

necessidades do evento, assegurando à Administração a realização de um espetáculo artístico de

alta qualidade, com total segurança e eficiência na execução dos serviços.

9. UODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" )fiIII, ALÍNEA'E"

9.1, A execução do objeto ocorrerá por meio da realização de um show musical ao üvo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ser realizado no

dia 14 de dezembro de 2O25, no Campo de Futebol fosé Orbem, localizado no MunicÍpio de Três

Barras do Paraná, durante as fesüvidades de encerramento do ano, conforme o cronograma oficial

definido pela Administração Municipal.
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9.2. A apresenteção devení ocorrer de forma presencial e integral, com a presença ffsica dos

artistas e de toda sua equipe técnica e operacional. A contratada deverá providenciar a chegada

dos profissionais envolvidos com antecedência mínima de 1 (umal hora em relação ao início da

apresentação, a fim de permitir a realização de passagem de som, ajustes de equipamentos,

ensaios e verificações técnicas.

9,3, O início do show deverá respeitar rigorosamente o horário preüamente definido pela

Administração, sendo a pontualidade considerada cláusula contratual essencial, Alteraçóes de

horário somente poderão ocorrer mediante justificativa formal e aprovação expressa da

contratante, observadas as condiçôes logísticas e operacionais do evento.

9.4, O serviço deverá ser executado conforme as condições técnicas e logísticas definidas no rider

técnico fornecido pela empresa MB Produções Ltda., compaübilizado com a estrutura

disponibilizada pela Administração Municipal. CabeÉ à contratada garanür a execução do show

com qualidade sonora, iluminação adequada e pleno funcionamento dos equipamentos, além de

assegurar o cumprimento de todas as normas de segurança e proteção ao público.

9.5. O Município de Três Barras do Paraná será responsável pela estrutura ffsica e suporte logístico

do evento, incluindo montagem de palco, fornecimento de energia elétrica, sonorização,

iluminação, seguftlnça, limpeza, camarins, banheiros químicos e demais condições necessárias à

realização do espetáculo.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTo - ARTIGo 6", § xxIII, ALíNEA "G"

10,1, O pagamento à empresa MB Produçôes Ltda,, inscrita no CNPI ne 3,.,694.52UOOOI-üO,

representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti, será realizado em parcela únlca, mediante

comprovação da efetiva execução do objeto contratado, devidamente atestada pelo servldor

fiscal do contrato designado pela Administração.

10,2. Considerar-se-á cumprido o obieto contratual com a realização integral do show muslcal,

dentro do tempo de duração estabelecido (mínimo de t hora e 30 minutos), nas condiçôes técnicas

preüstâs no presente Termo de Referência e em conformidade com o cronograma definido para

o evento.

10.3. Após a apresentação, será lavrado o Termo de Recebimento Definiüvo, atestando que o

serviço foi prestado de forma satisfatória e de acordo com as exigências contratuais. Somente após

a assinatura desse termo e a entrega de toda a documentação fiscal e comprobatória será

autorizado o processamento do pagamento.

10.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trlnta) dias após a realização do show, mediante

apresentação da Nota Fiscal devidamente emitida e conferida pela Secretaria Municipal de
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11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO )OilII, ÁLÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.133 /2027:

Art 74. É inertgível a licitição quando inviável a competição, em especíal

nos casos de:

t..1

lI - Contmtoção de profisstonol do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresórto exclusivo, desde que consagmdo peh crttica especializada

ou pela opinião pública;

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6., )ürII, AlÍrre'r
12.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a}03.0L.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Administração e Planeiamento, acompanhada da documentação comprobatória da regularidade

fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, vigente à época do pagamento.

13. PRAZO DE EX3CUçÃO DOS SERvrçoS

13.1, O prazo de execução do objeto contratado será impreterivelmente o dia 14 de dezembro de

2025, data em que ocorreÉ o show musical da dupla Marcos e Belutti, durante as festiüdades de

encerramento do ano, no Campo de Futebol losé Orbem, no Município de Três Barras do Paraná.

13,2. A contratada deveÉ garantir a chegada antecipada da equipe técnica e artística ao local do

evento, com antecedência mínima de 5 (cinco) horas em relação ao horário previsto para o inÍcio

do show, a fim de viabilizar a montagem dos equipamentos, passagem de som, ajustes técnicos e

demais preparativos necessários à perfeita execução da apresentação.

13.3. O início da apresentação deveÉ observar o horário definido no cronogrirma oficial da

Administração, sendo a pontualidade considerada cláusula contratual essencial. 0

descumprimento iniustificado do hoÉrio estabelecido podená ensejar a aplicação de penalidades

adminisuativas, sem preiuízo da retenção de valores devidos e da responsabilização ciül por

eventuais prejuízos causados ao MunicÍpio.
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13.4. O show deverá ter duração mínima de 1 fumal hora e 30 (trinta) minutos, sem intemrpções

não programadas, devendo os artistas cumprir integralmente o repertório preüamente aprorrado

e compatível com o padrão profissional e a notoriedade pública da dupla Marcos e Belutti.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminis§ativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gnrve dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de hto superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

!ustificado;

14.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contmto;

14,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conts?to;

14.1.9. Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013

14.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoÍrs

jurÍdicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

14,2, Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertênci4 sendo aplicado exclusivamente pela inft'ação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa no valor de 0,57o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 3oyo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar; sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" I4.L33/2O21, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administmção Pública

direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratat sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administratives preüstes nos incisos VIII, I& )Ç XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2o2l,bemcomo pelas inftações administs"ti\ras

previstas nos incisos II, III, M V VI e VII do caput do referido artigo que jusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e

impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (Eês) anos e

máximo de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" seÉ precedida de análise jurídic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulatirramente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' L4.133/2O21.

14,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagÍrmento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valoç a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

14,2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para e Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5, Na aplicação da sanção de multa, seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

prcÍeituca C/Xlunkipal de Çsês Eouos do parcná
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14.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e conü?tar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratan requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrite e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conado da data

da inümação.

L4,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

15, DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obserrâr, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padÉo de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dat receber ou solicitaç direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Pnítica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificat alterar ou ocultar prorras em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materiahnente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

ESTAoo oo P RANÁ
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(i) destrui4, falsificar; alterar ou oculter provas em inspeções ou hzer declarações falsas aos

rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em pÉticas corruptas, foaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALTZAçÂO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 60, )OilII, ALÍNEA'F',

16,1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Arlgo 7o da Lei

Federal N' 14.133/2O2L e,nasra hlta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam desigaados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento,

cPF/MF N" 000.278.879-95;

16,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N' 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretâria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DoUGLAS PoLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Adminisração e

Planejamento.

16.1.3. O ftscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterio[ o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste ContErto, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulaq, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento im iato dos preluízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

do Paraná, 13 de outubro de 2025.

CL RDIM

Secreúrio Municipal nistração e Planejamento

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16,5. A CONTRAIADÂ deveni aceita4, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicaçôes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRAIADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4 sem
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Três Banas do Paranrá, 13 de outubro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÂO DA DIIPLA

SERTANEJA MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALZADO NO DIA 14 DE

DEZEMBRO DE 2025, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2o do Decreto

Municipal N' 5302/2023.

O presente processo licitatório deveni ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) !235'1212 - CEP 85485'OO! - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.935/OOOl-68 - Emaíl: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO TEIJÁO
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TERMO DE rNEXrGrBrLrDÂDE N. §.l2O2S

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 97 /2025

1.IrO OBJEf,O

1.1. CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANE]A MARCOS & BELUTTI PARA SHOWA SER REAUZAIX)

NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE2O25

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3,1. A contratação da empresa MB Produções Ltda. (CNPJ 31.694.521l0001-10) para a realização

do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025, encontra respaldo no Artigo

74, inciso Il, da Lei N" 14.L33/202| que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver

inüabilidade de competição, em razão da conÍatação de profissional do setor artístico

Página 2 de 39
Av. Brasil, 245 - FonelFax (45\ 3235-1212 - CEP 8í8 )00 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.12í.936/000168 - E-mail: licitacâo(Afesbanas.pr.oov.br

2. DA JUSTIFICATTVA PÁRÂ CONTRATAçÃO

2,1. A presente contratação tem por finalidade a realização de show musical da duph Marros &

Belutti, programado para o dia 14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de encerriamento

do ano no Município de Três Barras do Paraná. 0 evento integra o calendário offcial de

comemorações municipais, voltadas ao fomento da cultura, ao lazer e à valorizafo ü idenüdade

local, sendo considerado de grande relevância social e cultural para a comunidade

2.2, AAdminisração Municipal, em consonância com suas políticas públicas de incenüvo à cultura

e ao turismo, entende que a promoção de eventos dessa natureza contribui diretamente para o

fortalecimento do vÍnculo comuniúrio, o estímulo à economia local e a consolidâção da imagem

do Município como polo de referência em atividades culturais e recreativíls. A rêaüzação de

espetáculos musicais de grande porte, com artistas consagrados nacionalmentg é um lmportante

instrumento de democratização do acesso à cultura e de incentivo ao desenvolümento êco!ômico

por meio do aumento da circulação de pessoas, do turismo e do comércio local.

2.3, A escolha da dupla Marcos & Belutti fundamenta-se na notoriedade ardstica c ne ampla

aceitação popular do grupo, que possui carreira consolidada há mais de uma década com

repertório de grande alcance no cenário sertaneio. Trata-se de artistas de renome nacional, com

agenda ativa em eventos públicos e privados de grande público, reconhecidos pele crÍdca

especializada e pela opinião pública. A presença da dupla garantirá a atraüvidade e o sucesso do

evento, promovendo significativa mobilização social e fortalecendo o s€ntimêDto de

pertencimento entre os munícipes.
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por intrrmédlo de

empresário exclusivo.

3.2. Â dupla Marcos & Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, possulndo carrelra

consolidada há mais de uma década, com sucessos de grande repercussão no gênero sertareio. O

reconhecimento popular e a relevância cultural da dupla se evidenciam pela intcnsa agcnde de

shows realizada em diversas regiões do país, bem como pela presença constante em veíctlos de

comunicação, mídias digitais e premiações musicais. Trata-se, portanto, de artistas de rcnome,

consagrados pela opinião pública, o que atende integralmente ao requisito legal

3.3. Cumpre destacar que a MB Produções Ltda. é a empresa representante erclusiya ü d,rpt+

conforme contrato de exclusividade firmado diretamente com os artistas, insfumcnto que

outorga poderes para negociação e emissão de documentos fiscais. Tal documento afas'tr qualquer

possibilidade de competição, assegurando que a contratação somente possa ocorrrr por meio da

empresária exclusiv4 sob pena de ineficácia do ajuste.

3,4, Â pertinência técnica e jurídica também se confirma pelo obieto social da cmprcsa.

deüdamente registrado, que compreende a produção musical e a representação de artistag c pela

sua regularidade fiscal e cadastral, elementos que reforçam a apüdão para exôcutar o obrêto.

Ademaiq a proposta apresentada pela MB Produções especifica condições, obrigaçõcs e custos

compatíveis com a prática de mercado, fixando o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oltenta mil

reaisJ, montante já praticado em contratações similares, corroborado por notas fiscais iuntedas

ao processo administrativo.

3.5. Por todo o exposto, a escolha da MB Produções Ltda. como contratada sr mostra

iuridicamente adequada e tecnicamente necessária pois garante à Administrafo a realtsaflo de

apresentação ardstica de relevância nacional, de interesse público manifesto, oom sctuÍiança

iurÍdica legitimidade e vantaiosidade, em plena conformidade com o Artigo 74, Il, da Lei N'

t4.t33/202L.

4. DA FT'NDÁTIENTAçÃO LEGAL PARA CONTRATAçÃO

4.1. É inexigível a liciação quando houver inviabilidade de competição nos casos dc conüetaÉo

de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públlca, Ín

verbis:

Artigo 74 - É inexigível a licimção quando inviável a compeüção, em espe-

cial nos casos de:

t...1

Página 3 d€ 39
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax (45) 323$1212 - CEP 85485-000 - Três Bânas do Parâná - PR

CNPJ 78.í21.936i/0001€8 - E-mail: licitacáo@tresbarras.oí.qov.br
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ll - Contratação de profissíonal do setor artístico, diretamenD ou W mclo

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crídca @alfuda
ou pela opinião pública.

t...1

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do coput desu ardgo, a nddcm-sc

empresário exclusivo a pessoa fisíca ou jurídica que posua conEv,&", dcdra-

roção, carto ou outro documento que ateste a exclusMdade ptmaneAE c

contínua de representação, no País ou em Estado específio, do pfi§onal
do setor artístico, afastada a possibilidade de contraüção dttef4 Nr lnai-
gibilidade por meio de empresárto com representaçdo ,zsrlta a cwn@ ou

local específico.

5.IrO VAT.OR PÁRÂ A CONTRATAÇÃO

5.1. O valor máximo estimado para esta liciteção soma a importância de R$ 280.00Q00 (duzcntos

e oitenta mil reais).

5.2. Os preços serão fixos e irreaiusúveis e deverão ser expressos em reais, limltando-sc a duac

casas decimais após a vÍrgula.

5,3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Conrato, exccto eD facc d.
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO

ó.1. O preço proposto pela empresa MB PRODUÇÔES LTDA., insúlta no CNP, N.

3L.694.52t/0001-10, mostra-se compadvel com o praticado no mercado.

6.2. Á compatibilidade de preços é devidamente comprovada por notas fiscals dê cvcntos

semelhantes apresentedos em anexo ao Documento de Formalização de Demanda

7, DO PRfiZO E CONDIçÔES PARA PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do show, auavér dc

crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentaÉo

de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamenúria:

Página 4 d6 39
Av. Brasil,245 - Fon€/Fax (45) 323Sí212 - CEP 8548+000 -Três Banas do Paraná - PR
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9. DAVIGÊT{CIA

9.1. O prazo de ügência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados de assinürra

do instmmento contratual ou equivalente.

Página 5 dê 39
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 32351212 - CEP 85485-m0 - Três BaÍrâs do Paraná - PR

CNPJ 78.12'1.936/000í€8 - E-mail: licitacâo@tÍêsbarras.or.qov.br

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

10. REQUISITOS DE HABILITAçÂO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA NECESS/{RIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação lurídica, será demonstada pcla

apresentação dos seguintes documentos:

10,1.1. Ato consütutivo, estâtuto ou contrato social em ügor, devidamente reglstrado na

Juntâ comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de scus ad-

ministradores.

10.1.2. Inscrição no Cadasro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Naclonal da Pessoa

Jurídica (CNPD;

10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT§,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimcnto dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10,1,4, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a aprcsenação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pele

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributárlos

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os céditos u'lbu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e'C do parágrafo único

do artigo 11 da Lei na 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a tfhrlo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformel.elt2,.lfi)fãOlt1,

10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicÍlio ou scde da üci-

tante;

10.1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicÍüo ou scdc da llcl-

tante.

10,1.8. Contrato de exclusividade.

11. ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Estudo Técnico Preliminar;
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c) Minuta de Contrato.

Três Barras do Paraná, )ü de junho de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Página 6 de 39
Av. Brasil,2/í5 - Fonê/Fax: (45) 323S.1212 - CEP 8548$000 -Três Banas do Paraná - PR
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AND(O I. TERMO DE REFERÊNCIA

2. QUÁNTITATIVOS E VALOR ESTIMÁDO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6" )OUII, AÚilEA'A E I'
2,1. A presente contratação refere-se à realização de uma apresentação musical ao vivo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (umal hora e 30 [trinta) minutot a ocorrer no dia 14

de dezembro de 2025, integrando a programação oficial das festividades de encerramento do ano

promoüdas pela Administração Municipal de Três Barras do Paraná.

2.2, O valor estimado da contratação é de R$ 280,000,00 (duzentos e olteuta ull rcal§),

conforme proposta formal apresentada pela empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPI ne

3L.694.SZUO0O1-10, representante exclusiva da dupla. O valor está compadvel com o Bercado

de shows de artistas de renome nacional e porte equivalente, conforme levantamento dr preços e

notas fiscais de contratações semelhantes realizadas em outros municÍpios, devldanente

anexadas ao processo administrativo.

2.3. O montante estimado contempla todos os custos e encargos relacionados à erecuflo da

apresentação, incluindo cachê artístico, transporte terrestre e aéreo, hospedageB úmcn@o,
equipe técnica, músicos, produção, suporte de palco e logÍstica operacional 0 valor globd é

compatÍvel com o padrão de remuneração de artistas de notoriedade naclonal no tênêrro

sertanejo, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosldade para a

Administração Pública.

2.4. O pagamento será efetuado conforme as disposições específicas constantes ncst€ Tcrmo de

Referência e no contrato administrativo, mediante comprovação da regularidade frscel e de êfcüva

exclusiüdade de representação dos artistas.

3. FUNDAITíENTAçÃO Ol COXrnnmÇÂO - ARTTGO ó., INCISO )OüII, ArÍNeA'S',

3.1. A presente contratação fundamenta-se na inviabilidade de compeüf,o decorrene da

natureza singular e personalíssima do serviço artístico, nos termos do artigo 74, inciso Il, da Lei

ns 14,L33 /202!, que reconhece como inexigÍvel a licitação para contratação de profissionais do

setor ardstico consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por

intermédio de empresário exclusivo,

Página 7 de 39
Av. Brasil,245- Fone/Fâx (45) 323S1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
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1. DEFTNIçÂO DO OBJETO -ARrrGO 6., )oilrr,ALÍme'e',
1.1. CONTRATAçÃO DA DUPLA SERTANE]A MARCOS & BELUTTI PARA SHOWÂ SER REAUZADO

NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE2025
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3,2. A dupla Marcos e Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, com carreira

consolidada há mais de uma década e sucessos que figuram entre os maiores do gtnero scrtarcro

contemporâneo. Os artistas possuem vasta experiência em apresentações públicas e prlmdes de

grande porte, sendo presença constante em programas de televisão, festivais e premhçõcs, o quc

atesta sua consagração e relevância cultural. A escolha da dupla justifica-se pela compeübiüdade

de seu estilo musical com o perfil sociocultural da população de Três Barras do Paraná, garantindo

o alcance popular e a atratiüdade do evento.

3.3, A empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ na 3t.694.52t/0001-10, aprêsêntou

contrato de exclusividade firmado diretamente com os artistas, conferindo-lhe podercs legais

para representar, negociar e celebrar contratos em nome da dupla Marcos e Belutü. Tal

documento comprova que a contratação somente pode ser realizada por intermédio dessa

empresa, o que caracteriza, de forma inequívoca, a inviabilidade de competição e, portânto, a

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista em lei.

3.4. A contratação também se justifica pelos objetivos institucionais da Administrat'o Xunldpal

que busca promover o acesso da população a manifestações culturais de qualidade, bmentar o

turismo, movimentar a economia local e fortalecer a imagem do MunicÍpio como polo dc cvcntos

e aüüdades culturais. A realização do show representa um investimento social e culEral da

grande relevânciA contribuindo para a integração comunitária e a valorizaÉo da ldenddade

regional,

3,5. Assim, a contratação direta da empresa MB Produções Ltda. encontra amparo üácnico ê

jurÍdico, estando deüdamente fundamentada na legislação ügente e acomparheda d€

documentação comprobatória da exclusividade, regularidade fiscal e pertinência do obreto. A

medida é adequada, necessária e proporcional ao interesse público, garantindo a observânda dos

princípios da legalidade, eficiência economicidade e interesse público.

4. LOCflS DE PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS - ARTIGO 40, § 1", TNCISO II

4.1, Â prestação dos serviços ocorrerá durante as festividades de encerramento do ano dc 2025,

no dia 14 de dezembro de 2025, tendo como local o Campo de Futebol José Orbem. durado no

MunicÍpio de Três Barras do Paraná, espaço tradicionalmente utilizado para eventos públlcos de

grande porte, por possuir inftaestrutura fisica ampla, adequada e segura para a realização de

espeúculos musicais de relevância regional.

4.2, Caberá à Administração Municipal providenciar toda a infraestrutura de apoio necessáriA

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, segurança, banheiros

químicos, sinalização, controle de acesso e demais condições técnicas indispensáveis para a
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realização do show. A organização do espaço deverá garantir conforto, acessibiüdade e scgurançe

ao público, atendendo à normas municipais e às exigências legais aplicáveis.

4.3. À empresa MB Produções Ltda., representante exclusiva da dupla Marcos e Bclutd" cabeÉ

verificar preüamente as condições do local designado, a fim de assegurar que o rider técnico dos

artistas seia integralmente atendido. A contratada deverá comunicar forrralmcntc à

Administração quaisquer necessidades específicas de adequação, com antecedência mínlma de 10

(dez) dias úteis antes da data do evento, de modo a garantir que todos os requisltos técdcos,

estruturais e logísticos sejam observados.

5. PRÁZO DE VALIDÁDE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS . ARTIGO 6c, §IIL ÁÚNEÂ

"A"

5.1. Â validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 [doze) meses.

6. DESCruçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "C"

6.1.Asolução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitaÉo, de empresa

MB Produções Ltda., inscrita no CNP.J ne 31.694.527/0007-10, representante ercluslve da dupla

Marcos e Belutti, para a realização de uma apresentação musical ao vivo, com durafo mÍnlma de

1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ocorrer no dia 14 de dezembro de 2025, durantc as

festividades de encerramento do ano, no Campo de Futebol fosé Orbem, no Município de Três

Barras do Paraná.

6.2. A execução do serviço artístico será integralmente de responsabilidade da conraada" quc

deverá fornecer o show completo, com repertório consagrado da dupla Marcos e Belutd, prrsê[ça

de equipe técnica, músicos, produtores, assistentes e demais profissionais necessários à

realização do espetáculo. O Município, por sua vez, se responsabilizará pela disponibilizaÉo da

esifutura ffsica necessária ao evento, incluindo palco, sistema de som, iluminaçãg camedns,

energia elétrica segurança e limpeza do local.

6,3. A prestação do serviço deverá observar integralmente o rider técnico aprescntado pch

contratadA compatível com as condições da estrutura montada pela Administrafo. Todes as

exigências técnicas deverão ser comunicadas de forma clara e tempestiva, a fim de garanú quc a

apresentação ocorra dentro dos padrões de qualidade esperados, assegurando o conforto e a

segurança do público, bem como a eficiência operacional do evento.

ó.4, A contratação tem por finalidade atendêr aos obietivos de valorização cultural, fortalecimento

da identidade local e estímulo à economia regional, promovendo um espetáculo de grande

relevância social e turística. O show da dupla Marcos e Belutti contribuirá para a consolidação de
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7.1, Para a formalização da presente contratação, a empresa MB Produções Ltde, representante

exclusiva da dupla Marcos e Belutti, deverá atender cumulativamente aos seguintes requi§tos:

a) Apresentar comprovação de exclusividade na representação ardstic. ü duph

Marcos e Belutti, mediante contrato de agenciamento ou representafo ügente,

firmado entre os artistas e a empresa contrated4 assegurando que esta dctcnha

poderes legais para negociar, agendar e formalizar apresentaçôc €m nomc dos

artistas;

b) Apresentar proposta comercial formalizada, contendo o valor global do serüço

e o detálhamento das condições da apresentação, incluindo tempo de durafo
(1h30minJ, data, local, escopo de serviços incluídos (transporte, h6pêda&rrL

alimentação, equipe técnica, produção, músicos e demais encargos opcnrdo-

nais), bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as condiçõcs

fixadas pela Administração Pública;

c) Comprovar regularidade jurídica, fiscal, preüdenciária e trabalhista, mcdiânE

apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente, incluindo Cerddão

Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT), Certidão Conjuna da Receite Fcdcral

e PGFN, Certificado de Regularidade do FGTS [CRF) e certidões negativzs de d&

bitos estaduais e municipais;

d) Demonstrar idoneidade e capacidade técnica para execução do obleto. medl-

ante apresentação de, no mÍnimo, um atestado de capacidade técnica emiüdo

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução sa-

tisfatória de serviço de natureza e porte semelhantes nos últimos 24 meses.
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Três Barras do Paraná como referência regional em eventos culturais de grande porte, dém dc

promover o lazer e a integfação social dos munícipes.

6.5, A solução apresentada é tecnicamente adequad4 iuridicamente fundamentldr e

economicamente viável, estando em conformidade com os princípios dâ t€elid.dc,

impessoalidade, eficiência, publicidade e interesse público, previstos na Lêi ne 14-13312ü21.

Trata-se de contratação que assegura à Administração o alcance dos objetivos culturais e soclais

pretendidos, garantindo a realização de um evento de alto nÍvel e impacto posiüvo na

comunidade.
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7.2. O descumprimento de qualquer um dos requisitos mencionados neste item impedirá a

formalização da contratação, sem preiuízo da aplicação das sanções prevista§ na [á nr

14.133 /2021 e no contrato administraüvo.

7.3. A empresa deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições dc habtütaflo e

qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão contratual e responsablllzaÉo dül
e administraüva, nos termos da legislação vigente.

8. QUÂI,IFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para fins de qualificação técnica, a empresa MB Produções Ltda., representantc erclusira da

dupla Marcos e Belutti, deverá apresentar comprovação de experiêncla pÉvl,a na reallzafio

de eventos artísticos de porte equivalente, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) ates-

tado de capacldade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que com-

prove a execução satisfatória de apresentações musicais de artistas de renome nadonal, nos úIU-

mos 24 (vlnte e quatro) meses.

8.2. O atestado deverá conter a descrição detalhada do serviço prestado, a data dc rerlizaÉo, o

local do evento e a avaliação da execução contratual, demonstrando que a contratada possui er-

periência, estrutura e capacidade operacional compadveis com a dimensão do show da duph Mar-

cos e Belutti,

8.3. Além do atestado de capacidade técnica, a empresa deverá comprovar conhedmcuto tác.

nlco específfco relativo às exigências de estrutura de palco, rider técnico do artista lodslica de

fansporte e montagem, e demais aspectos inerentes à produção e execução de espetáorlos mud-

cais de grande porte, garantindo a perfeita execução do obieto contratado.

8.4. Â comprovação da qualificação técnica tem como finalidade assegurar que a empresl contre-

tade possua condlções técnlcas, operacionais e logísticas adequâdas para at€nder às nccesst-

dades do evento, assegurando à Administração a realização de um espetáculo ardsüco dc alta

qualidade, com total segurança e eficiência na execução dos serviços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6., lOütI, ALÍNEA'E"

9,1, Â execução do ob,eto ocorrerá por meio da realização de um show musical ao vtvo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ser realizado no

dia 14 de dezembro de 2O25, no Campo de Futebol José Orbem, localizado no MunicÍpio de Três

Barras do Paraná, durante as festividades de encerramento do ano, conforme o cronograma oficial

definido pela Administração Municipal.
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9.2. A apresentação deverá ocorrer de forma presencial e integral, com a presênça flsica dos

artistas e de toda sua equipe técnica e operacional. A contratada deverá proüdcndar a chêtada

dos profissionais envolvidos com antecedência mínima de 1 (uma) hora em relafo ao inÍdo da

apresentação, a fim de permitir a realização de passagem de som, aiustes de equipaDantos,

ensaios e verificações técnicas.

9.3, O início do show deverá respeitar rigorosamente o horário previamente definido pcla

Administração, sendo a pontualidade considerada cláusula contratual essencial Aterações de

horário somente poderão ocorrer mediante iustificativa formal e aprovação expressa da

contratante, observadas as condições logísticas e operacionais do evento.

9,4, O serviço deverá ser executado conforme as condições técnicas e logísticas definidas no rider

técnico fornecido pela empresa MB Produções Ltda., compatibilizado com a estrutura

disponibilizada pela Administração Municipal. Caberá à contratada garantir a execu@ do show

com qualidade sonora, iluminação adequada e pleno funcionamento dos equipamentos, além de

assegur.ü o cumprimento de todas as normas de segurança e proteção ao público.

9,5, 0 Município de Três Barras do Paraná será responsável pela estruhtra ffsica c suportc

logÍstico do evento, incluindo montagem de palco, fornecimento de energia elétric1 sonorizaflo

iluminação, segurança, limpeza, camarins, banheiros químicos e demais condições necesdrias à

realização do espetáculo.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § )OilII, ALÍNEA "G'

10.1. O pagamento à empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ nc 31.694.521/0001-10,

representante exclusiva da dupla Marcos e Beluttl, será realizado em parcela únlca, mediante

comprovação da efetiva execução do objeto contratado, deüdamente atestadâ pelo servldor 0s-

câl do confato designado pela Administração.

10.2. Considerar-se-á cumprido o objeto contratual com a realização lntegral do show Eustcal,

dentro do tempo de duração estabelecido (mÍnimo de t hora e 30 minutos), nas condiçõGs técdcas

preüstas no presente Termo de Referência e em conformidade com o cronogratna definido pare

o evento.

10,3, Após a apresentação, será lawado o Termo de Recebimento Deflnldvo, atestardo quc o

serviço foi prestado de forma satisfatória e de acordo com as exigências contratuais. Somente após

a assinatura desse termo e a entrega de toda a documentação fiscal e comprobatória, será autori-

zado o processamento do pagamento.
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10.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do úow, mediante

apresentação da Nota Fiscal devidamente emitida e conferida pela Secretaria Munidpal dc Admi-

nistração e Planeiamento, acompanhada da documentação comprobatória da regularldedc ls'
cal, Eabalhlstâ e preüdenciária da contratada, vigente à época do pagamento.

11, CRJTÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO §III,IÚXTE

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIDADE DE IJ0TAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N' 14.133 /2O21:

Art 74. É inexigível a liciução quando inüável a competiçãq em espccial

nos casos de:

t...1

II - Contratação de profissional do setor artísüco, dÍretamcne dt pr l,llo

de empresárto exclusivo, desde que consagrado pela aítica ryialiuda
ou pela opinião pública;

12. DOTAçÃO ORçAMENT}íRIA -ARTIGO 6" nlII,ALÍNEA "J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a}03.0t.o4.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRATZO DE EXECUçÂO DOS SERVIÇOS

13.1. 0 prazo de execução do objeto contratado será impreterivelmente o dia 14 dc dczcnbtp de

2025, data em que ocorrerá o show musical da dupla Marcos e Belutti, durant€ as fesüvidades de

encerrírmento do ano, no Campo de Futebol losé Orbem, no Município de Três Bartzs do Prrzná

13,2, A contratada deverá garantir a chegada antecipada da equipe técnica e ardstica ao local do

evento, com antecedência mínima de 5 (cinco) horas em relação ao horário preústo para o inído

do show, a fim de üabilizar a montagem dos equipamentos, passagem de sorrL arustas écnlcc e

demais preparativos necessários à perfeita execução da apresentação.

13.3. O início da apresentação deverá observar o horário definido no cronograma oficial da

Administração, sendo a pontualidade considerada cláusula contratual essencial. O

descumprimento injustificado do horário estabelecido poderá ensejar a aplicação de penalidades
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administrativas, sem prejuízo da retenção de valores devidos e da responsabilizaf,o civil por

eventuais prêiuízos causados ao Município.

13.4. O show deverá ter duração mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, sem lltcrnp@es

não programadas, devendo os artistas cumprir integralmente o repertório previament! aprcYado

e compadvel com o padrão profissional e a notoriedade pública da dupla Marcos c Bcluttl

14. PENIII,IDAI'ES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente peles setúntcs

infrações:

14.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisEaÉo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta salvo em decorrência de fato supervenientc devidancntr

iustificado;

14.1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sêm moüvo

iustificado;

14.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do confato;

14.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturE?á;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei nc 12.846, de 1e de agosto de 2013

14,1,10,1, ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5e enumcra os ltos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, pradcados por pcssoi§

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou esEangcirc, co[tra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos lntrmadonaiS

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nerta lcl as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administreüva de

inexecução parcial do contreto, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,57o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edltal e cm scu§

Anexos,limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que e multa tcm

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) diac cont dos da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responúvel pclas lafrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, IV, V VI e VII do caput do Ârdgo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdminisraÉo hiblica

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mâdmo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, lX )Ç XI c XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202t, bem como pelas lnfraçõcs

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV V, VI e VII do caput do rcêrido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a san$o rrfcrida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federadvos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvament€,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' L4.L33 /2021.
14.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratedo, além da perde dessc

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciâlmênê.

14.2.3, As aplicaçôes de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hiÉtcsc algum..

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

14,2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultâda a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intÍmação.

L4,2,6. A aplicação das sanções de impedimento dp licitar e contratar e, declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servldores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de indmaf,o,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o confatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteig contado de data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

15. DA FRAT'DE E DA CORRUPçÂO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por scus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de &ica dunntc

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) 'Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen§ qualqucr

vantâgem com o obieüvo de influenciar a ação de servidor público no procrsso dc üdte-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objedvo de influendar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mals lldtentes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão llcitador, vlsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva"; causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedadg visando influenciar sua participação em um processo licitâ-

tório ou afetar a execução do contrato.

Página tO d€ 39
Av. Brasil,245- Foner'Fax (45) 32411212 - CEP 8548il00 -Três Barras do Paraná- PR

CNPJ 78. 1 21.936/0001$8 - E-mail: licitâcâo@tresbarrâs pr.qov.br

147



. {)- fi pccíeituca C/Thuntctpal de lCcês lBacças do Paconó
ESTADo oo PARÂNÂ

§-€4

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevlsta nas cHu'

sulas deste Edital; [iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerc{cio do di.

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obleüvo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas aeste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüÍo municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pêssoil

flsica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fi'audulentas, colusivzs,

coercitivas ou obsüutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCÁIIZAçÃO r Oe CERÊNCIA - ARTTGO 6., )ürrr, ALÍNEA "F"

16.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c lrago 7o da Lei

Federal N' t4.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16,1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planêiamênto,

cPF/MF N' 000.278.879-95;

16.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N" 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF No

034.712.459-36, fiscal titular da Seoetaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

16.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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16.2, Compeürá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especifi cações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se reliacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. .As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatâmente superior ao nscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspefo,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necssitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A edstência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabiüdadc única.

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, aindA o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A presente contratação tem por finalidade a realização de show mudcel de duplr

Marcos & Beluttl, programado para o dia 14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de

encerramento do ano no Município de Três Barras do Paraná. O evento integra o cdendárlo

oficial de comemorações municipais, voltadas ao fomento da cultura, ao lazer e à valorlzaéo da

idenüdade local, sendo considerado de grande relevância social e cultural para a comunidade.

A Administração Municipal, em consonância com suas polÍticas públicas de incenüvo à

cultura e ao turismo, entende que a promoção de eventos dessa natureza confibui diretamente

para o fortalecimento do ünculo comunitário, o estímulo à economia local e a consolidafo da

imagem do MunicÍpio como polo de referência em atividades culturais e recreativas. A realização

de espetáculos musicais de grande porte, com artistas consagrados nacionalmênta, é um

importante instrumento de democratização do acesso à cultura e de lnccnüvo ao

desenvolvimento econômico por meio do aumento da circulação de pessoas, do Uuisoo e do

comércio local.

A escolha da dupla Marcos & Belutti fundamenta-se na notoriedade ardstica c oe anpla

aceitâção popular do grupo, que possui carreira consolidada há mais de uma década com

repertório de grande alcance no cenário sertaneio. Trata-se de artistas de renome nacional" com

agenda aüva em eventos públicos e privados de grande público, recoúecidos pela crídca

especializada e pela opinião pública. A presença da dupla garantirá a atraüüdade e o sucesso do

evento, promovendo significativa mobilização social e fortalecendo o sentimcuto de

pertencimento entre os munÍcipes.

Dessa forma, a contratação proposta se jusüfica pela necessidade de oferrcer uma

atração cultural de alto nível, capaz de proporcionar entretenimento de qualtdade, nlorLar o

patrimônio imaterial da cultura serteneia e consolidar Três Barras do Paraná como refertnda

regional em promoção cultural e turística. A medida reflete o compromisso da Administração em

promover eventos bem estruturados, inclusivos e alinhados às expectaüvas da populaflo,

assegurando o cumprimento do interesse público e a concretização dos objeüvos oünrrals e

sociais do Município.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 1S, § 10 INCISO II

A presente contratação está plenamente alinhada aos instrumentos de planelamento

governamental do Município de Três Barras do Paraná, notadamente o Plano Plurianual (PPA),

pccfeituta CtflLuntctpal de tCúa Ba*oa do parctú
EsrÀoo oo PÂR NÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Página l9 de 39
Av. Brâsi|,245 - Fone/Fax: (45) 32361212 - CEP 8548S000 -Três Barras do Parâná - PR

CNPJ 78.12í.936/000168 - E-mãil: licitacao@tresbarÍas.pr.oov.br

150



I
*-<lt

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), que preveem

ações voltadas ao fortelecimento da cultura, à promoção do lazer, ao incenüvo ao turismo c à

integração comunitária. Essas diretrizes visam fomentar a participação popular cm evcntos

culturais, estimular a economia local e valorizar o patrimônio imaterial do MunicÍpio.

A realização do show da dupla Marcos & Belutti insere-se no contexto estratégico de

fortalecimento das políticas públicas de cultura e turismo, promovendo um evento de grande

apelo popular e regional. A ação dialoga diretamente com os objetivos estabelecidos no PPA" que

contempla como meta a promoção de eventos culturais e artísticos de releránda rcglond,

capazes de gerar impactos positivos na imagem institucional do Município e na qualidade de vlda

da população, Do mesmo modo, a LDO e a LOÁ destinam recursos específicos à execufo de

eventos culturais e festlvos, permitindo o custeio de ações que promovam o bem-estar social e

a valorização da identidade local.

Além do alinhamento com os planos orçamenúrios, a contratação também está em

conformidade com as diretrizes da Política Municipal de Cultura e Turtsmo, que or{ent e

Administração a incentivar manifestações culturais que reforcem o sentimento de pêrtêndmento

e que contribuam para a dinamização econômica do Município. Ao atrair público regional, o

evento com Marcos & Belutti tende a impulsionar diversos setores econômicos locais - como

comércio, alimentação, hospedagem e transporte -, configurando-se como uma ação de caráter

multidimensional, que une cultur4 lazer e desenvolvimento econômico.

Portanto, a contratação está em consonância com o planelamento esratégico municlpal,

atendendo ao interesse público e às metas institucionais de valorização cultural, desenvolümento

sustentável e promoção da imagem positiva do Município. A ação proposta consolida-se como

instrumento eficaz de implementação de políticas públicas de cultura e lazer, fortalecendo a

atuação da Âdministração como agente indutor do desenvolümento social e turÍstico rcgi,onat

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 10 INCISO III

Para a efetivação da presente contratação, a empresa MB Produções Ltda. lnscrite no

CNPI N' 31.694.52t/OOOl-10, deverá comprovar ser a representante exclusiva da dupla l{ercos

& Belutti, mediante apresentação de contrato de exclusiüdade deüdamente firmado com os

artistas, contendo cláusulas que a autorizem a negociar e formalizar contratos de apresentações

públicas em nome da dupla. A referida comprovação é requisito indispensável à caracterização da

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei ne M.133 /202L,

diante da inüabilidade de competição decorrente da natureza personalíssima do serviço ardstico.
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Além da comprovação de exclusividade, a contratada deverá demonstrar regulartdade

iurídica fiscal, previdenciária e trabalhista mediante a apresentação das certidões edgidas êm

lei, bem como cópia atualizada do Contrato Social e dos documentos de idenüficaf,o dc eódos

Esses documentos são imprescindíveis para garantir a habilitação da empresa e sul capaddeda

de assumir integralmente as obrigações decorrentes do contrato administrativo.

A proposta comercial deverá conter de forma detalhada todas as condições e custos

envolvidos na execução do show, incluindo cachê artístico, transporte, hospedagem, alimenaÉo,

equipe técnica, produtores, músicos, técnicos de som e luz, bem como eventuais taxas e enartos

relacionados à execução do espetáculo. A empresa deverá ainda assegurar a presença integral da

dupla e de sua equipe técnica na data e horário estabelecidos, responsabilizando-se pelo ffel

cumprimento do contrato.

A execução do obieto deverá observar as condições estabelecidas pela Administrafo,

especialmente quanto à inftaestrutura a ser disponibilizada, como palco, sorn" lluminaÉo c

segurança, de modo a garantir a plena realização do espetáculo. Também cabeÉ à colmtadâ

assegurar que todos os profissionais envolvidos esteiam deüdamente regisEados e ampendos

pelas normas trabalhistas e de segurança aplicáveis ao setor de entretenimento.

Por fim, a empresa deverá apresentar declaração expressa de ine:dstência de

impedimentos legais para contratar com o poder público, bem como compromisso de armprlr

integralmente as disposições contratuais, técnicas e legais previstas na Lei ne 14,13312021. O

atendimento a todos esses requisitos constitui condição essencial para a formalizafo da

contratação e para a segurança iurídica da Administração Pública, garantindo a execuÉo eficlente

e regular do obieto proposto.

4. ESTIMATM§ E QUIINTIDADES DE CONTRATAçÃO - AnrrCO 18, § 10 TNCTSO ry

A presente contratação tem por objeto a realização de um show muíCal úilCo c

excluslvo da dupla Marcos & Belutti, com duração estimada de 1 (urna) hom c 30 (tÉnta)

mlnutos, a ser realizado no dia 14 de dezêmbro de 2025, integrando a programação oficid des

comemorações de fim de ano do Município de Três Barras do Paraná.

A definição dessa quantidade decorre da própria natureza personalísslma c lndlvlívcl
do servlço artístico, que exige a presença fisica dos artistas em apresentação única, com

performance ao vivo e interação direta com o público, sendo inüável qualquer forma de

parcelamento ou substituição da execução contratual. Trata-se de um evento singular, cujo

sucesso e impacto cultural estão diretamente vinculados à notoriedade da dupla e à sua

capacidade de atrair público e gerar repercussão regional.

.§=<1l.
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5. LHYÁNTÁJITENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

O levantamento de mercado que instrui a presente contratação foi realizado com base

em informações técnicas e comerciais coletadas junto à empresa MB Produções Ltda., inscrita

no CNPI N'31.694,52L/OOOI-IO, detentora de contrato de representação arlísüca ercluslva

da dupla Marcos & Belutti, conforme documentação comprobatória anexada aos autos. Trata-se

da única empresa legalmente autorizada a negociar e formalizar apresentações da dupla em

eventos públicos e privados, o que configura hipótese de inexigibilidade de llcltaçãq conforme

o artigo 74, inciso II, da Lei nq 14.133 /2021.
Deüdo à natureza personalíssima do serviço artístico, e à exclusMdade de

representação da dupla, não há possibilidade de competição entre fornecedores, uma vez que

qualquer outra empresa estaria impedida de comercializar o mesmo serviço. Diante disso, o

levantamento de mercado concentrou-se na análise da proposta formal apresentada pelir MB

Produções Ltda., bem como na verificação da compatibilidade do valor proposto com preços

praticados em contratações semelhantes envolvendo artistas de renome e proieção nacional

no gênero sertanejo.

A empresa representante apresentou documentação comprobatória de apresentações

anteriores da dupla Marcos & Belutti, realizadas em diversos municípios brasileiros, com valores
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A duração estimada de th3Omin está em conformidade com os padrões técnicos de

espetáculos musicais de artistas de renome nacional, representando tempo suficiente pirra a

execução integral do repertório principal, intervalos interativos e eventuais repetições Ols), scm

comprometer a logística do evento ou o cronograma das demais atrações da festiúdade Esse

formato assegura a qualidade artística da apresentação e a plena satisfação do público

participante.

A estimativa de execução em apresentação única atende à programação definida pela

Administração, garanündo a adequada distribuição dos recursos públicos e a eficiência no

planejamento do evento. Além disso, a exclusividade da apresentação reforça o caráter especial

da celebração de encerramento de ano, ampliando o potencial de mobilizaçáo social turústica e

econômica em torno do evento.

Assim, a estimativa de quantidades demonstra-se precisa suficiente e propotdonal à

necessidade da Administração, observando os princípios da razoabilidade, da economiddade e da

eficiência. 0 serviço a ser contratado será prestado de forma direta pela dupla com srporte

técnico e operacional da empresa representante exclusiva, nos temos preüamenê acordados

com a Administração Pública Municipal.
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equivalentes ou superiores ao proposto, variando conforme a localidade, data e estrutura do

evento. A proposta atual, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta IIúl reals), contemplâ

todos os custos necessários à realização do show, incluindo cachê ardstico, ransporte,

hospedagem, alimentação, equipe técnica, músicos, produtores, e demais encargos operacionais,

o que reforça a razoabilidade e a compatibilidade do preço com o mercado ardstico nacionat.

6. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

A estimativa do valor da presente contratação foi obtida com base na proposta formal

apresentada pela empresa MB Produçôes Ltda., representante exclusiva da dupla Marcos &

Belutti, cujo valor global ofertado para a realização do show é de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil reais). O valor contempla in.tegralmente o cachê artístico da dupla os custos de

deslocamento terrestre e aéreo, alimentação, hospedagem, produção técnica, suporte de equipe,

equipamentos auxiliares, músicos, técnicos de som e luz, e todas as despes|lr operacionais

necessárias à execução do espetáculo.

A proposta foi acompanhada de documentação comprobatória da ercluslvldade de

representação, bem como de notas fiscais e contratos de apresentações anterlorcs da dupla

em eventos similares, realizados em outros municípios, com valores compadveis ou superiores ao

ora proposto, Essa documentação confirma a adequação do preço ao merrcadO arüSdCO

nacional, especialmente considerando a projeção e o reconhecimento público dos artistas no

cenário sertaneio contemporâneo.

Com o objetivo de verificar a razoabilidade e a economlcldade do nalor, a

Administração realizou comparativos com contratações de artistas de renome equivdente, qljos

cachês variam entre R$ 250.000,00 e R$ 320.000,00, conforme informações obtidas em bases

públicas, portais de transparência e registros de licitações de eventos culturais em outras cidades

brasileiras. Dessa forma, concluiu-se que o valor de R$ 280.000,00 está plelamente conpadvel

com o padráo de mercado, refletindo a justa remuneração pela notoriedade, popularidade e

porte técnico do espetáculo.

7. DESCRIçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, I.INCISO vII
A solução propostâ consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da

empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ ne 31.694.521/0001-10, para a realização de show

musical da dupla Marcos & Belutti, com duração de 1 fumal hora e 30 [trinta) minutos, a ocorrer

no dia 14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de encerramento de ano promovidas pelo

Município de Três Barras do Paraná.
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A contratação será formalizada com base na representação artística exclusiva da MB

Produções Ltde., que detém contrato de exclusividade para a intermediação e comerciaüzafo das

apresentâções da dupla Marcos & Belutti, atendendo ao disposto no artigo 74 inciso ll, da lei nr

L4.L3312O21. A contratação direta iustifica-se pela inviabilidade de competifq run vGr que o

serviço possui natureza personalíssima, singular e indivisível, prestado exclusivamente pelos

próprios artistas e por meio de sua representante legal.

A execução do show ocorrerá mediante inftaestrutura previamente disponibilizada pela

Adminisüação Municipal, incluindo palco, sistema de som, iluminação, segurança, licenças e

demais condições técnicas, conforme cronograma de organização das festiüdades muntcipais À

empresa contratada caberá o fornecimento integral do serviço artístico, abrangendo a presença

da dupla e de toda sua equipe técnica, músicos, produtores e assistentes, bem como o custeio de

transportg alimentação, hospedagem e demais encargos relacionados à execução do espetáculo.

A contrateção da dupla Marcos & Belutti representa uma solução adequada e efrcrz paril

o alcance dos objetivos culturais e sociais da Administração, ao garantir uma afação de alto nível

ardsüco, com grande aceitação popular e reconhecida capacidade de mobilizâÉo regional O show

proporcionará à população local e visitantes um espetáculo de qualidadg forAleccndo o

sentimento de pertencimento comunitário e promovendo o turismo, o lazer e a dinamizaÉo

econômica do Município.

Do ponto de vista técnico, a solução demonstra-se üável, segura e eficiênt€, sêndo

juridicamente amparada pela legislação vigente e economicamente compadvel com os

parâmetros de mercado. Do ponto de vista social, representa uma ação de fomento culural e

inclusão comunitária, que reforça a imagem institucional da Administração como prcmotora aün
da cultura e do desenvolvimento regional. Assim, a contratação por inexigibiüdadc mostra.se a

alternativa mais vantajosa e apropriada para o interesse público, garanündo a concrcüzeÉo dc

um evento de grande relevância e impacto positivo para o Município.

8. JUSTIFICATIVA PÁRA PÂRCEUTMENTO OU NÂO DA CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, ' 1' I CTSO

Considerando a natureza personalíssima e indivisível do serviço a ser conEatado, não se

mostra cabível o parcelamento do obieto, uma vez que se trata de apresentação ardstica única e

exclusiva da dupla Marcos & Belutti, a ser realizada no dia 14 de dezembro de 2025, em evento

oficial promoüdo pelo Município de Três Barras do Paraná.

O show será executado diretamente pelos artistas contratados, sendo, portanto,

inseparável da presença fisica e da performance pessoal dos mesmos, o que invÍabiliza qualquer
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9. DEMONSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1. TNCISO I
A conEatação da dupla Marcos & Belutti tem como principal objetivo propordonar à

população de Três Barras do Paraná um evento cultural de grande impacto social capaz de

fortalecer a identidade local, promover o lazer comunitário e impulsionar o desenvolvimento

econômico regional. Trata-se de ação inserida na política municipal de valorização da cultura com

enfoque na democraüzação do acesso a espetáculos artísticos de alto nível e na promoção da

integração social por meio da música e do entretenimento.

Entre os principais resultados esperados, destaca-se o fortaleclmento da lmegem

insdtucional do Município como promotor ativo da cultura e do turismo regional, corsoüdando

Três Barras do Paraná como referência em eventos culturais de qualidade. A realizafo do show

de artistas consagrados nacionalmente estimula o sentimento de pertencimento da população,

amplia o alcance das festividades de final de ano e cria oportunidades de convivência social e

celebração coletiva.

Do ponto de vista econômico, o evento deverá gerar reflexos posiüvos diretos e

indiretos na economia local, por meio do aumento do fluxo de visitantes e do consequente
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forma de diüsão, substituição ou fracionamento do serviço. A tentativa de parcelamento

descaracterizaria completamente o objeto da contratação, frustrando os obietivos culurrais e

sociais pretendidos, além de afrontar o princípio da economicidade e a eficiência adminlstraüva.

A indiüsibilidade técnica decorre do fato de que o serviço artístico conmtado possui

uma identidade singular, diretamente associada à imagem e ao reconhecimento público da dupla

Marcos & Belutti, cula notoriedade é o elemento essencial da contratação. Não há possibilidade de

substituição por outros artistas, sob pena de perda total da finalidade pública que jusdfica a

contratação, qual sela, proporcionar à população um espetáculo de relevância nacional, capaz de

atrair público expressivo e valorizar a cultura sertaneja.

Ademais, a contratação envolve a execução integral e contínua de um único show, com

estrutura, logística e cronograma definÍdos para data, horário e local especÍficos, sendo

impraticável qualquer fracionamento que mantenha a integridade ardstica e técnica da

apresentação. A diüsão do obieto implicaria quebra da unidade de execução, gerando insegurarça

operacional, comprometimento da qualidade e possível inexecução contratual.

Portanto, a contratação deve ocorrer de forma global e unitíria, com entretA única e

indiüsÍvel, sob responsabilidade integral da empresa representante exclusiva dos artisas Essa

forma de contratação está plenamente justificada sob os aspectos técnico, jurÍdico e fuldonal

atendendo aos princípios da eficiência.
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aquecimento dos setores de comércio, gastronomia, hospedagem, transporte e serviços Pequenos

empreendedores, comerciantes e trabalhadores autônomos se beneficiam da drqrlaÉo de

público, gerando emprego e renda temporária e fortalecendo a economia informal dc fomta

sustentável e planejada.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÁDAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 10, INCISO X

Para a plena execução da presente contratação e o sucesso do evento programadq a

Administração Municipal deverá adotar uma série de proüdências admlnl§faüva* téolcas,

logísticas e financeiras, que assegurem a correta formalização contratual e a realizaf,o

adequada do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025, em Três Barras

do Paraná.

Em primeiro lugar, será necessária a lnstrução completa do processo admlnlstraüvo

de contrataÉo direta por inexigibilidade de licitação, em conformidade com o arü;go 74,

inciso ll, da Lei np 14.733 /202I. Esse processo deverá conter todos os doc,umcntos

comprobatórios da viabilidade técnica e jurídica da contratação, incluindo o Esürdo Técolco

Prellminar, a Razão da Escolha do Contratado, a Proposta Comerclal da empresa MB

Produções Ltda., o Contrato de Exclusiüdade, as certidões de regulartdade ffscal e

trabalhista, e o parecer iurídico concluslvo sobre a legalidade da inexigibilidade.

Em seguida, deverão ser realizadas provldências logísticas e estruturals para garantir

as condições adequadas à realização do espetáculo, incluindo: montagem de palco, sonorizaflo e

iluminação profissional, fornecimento de energia elétrica, instalação de camarins, conrole de

acesso, segurança pública e privada, limpeza do local, banheiros químicos e organizafo do

trânsito. Todas essas medidas deverão estar integradas ao planelamento operadonal das

festiüdades de ffnal de ano, de modo a assegurar conforto, segurança e acessibiüdadc ao

público.

11. CONTRATAçÔSS CORRELATAS OU TNTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § lc U{CISO XI

A execução da presente contratação esú inserida no contexto da organizaflo das

festiüdades de encerramento do ano de 2025, promovidas pela Administração Municipal de Três

Barras do Paraná. Dada a complexidade e a dimensão do evento, torna-se indispensável a

realização de outras contratações complementares e interdependentes, com o objetivo de

assegurar a estrutura técnica e operacional necessária para a adequada execução do show da

dupla Marcos e Belutti.
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Essas contratações correlates ebrangem a locação e montagem de palco a insalação de

sistemas profissionais de som e iluminação, o fornecimento de energia elétrica de Suport!, a

estrutura de segurança pública e privada a instalação de camarins e áreas de aPoio, o

fornecimento de banheiros químicos, os serviços de limpeza e manutenção do espaço, o oontrolc

de acesso e o isolamento do perímetro, além da contratação de equipes de apoio logísüco c

operacional. Todas essas medidas são essenciais para garantir a segur:rnçô o conforto e a

qualidade do evento, de modo que a atração principal possa ocorrer dentro dos padrões edgidos

de organização e eficiência.

Aém dessas medidas técnicas, poderão ser firmadas outras contratações voladas à

prestação de serviços de alimentação e atendimento ao público, bem como ações de diwlgafo e

promoção institucional do evento. Essas contratações ocorrerão por meio de processos

administraüvos próprios, devidamente instruídos e fundamentados, observando as disposições

da Lei ne 14.133 de 2O2l e os princípios da economicidade, legalidade e planeiamcnto. Cada

contratação correlata deverá guardar coerência com o planeiamento geral da AdmintsffiÉo c

compatibilidade com o orçamento disponÍvel, garantindo a integração das divcrsas .çõcs e a

execução coordenada das festividades.

A contratâção da dupla Marcos e Belutti, portanto, não é isolada mas faz parte de um

conjunto de providências estratégicas destinadas à realização das festividades de enceÍTamento

do ano. Todas as contratações interdependentes deverão ser geridas de forma integrada pela

Administração, assegurando a harmonia entre os serviços, a utilização racional dos necursos

públicos e a plena consecução dos obietivos culturais e sociais que iustificam a reallzaflo do

evento.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 10 INCISO rl
A realização do show da dupla Marcos e Belutti, no contexto das fcstlvldrdes de

encerramento do ano de 2025, poderá gerar alguns impactos ambientais pontuais e Empor{ttos,

característicos de eventos públicos de médio e grande porte, Esses impactos dccorcu\
principalmente, da concentração de público, do uso intensivo de energia êlétric. G á$a, da

emissão de ruídos e da geração de resíduos sólidos, como copos, embalagens, restos de allmentos

e outros materieis descartáveis utilizados pelos participantes e comerciantes durante o evento.

Tais impactos, entretanto, são plenamente previsíveis e passíveis de controle, desde que

adotadas medidas preventivas e corretivas adequadas. A Administreção deverá promover ações

de miügação, como a instalação de lixeiras e recipientes para coleta seletiva, a contratação de

equipe de limpeza urbana para recolhimento e destinação correta dos resíduos, a utilização de
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materiais recicláveis sempre que possível e a observância das normas de controle de ruÍdo e de

horário estabelecidas pela legislação ambiental municipal. Além disso, é recomendável quc sela

desenvolvido um plano de gerenciamento de resíduos especÍfico para o evento, dc modo a

assegurar a destinação ambientalmente correta dos materiais gerados.

O evento será realizado em espaço público preüamente delimitado e tradicionelmêntê

utilizado para atiüdades culturais e festivas, o que minimiza os riscos de interferência em áreas

ambientalmente sensíveis. Não haverá necessidade de intervenções em áreas de preserração

permanente, vegetação nativa, corpos d'água ou qualquer outro bem ambiental protegido, o que

caracteriza o impacto ambiental como de baixa magnitude e curta duração.

pcc{ettuco ClLuntctpal de tCúc Ba*at do Pacoú
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13. POSTCIONÂJI{ENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRÁTAçÃO - ÂRTIGO 18, § 10 INCISO XIII

Diante de todos os elementos técnicos, jurídicos e administrativos apresentados ao lonSo

deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação da empresa MB Produçõcs ttda,

inscrita no CNPf ne 31.694.52t/O001-10, representante exclusiva da dupla Marcos e Belutü,

mostra-se plenamente justificada viável e vantajosa para a Administração Publica do Munldpio

de Três Barras do Paraná.

A proposta visa à realização de um show musical de alto nÍvel, marcado para o dia 14 de

dezembro de 2O25, durante as festividades de encerramento do ano, evento este que lntegra o

calendário oficial de ações culturais do Município. A iniciativa está em conformidade com as

polÍticas públicas de fomento à cultura, lazer e turismo, além de estar alinhada às metas e objeüvos

estabelecidos nos instrumentos de planejamento municipal, notadamente o Plano Plurianual a

Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

A contratação é juridicamente amparada pelo artigo 74, inciso II, da Lei ne 14.133 de

2021, que admite a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade dê compcdÉo,

especialmente em casos de contratação de artistas consagrados pela crÍdca ou pêla oplrito
pública, diretamente ou por intermédio de empresário exclusivo. A empresa MB Produções Ltde

comprovou sua condição de representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti mediante contrato

de exclusiüdade, afastando qualquer possibilidade de competição e garantindo segunrnçajurídica

ao processo.

O valor global proposto de duzentos e oitenta mil reais encontra-se compalvel com os

padrôes de mercado para artistas de renome nacional, conforme demonstrado por meio de

pesquisa e análise comparativa de contratações similares em outros municÍpios. A proposta está

de acordo com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, assegurando que os

recursos públicos seiam aplicados de forma responsável e em beneffcio direto da população.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PR-ESTAçAO IIE SERVIçOS NC

§.12025

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 97 l2O2S

INEXTGIBILIDADE N' )Ov2025

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CETEBRÂM O

MUNICÍPIO DE TÚS SARRAS OO PÂNÁNÁ/PR

E A EMPRESA MB PRODUçÕES LTDÀ

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PÁRÁNÁ pessoa iurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/P& lnscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ/MF) sob o N' 78.12L.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSo, brasileirq

casado, odontólo8o, inscrito no CPF/MF sob N" )üX.886.600-XX e portador da Cartelra de

ldentidade N'XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Baras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRÂTANTE, de um lado e, de outro, a empnesa l{B
PRODUçÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida das Naçõês

Unidas, N" 12901, 2" andar, Brooklin Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPfJ sob o N' 31.694.521/0001-10, neste ato

representado por seus representantes legais, ao fim assinados, BRUNO BELUCI PBREIRÀ

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob N' XIC(747.868-)O(, residente c domiciliado na

Rua Professor fosé Maria Alkmin, N' 422, lardim Ester, na cidade de São Paulo-SP, doravant!

desigrada CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal N" 74.L33 /2t, ÂJUSTAM o prêsente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrênclr da UdtaÉo

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" L4.1331202L,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBIETo

Artigo 92, incisos l, Il,lll e lV da Lei N" 14.133/2021
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PAúGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a CONTRATAçÃO DA DUPIÁ

SERTANEIA MARCOS & BELUTTT PARA SHOW A SER R"EALTZADO NO DtA 14 IrE DEZEMBRO

DE 2025..

PÁRÁGRÁ}O SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigênclas técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" XX/2025.

PARÂGRÁ'FO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamênte as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibiüdade e seus

anexos.

PÁnAGRÁFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

cúusulÂ SEGUNDA - PREço

Artigo 92, ínciso V do Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contratg

pelo valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reaisJ, daqui por diante denominâdo

como valor contratual.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limiando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos Vl, VIII e IX da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRáFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Tcnno de

Inexi$biüdade No Y,X,/ZOZS, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos sêgulntês

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regulartdade fiscal e trobolhista.
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PÁRÁGRÁFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que U?ta o presênte

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a}03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PÂR1(GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vlas, dcvidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAnríGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovafro definiüva

dos serviços executados.

PÂRI{GRÁ}O QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRÂTANTE no ends€ço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

PAR/íGRÂFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusulA euARrA - DA ExEcuçÃo, pRAzo DE ENTREGA E vIGÊNcn

Artigo 92, incisos V ,fl|n do Lei N"74.733/2021

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA pOR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

PÁR(GRÂFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronognrma a

ser apresentado.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses lnldando a perür

da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula podeÉo ser prortogados.

deüdamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSUIA QUINTA - ENCARGoS Do CoNTRÂTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Leí No 14.133/2021

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N'XX/2025, os encargos a seguir:
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor deslgnado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspcctos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativoq anotando am Í€dstro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imcditncntc à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critériq edjam mcdidas

correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Conü?to, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fisca[

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela COMRÂTÂDÀ bcm

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificafo edgidas na

liciteção;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRIGAçôES DA CoNTRATADA

Artigo 92, íncísos XVl, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encarTos dcscdtos no

Termo de Inexigibilidade N')«/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade oom todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" fr</2025.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATÁNTB e pardr

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçõc, obscrwrndo

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execuflo do obJcto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prádt c crprcssa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com es obrlgaçõcs por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e Íiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enviar á CONTRÂTANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
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g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por venturir

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocaq

l) Â CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da nahlrtz+ para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

,APíTUL) il-B (la Lei N" 14.133/2021

PÁRIGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer obselar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintcs prádcas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireamenÇ qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prooesso de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-compeütivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoals ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um procesrí)

licitatóúo ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnsp€çõcs ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülatcral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas, colusivas,
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coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos finandados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conEato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gravg nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.733 /2027.

b) lmpedimento de licitaÍ e contratar, sendo aplicada ao responsávcl pclas

infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, Iv, V, Vl e Vll do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.t33 /202t, quando não se justificar a imposifo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que dver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, D( L XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.L33 /20?1, bem como pelas lnfrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, lV, V Vl e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanf,o rcferida

no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conEatar no ârubito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e m:áximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal dedgnado

d) Multa Moratórlâ de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Conü?to, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/0 [trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de lnexigibiüdade N'

§,/2025 no percentual de 0,5 o/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderáo ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2027.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao conEatado, dém da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos tennos do Ârügo

156, § 9'da Lei N" L4.333/202L.

PAR(GRÁrO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRâFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multe, será facultada a defesa do intcrcssedo no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PÁRÁGRÁIO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de lic.iar c oontrat r e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauraÉo de proccsso

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduddo

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que avaliará fatos e cirrurstâldas

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dlas úte§ contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as prov:rs que pretcDde produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 d. Li N'

74.L33/202L.

PARÁGRÁXO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de junteda de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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cúusur^/r NoNA - ExrrNçÃo

Art 92, XIX da Lei 74.133/21

PARÁGRÁFo PRIMEIRo - o presente contrato poderá ser extinto de plcno dircito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desâtendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrlnja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da crecrfo do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-le" ou dterafo
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupafo ou a servldllo

administraüva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela eutoridade m:áxima do órgão ou da enddade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 1016 (dcz

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuals e honoÉrios

advocadcios, estes fixados em 20olo (vinte por centoJ do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DISPOSIçÔES GERÁJS

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Ao presente conrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da C0NTRATANTE.
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATÁDÀ

estâ ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133 /202t.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhistA

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relaüvamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preluÍzos

causados a terceiros.

d) Â CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )O0(lll do artigo 7e da Constituição Federal.

cúusull DÉcrMA rRTMETRA - DA GERENCTA E FIscÁrIzAçÃo

Artigo 777 da Lei 14.133/21

PARI(GRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do prcsente

contrato cabem à Secretaria MunÍcipal de Assistência Social, que determinaÉ o que for nGcessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substiuto lcgel

PARÁGRáFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORD|M, Se-

cretiírio Municipal de Administração e Planeiamento, CPF/MF N. )Oü.278.879-§"

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguinEs srrvldorcs:

a) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N' )OOL232.9ó$,rOç ns-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF t{o

XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Adminlstreção c PIa-

nejamento,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço rcaüzádo.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo antcdor, o ffscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular,

PÂRÁGRÁFO QUINTO - Competiní ao responsável pela fiscalização acompanhar a execuÉo

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificaÉo nâ

contratação.

PARÁGRÁ'Fo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do clnrab,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativz

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientcs.

PAR(GRÁFO OITAVO - A C0NTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARI{GRÁFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade únic4 integral e exclusiva da CONTRATADÁ" no que conceÍre ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou Per:rnte

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contrahral

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, alnda o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstâs, proceder ao ressarcimento imcdiato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

PARÁGRÁ"FO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade No §12025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PART{GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigênci4 decorrentes das obrtgações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos. nonna§

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sUCESsÃo E FoRo

PARÁGRÁXO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas] testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTADÂ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná XX de X)OO( de 2025

MUNICÍPIO DE TRÊs BÂRR.AS Do PÁRANÁ

GEP§O FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

MB PRODUçÔES LTDA

BRUNO BELUCI PEREIRÂ

CONTRATADO
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PRocuRÁDonre .luúorce

Áfendendo oo solicifodo no memorondo do sr. Prefeito Municipol, dctodo
de 3O/09/2025, se4ue o monifestoção desta Ássessorio sobre o necessidqde de
eloboração de procedimenfo licitatório pcro o Contr.ofação da Duplo Serforcja lÂancos

e Belufti poro Show o ser reolízodo ro dia t4ll2l2O?5.
Trota-se de procedimento por meio de Inexigibilidode de Licitoção,

fundamentodo no Ártigo 74, inciso fI, do Lei n" 14.133/2021: a reÍerida contnatoçõo foi
justificado no Documento de Formolizcção de Demondo ocostodo oos oufos.

Consto no processo odministrativo o minuto do Termo de Inexigibilidode.
Por fím, forom envísdos os presentes outos poro esto Procurodoria Jurídica, o fim de se
lovror porecer jurídíco conclusivo. na formo do Ártígo 53 e Artigo 72, inciso fff, ombos
do Lei no 14.133/20?1.

É o reloto.
Preliminarmente, convém observor que o Lei n" 14.133/2021, ao

regulomentar o Ártigo 37, íncíso XXf, do Constituiçôo Federol, específico olgumos

exceçõ* em gue o licitoçõo é dispensoda, dispensável ou rnes<,igível. Com reloçõo à
licitoção inexigível. os hipríteses esfôo previsfos no Ártigo 74, inciso ff, do Lei n"
14.133/2021. Neste coso o licítoção é ínexigível, tendo em visto a necessidode de
controtoção de profissional do sefor ortístico, oté mesmo gue consagrado pelo opinião
público, eis que realizo shows o nível nocionol, possuindo, oproximodomente, 4 milhões de
inscrítos no cancl do youtube. Todovio, o legíslador elencou delermínodas situoções em
gue o lícitaçõo pode ser ofasfodo ou nõo exigido, a critério do odministrodor, parú
atender o interesse públíco de formo mais céleee e eÍicienle.

Ms moldes previstos do Ártigo 74, incíso ff, do Lei n" 14.133/20?t, o

licitoção será inexigível quondo houver inviobilidade de competiçôo nos cosos de
confrotoçõo de profissionol do setor artístico. Sobe-se que cobe ao odninistrodor fozer
onálise do coso concreto, com reloção oo cusfo beneÍicio desse procedimenfo, levando se
em conto o princípio do eficiàcio e o íntetesse público gue o controtoçõo direto
proporciono.

Contudo, oindo que se frqte de controtoçõo direto ou inexigível, foz-se
necessôio a jusfificoção do rozõo do escolho do contratodo, item presente no termo de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

ara PR

Objcto: PARECER

Repor"ti@: SecÍ"etorio de Adninistroção e Plorcjamenfo

A espÉcie: Inexigíbilidode Ar.t- 74, E
Objeto: Confrotogão do Duplo Scrtonejo lÂorcos e BeluÍ"ti poro Show o ser
reolizodo m dio l4llU?O25-

Volor: R$ 28O.(X)O,0O e oitata rnil r.eais)
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inexigibilidode. Ássim, dispõe sobre o inexigibilidode de licitoçõo, ern cosos gue se

formm ínvirível o competiçôo.
lü caso err, op??-ço, busco-se o controfoção de profissionol de sefor

ortístico poro opresentoção ou show o ser reclizodo no evento do día l4/t?/2025, cujo
justíficctiva encontrq-se nc rozõo do escolho do controtodo; conforme coruito nos outos,
sendo gue foro eloborodo Termo de Referêncio conforfie determim o Lei n"
t4.133/?Ozt.

Poro osseguror o odeguoda seleção da otrocão ortísfico, o Secretarío
Municipol de Ádministroçôo em conjunto com o Secreforio Municipol de Culturo,
promoveu levantomento térnico e onólise de viobilidode, levondo an consideração o

compotibilidode da pruposta ortístico com o perfil socio cultural do populoção, o
disponibilidode do ogendo no dota previomente definido e odegrnçõo do controtoçôo o

realidode orçornentôio do ÂÀunicípio.

O pr4o estímodo paro o prestoçõo de serviços, conforme se extrai do
Termo de Referàcio, foi justificodo pelo opresentoçõo de notos fiscois de outros
municípios, os guois se mostrorom superior oo volor oro confr«todo, consoonte o

esfobelecido no Ártigo 23, § 40, do Leí no 14.133/2021, mostrondo-se sotisfotório.
Sendo inclusive menor preço de outro município, tombém se considero o volor em rozão
do dofo muito próxima do Mtol.

Deve-se ressoltor que os outos contêm todo o docunentoção necessário
poro o procedimento, inclusive o estimatívo de despeso pcÍra o feito, nos terhos do
Artigo 72, inciso If, do Lei n" 14.133/2OZl. Ássim, em atenção oo comando lqol que
determino o verificoção de exístàcio de recursos finonceíros previomente à reolizoçâo
do controtcçõo, consto nos outos gue hó previsão de crédito orçomentôio pora suportor
tol despeso, conforme indicoção nos outos, sob prígim n' 102.

Ánte o exposlo, nos teÍmos do Ártigo 53, coput e § 4" do Lei n"
14.133/2021, esto Procurodoria Jurídico monifesto-se pelo legolidode do processo

medionte termo de inexigibilidode, poro Controtoção do Duplo Sertoneja lÂorrcos e
Bclufti poro Shor o ser realizodo tp dio 14/12/2025. poe meio de fnexigibilidode de
Licitoção, fundomentodo no Ártigo 74, inciso Íf, do Lei n" 14.133/?021, opínondo, ossim,
pelo reguhr prosseguimento do feito.

Quonto à fiscolizoção do confrotoçõo, evidenciodq c reloçôo de Geslor e

Fiscois da controtoçõo, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.
Por fim, se ossim enlender Vosso Senhorio o Prefeito ÂÀunicipol, poro

oprecioçõo e autorizoçõo, ou não, nos termos do detigo 72, VIrI, do Lei no 14.133/2OZl,
ocerco de fodo o oqui referido.

s.l .J.E oWecet.

"ffi
urÍÍEÍpÍu ie @ 4§arcar iu ]paranú

lÂor.cos Antonio - oAe/PP.2t.238
2

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BaÍÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl -68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Baros do Poronó,05 de novembro de 2025.
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Três Barras do Paranráq 0ó de novembro de 2025.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei N' 14.133/2021.

Solicito âindq após autuação, que promova as formalidades necessiírias à contratação,

inclúndo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO G
ito Municipale

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -.CEP 85485-003 - Írês BaÍras do Paraná - PR

cN PJ 78.1 2l'ó:6)ôõor-ee - Email: pÍêf eltura@tresbarras'pr'sov'br
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TERJr{o DE INDIcaçÃo r ctÊtcIA DE FISCAL DE CoNTRATo/ATÂ DE REGISTRo DE

PREÇOS

FISCAL TITULAR: IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N' 7 29.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FISCAL SUPLENTE: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N' 034.772.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pacnrado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N' 14t33/202L,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garanüa, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cura falta este,a dificultando a execução dos serviços;

Av. BÍasi 1.245 - Fone/Fax: .i5) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/oooi:ãã i íÃairt pÍefeitura@tresbarras'pr'9ov'br

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Áta de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o obietivo da

CONTRATAçÃO DA DUPIIT SERTANEJA MÁRCOS & BELUTTI PARÂ SHOW A SER REALIZADO NO

DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025, resultantes do Processo Administrutivo N'97 /2OZS.
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Recebex provisória ou definiüvamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidadg

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descrites neste termo.

GERSO o

Prefeito Municipal

JAND MER

Fiscal Titu Fis suplen

ERI
I(

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 -.CEP 85485-003 - Írês Barras do Paraná - PR

cN PJ 78'l 2I.ó;e)ôõor-ãa - Email: pÍef eitura@tresbarras'pr'gov'br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAT

INEXIGIBIT N"23/2025

74' N" 14.13 2Lí

CONTRA RPP S

ONOD 2025ODE

S & BELUTTI
a

O

a
mil

s

\ hsmrtrsN/,r9

Nos rERMos DA LEr N' r4.t33/zozt E DEMATS LEGTSLAçÕEs Apr,rcÁvers

,

OBJETO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" 23/2025

PROCESSO ADMTNISTRATM N" 97 l2O2S

1. DO OBIETO

1.1, CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MARCOS & BELUTII PARA SHOWA SER REALIZADO

NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025

2. DA IUSTIFICATTVA PARÂ CONTRÂTAçÃO

2.1. A presente contratação tem por finalidade a realização de show musical da dupla Marcos &

Belutti, programado para o dia 14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de encerramento

do ano no Município de Três Barras do Paraná. 0 evento integra o calendário oficial de

comemorações municipais, voltadas ao fomento da cultura, ao lazer e à valorização da identidade

local, sendo considerado de grande relevância social e cultural para a comunidade.

2.2. AAdministração Municipal, em consonância com suas políticas públicas de incentivo à cultura

e ao turismo, entende que a promoção de eventos dessa natureza contribui diretamente para o

fortalecimento do vínculo comunitário, o estímulo à economia local e a consolidação da imagem

do MunicÍpio como polo de referência em atiüdades culturais e recreatives. A realização de

espetáculos musicais de grande porte, com artistas consagrados nacionalmente, é um importante

instrumento de democratização do acesso à cultura e de incentivo ao desenvolümento econômico

por meio do aumento da circulação de pessoas, do turismo e do comércio local.

2.3. A escolha da dupla Marcos & Belutti fundamenta-se na notoriedade artística e na ampla

aceitação popular do grupo, que possui carreira consolidada há mais de uma década, com

repertório de grande alcance no cenário sertaneio. Trata-se de artistas de renome nacional, com

agenda ativa em eventos públicos e privados de grande público, reconhecidos pela crítica

especializada e pela opinião pública. A presença da dupla garantirá a atratividade e o sucesso do

evento, promovendo siglificativa mobilização social e fortalecendo o sentimento de

pertencimento entre os munícipes.

Página 2 de 39
Av. Brasil, 245 - Fone/Fâx: (45) 3235-í 212 - CEP 85/,85-000 - Trés Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.Í21.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br

3. RAZÂO DA ESCOLHÂ DO CONTRATADO

3.1. A contratação da empresa MB Produções Ltda. [CNPJ 31.694.521/0001-10) para a realização

do show da dupla Marcos & Belutti, no dia 14 de dezembro de 2025, encontra respaldo no Artigo

74, inciso Il, da Lei N" L4.133 /zOZt, que prevê a inexigibilidade de licitação quando houver

inviabilidade de competição, em razão da contratação de profissional do setor aústico
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por intermédio de

empresário exclusivo.

3.2. A dupla Marcos & Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, possuindo carreira

consolidada há mais de uma década, com sucessos de grande repercussão no gênero sertaneio. O

reconhecimento popular e a relevância cultural da dupla se eüdenciam pela intensa agenda de

shows realizada em diversas regiões do país, bem como pela presença constante em veículos de

comunicação, mídias digitais e premiações musicais. Trata-se, portanto, de artisas de renome,

consagrados pela opinião pública, o que atende integralmente ao requisito legal,

3.3. Cumpre destacar que a MB Produções Ltda. é e empresa representante exclusiva da dupla

conforme contrato de exclusiüdade firmado diretamente com os artistas, instrumento que

outorga poderes para negociação e emissão de documentos fiscais. Tal documento afasta qualquer

possibilidade de competição, assegurando que a contratação somente possa ocorrer por meio da

empresária exclusiva, sob pena de ineficácia do aiuste.

3.4, A pertinência técnica e iurídica também se confirma pelo objeto social da empresa,

devidamente registrado, que compreende a produção musical e a representação de artistas, e pela

sua regularidade fiscal e cadastral, elementos que reforç.rm a aptidão para executar o obieto.

Ademais, a proposta apresentada pela MB Produções especifica condições, obrigações e custos

compatíveis com a prática de mercado, fixando o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil

reais), montante iá praücado em contratações similares, corroborado por notas fiscais juntadas

ao processo administrativo.

3,5. Por todo o exposto, a escolha da MB Produções Ltda. como contratada se mostra

iuridicamente adequada e tecnicamente necessária, pois garante à Administração a realização de

apresentação artística de relevância nacional, de interesse público manifesto, com segurança

jurÍdica, legitimidade e vantajosidade, em plena conformidade com o Artigo 74, II, da Lei N.

14.t33/2027.

4. DA FUNDÂji{ENTAçÃO LEGAL pARÂ CONTRATAçÃO

4.1. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação

de profissional de setor artístico consagrado pela cútica especializada ou pela opinião pública rn

verbis:

Artigo 74 - É inexigívet a licitação quando inviável a competíção, em espe-

cial nos casos de:

t..1
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II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializoda

ou pela opinião pública.

t...1

§ 2o Para fins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, considera-se

empresárto exclusivo d pessoa frsica ou jurídica que possua contrab, decla-

ração, carto ou ouüo documento que ateste o exclusividade permonente e

contínua de representaçdo, no País ou em Estado específico, do profissional

do setor artísüco, afastada a possibilidade de contratação direta por inexi-

gibilidade por meio de empresárto com representoção restrita a evento ou

local específico.

5. DO VALOR PARAA CONTRATAçÃO

5.1, O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 280.000,00 (duzentos

e oitenta mil reais).

5.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a úrgula.

5.3. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6, DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1, O preço proposto pela empresa MB PRODUÇÕES LTDA., inscrita no CNPI N'

31.694.52I10007-10, mostra-se compatível com o praticado no mercado.

6.2. A compaübilidade de preços é devidamente comprovada por notas fiscais de eventos

semelhantes apresentados em anexo ao Documento de Formalização de Demanda,

7. DO PRÁZO E CONDrÇÕES PARÁ PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do show, através de

crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentação

de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

8. DA DOTAçÃO ORçAMENT/íRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

Página it de 39
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a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

9. DAVIGÊNCIA

9.1, O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meset contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

10. REQUISITOS DE HABILITAçÃO E QUAI,IFICAçÃO MÍNIMA NECES9íRIA

10,1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação furídica, será demonstrada pela

apresenteção dos seguintes documentos:

10.1.1, Ato consütutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministadores.

10.1.2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPJ);

10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10,1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os méditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nc 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), confo rme Lei 12.440 /2011;
10.1,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicflio ou sede da lici-

tante;

10,1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

10.1,8. Contrato de exclusividade.

11.ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Estudo Técnico Preliminar;

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (4s) 323s.í2í2 - cEp Bs48sooo - Três BarÍas do ,"ona - Fat'n" 
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CNPJ 78.í2í.93ô/0001S8 - E-mail: licitiacao@tresbarras.pr.qov.br
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c) Minuta de Contrato.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNIçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6', Xxrrr, ArÍNre "e"

1.1, CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MARCOS & BELUTTI PARA SHOWA SER REALTZADO

NO DIÂ 14 DE DEZEMBRO DE2025

2. QUANTITATMS EVÁLOR ESTIMADO DE COI{TRATAÇÃO - ARTIGO 6")OilII,À,ÍUne "a e r
2.1, A presente contratação refere-se à realização de uma apresentação musical ao vivo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (umal hora e 30 (trintal minutos, a ocorrer no dia 14

de dezembro de 2025, integrando a programação oficial das festividades de encerramento do ano

promovidas pela Administração Municipal de Três Barras do Paraná.

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais),

conforme proposta formal apresentada pela empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPI ne

3L.694.521/0001-10, representante exclusiva da dupla. O valor está compatível com o mercado

de shows de artistas de renome nacional e porte equivalente, conforme levantamento de preços e

notas fiscais de contratâções semelhantes realizadas em outros municípios, deüdamente

anexadas ao processo administrativo.

2,3. O montante estimado contempla todos os custos e encargos relacionados à execução da

apresentação, incluindo cachê artístico, transporte terrestre e aéreo, hospedagem, alimentação,

equipe técnica, músicos, produção, suporte de palco e logÍstica operacional. O valor global é

compatível com o padrão de remuneração de artistas de notoriedade nacional no gênero

sertanejo, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantaiosidade para a

Administração Pública.

2.4, O pagamento será efetuado conforme as disposições específicas constantes neste Termo de

Referência e no contrato adminisrativo, mediante comprovação da regularidade fiscal e da efetiva

exclusiüdade de representação dos artistas.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO -.INTICO O" INCISO )OilII, ALÍNEA "8"

3,1. A presente contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição decorrente da

natureza sin8ular e personalíssima do serviço artístico, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei

ne 14.133 /2O21, que reconhece como inexigível a licitação para contratação de profissionais do

setor artísüco consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por

intermédio de empresário exclusivo.
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3.2, A dupla Marcos e Belutti é amplamente reconhecida no cenário nacional, com carreira

consolidada há mais de uma década e sucessos que figuram entre os maiores do gênero sertaneio

contemporâneo. Os artistas possuem vasta experiência em apresentações públicas e privadas de

grande porte, sendo presença constante em programas de teleüsão, festivais e premiações, o que

atesta sua consagração e relevância cultural. A escolha da dupla justifica-se pela compatibilidade

de seu estilo musical com o perfil sociocultural da população de Três Barras do Paraná, garantindo

o alcance popular e a atratividade do evento.

3,3. A empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ nc 31.694.52I/0001-10, apresentou

contrato de exclusiüdade firmado diretamente com os artistas, conferindo-lhe poderes legais

para representar, negociar e celebrar contretos em nome da dupla Marcos e Belutti. Tal

documento comprova que a contratação somente pode ser realizada por intermédio dessa

empresa, o que caracteriza de forma inequívoca, a inviabilidade de competição e, portanto, a

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista em lei.

3,4. A contratação também se justifica pelos obietivos institucionais da Administração Municipal,

que busca promover o acesso da população a manifestações culturais de qualidade, fomentar o

turismo, movimentar a economia local e fortalecer a imagem do Município como polo de eventos

e atividades culturais. A realização do show representa um investimento social e cultural de

grande relevância, contribuindo para a integração comunitária e a valorização da identidade

regional,

3.5, Assim, a contratação direta da empresa MB Produções Ltda. encontra amparo técnico e

iurídico, estando deüdamente fundamentada na legislação ügente e acompanhada de

documentação comprobatória da exclusividade, regularidade fiscal e pertinência do objeto. A

medida é adequada, necessária e proporcional ao interesse público, garantindo a observância dos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

4. LOCÁrS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 10, TNCTSO rr

4.1, A prestação dos serviços ocorrerá durante as festividades de encerramento do ano de 2025,

no dia 14 de dezembro de 2025, tendo como local o Campo de Futebol José Orbem, situado no

Município de Três Barras do Paraná, espaço tradicionalmente utilizado para eventos públicos de

grande porte, por possuir infraestrutura ffsica ampla, adequada e segura para a realização de

espetáculos musicais de relevância regional,

4.2. CebeÍá à Administração Municipal providenciar toda a infraestmtura de apoio necessária,

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, segurança, banheiros

químicos, sinalização, controle de acesso e demais condições técnicas indispensáveis para a
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realização do show. A organização do espaço deverá garantir conforto, acessibilidade e segurança

ao público, atendendo às normas municipais e às exigências legais aplicáveis.

4,3. À empresa MB Produções Ltda., representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti, caberá

verificar preüamente as condições do local designado, a fim de assegurar que o rider técnico dos

artistas seia integralmente atendido. A contratada deverá comunicar formalmente à

Administração quaisquer necessidades específicas de adequação, com antecedência mínima de 10

(dezJ dias úteis antes da data do evento, de modo a garantir que todos os requisitos técnicos,

estruturais e logísticos sejam observados.

s. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRÁTO DE PRESTAçÂO DE SERVrçOS - ARTIGO 6", )Oilrr, ALÍNEA

5.1. A validade do Contrato de Prestâção de Serviços será de 12 (dozeJ meses
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6. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "C"

6,1. A solução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa

MB Produções Ltda., inscrita no CNPI ne 31.694.521/0001-10, representante exclusiva da dupla

Marcos e Belutti, para a realização de uma apresentação musical ao vivo, com duração mínima de

1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ocorrer no dia 14 de dezembro de 2025, durante as

festiüdades de encerramento do ano, no Campo de Futebol José Orbem, no Município de Três

Barras do Paraná.

6,2. A execução do serviço artístico será integralmente de responsabilidade da contratada que

deverá fornecer o show completo, com repertório consagrado da dupla Marcos e Belutti, presença

de equipe técnica, músicos, produtores, assistentes e demais profissionais necessários à

realização do espetáculo. O Município, por sua vez, se responsabilizará pela disponibilização de

estrutura fisica necessária ao evento, incluindo palco, sistema de som, iluminação, camarins,

energia elétrica, segurança e limpeza do local.

6.3, A prestação do serviço deverá observar integralmente o rider técnico apresentado pela

contratada, compatÍvel com as condições da estrutura montada pela Administração. Todas as

exigências técnicas deverão ser comunicadas de forma clara e tempestiva, a fim de garantir que a

apresentação ocorra dentro dos padrões de qualidade esperados, assegurando o conforto e a

segurança do público, bem como a eficiência operacional do evento.

6,4. A contratação tem por finalidade atender aos objetivos de valorização cultural, fortalecimento

da identidade local e estímulo à economia regional, promovendo um espetáculo de grande

relevância social e turÍstica. O show da dupla Marcos e Belutti contribuirá para a consolidação de
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Três Barras do Paraná como referência regional em eventos culturais de grande porte, além de

promover o lazer e a integração social dos munícipes.

6.5. A solução apresentada é tecnicamente adequada, iuridicamente fundamentada e

economicamente üável, estando em conformidade com os princípios da legalidade,

impessoalidade, eficiência, publicidade e interesse público, preüstos na Lei nc 14.L33 /2O21.

Trata-se de contratação que assegura à Administração o alcance dos objetivos culturais e sociais

pretendidos, garantindo a realização de um evento de alto nível e impacto positivo na

comunidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O([I, AIÍNEA "D"

7,1. Para a formalização da presente contratação, a empresa MB Produções Ltda., representante

exclusiva da dupla Marcos e Belutti, deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) Apresentar comprovação de exclusividade na representação artística da dupla

Marcos e Belutti, mediante contrato de agenciamento ou representação vigente,

firmado entre os artistas e a empresa contratada, assegurando que esta detenha

poderes legais para negociar, agendar e formalizar apresentações em nome dos

artistas;

b) Apresentar proposta comercial formalizada, contendo o valor global do serviço

e o detalhamento das condições da apresentação, incluindo tempo de duração

(1h30min), data, local, escopo de serviços incluídos (transporte, hospedagem,

alimentação, equipe técnic4 produção, músicos e demais encargos operacio-

nais), bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as condições

fixadas pela Administração Pública;

c) Comprovar regularidade iurídica, fiscal, preüdenciária e trabalhist4 mediante

apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente, incluindo Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT), Certidão Conjunta da Receita Federal

e PGFN, Certificado de Regularidade do FGTS ICRFJ e certidões negativas de dé-

bitos estaduais e municipais;

d) Demonstrar idoneidade e capacidade técnica para execução do objeto, medi-

ante apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica emitido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução sa-

tisfatória de serviço de natureza e porte semelhantes nos últimos 24 meses.
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7,2, 0 descumprimento de qualquer um dos requisitos mencionados neste item impedirá a

formalização da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções preüstas na Lei ne

14.133 /202t e no contrato administrativo.

7,3, A empresa deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação, sob pena de rescisão contratual e responsabilização civil

e administrativa nos termos da legislação vigente.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 60, )fiTII, ALÍNEA "E"

9.1, A execução do obieto ocorrerá por meio da realização de um show musical ao vivo da dupla

Marcos e Belutti, com duração mínima de 1 (umal hora e 30 [trinta) minutos, a ser realizado no

dia 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, localizado no Município de Três

Barras do Paraná, durante as festiüdades de encerramento do ano, conforme o cronograma oficial

definido pela Administração Municipal.

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para fins de qualificação técnica, a empresa MB Produçôes Ltda., representante exclusiva da

dupla Marcos e Belutti, deverá apresentar compnovação de experiência préüa na realização

de eventos artísticos de porte equivalente, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) ates-

tado de capacidade técnica emiüdo por pessoa iurÍdica de direito público ou privado, que com-

prove a execução satisfatória de apresentações musicais de afristas de renome nacional, nos últi-

mos 24 (únte e quatro) meses.

8.2, O atestado deverá conter a descrição detalhada do serviço prestado, a data de realização, o

local do evento e a avaliação da execução contratual, demonstrando que a contratada possui ex-

periência, estrutura e capacidade operacional compatíveis com a dimensão do show da dupla Mar-

cos e Belutti.

8.3, Além do atestado de capacidade técnica, a empresa deverá comprovar conhecimento téc-

nico específico relativo às exigências de estrutura de palco, rider técnico do artista, logística de

transporte e montagem, e demais aspectos inerentes à produção e execução de espetáculos musi-

cais de grande porte, garantindo a perfeita execução do objeto contratado.

8.4. A comprovação da qualificação técnica tem como finalidade assegurar que a empresa contra-

tada possua condições técnicas, operacionais e logÍstlcas adequadas para atender às necessi-

dades do evento, assegurando à Administração a realização de um espeúculo artístico de alta

qualidade, com total segurança e eficiência na execução dos serviços.
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9,2. A apresentação deverá ocorrer de forma presencial e integral, com a presença ffsica dos

artistas e de toda sua equipe técnica e operacional. A contratada deverá proüdenciar a chegada

dos profissionais envolüdos com antecedência mínima de 1 (uma) hora em relação ao início da

apresentação, a fim de permitir a realização de passagem de som, aiustes de equipamentos,

ensaios e verificações técnicas.

9.3. O início do show deverá respeitar rigorosamente o horário preüamente definido pela

Administração, sendo a pontualidade considerada cláusula contratual essencial, Alterações de

horário somente poderão ocorrer mediante justificativa formal e aprovação expressa da

contratante, observadas as condições logísticas e operacionais do evento.

9.4, O serviço deverá ser executado conforme as condições técnicas e logísticas definidas no rider

técnico fornecido pela empresa MB Produções Ltda., compatibilizado com a estrutura

disponibilizada pela Administração Municipal. Caberá à contratada garantir a execução do show

com qualidade sonora, iluminação adequada e pleno funcionamento dos equipamentos, além de

assegurar o cumprimento de todas as normas de segurança e proteção ao público.

9.5, O Município de Três Barras do Paraná será responsável pela estrutura flsica e suporte

logístico do evento, incluindo montagem de palco, fornecimento de energia elétrica, sonorização,

iluminação, segurança limpeza, camarins, banheiros químicos e demais condições necessárias à

realização do espetáculo.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6O, § )OilII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento à empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNPJ np 31.694.521/0001-10,

representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti, será realizado em parcela única, mediante

comprovação da efetiva execução do objeto contratado, devidamente atestada pelo servidor fis-

cal do contrato designado pela Administração.

10,2, Considerar-se-á cumprido o objeto contratual com a reallzação integral do show musical,

dentro do tempo de duração estabelecido (mínimo de t hora e 30 minutosJ, nas condições técnicas

previstas no presente Termo de Referência e em conformidade com o cronograma definido para

o evento.

10.3. Após a apresentação, será lawado o Termo de Recebimento Definitivo, atestando que o

serviço foi prestado de forma saüsfatória e de acordo com as exigências contratuais. Somente após

a assinatura desse termo e e entrega de toda a documentação fiscal e comprobatória, será autori-

zado o processamento do pagamento.
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10.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do shoq mediante

apresentação da Nota Fiscal devidamente emitida e conferida pela SecretarÍa Municipal de Admi-

nistração e Planeiamento, acompanhada da documentação comprobatória da regularidade fis-

cal, trabalhista e preüdenciárla da contratada, vigente à época do pagamento.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', TNCISO )OilII, AIÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.133/2OZL:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t..l
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

12. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6", )O([r, ALÍNEA "1"

12.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a)03.01.O4.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS

13.1. O prazo de execução do objeto contratado será impreterivelmente o dia 14 de dezembro de

2025, data em que ocorrerá o show musical da dupla Marcos e Belutti, durante as festividades de

encerramento do ano, no Campo de Futebol José Orbem, no Município de Três Barras do Paraná.

13,2. A contratada deverá garantir a chegada antecipada da equipe técnica e artística ao local do

evento, com antecedência mínima de 5 [cinco] horas em relação ao horário previsto para o início

do show a fim de viabilizar a montagem dos equipamentos, passagem de som, ajustes técnicos e

demais preparaüvos necessários à perfeita execução da apresentação.

13.3. O início da apresentação deverá observar o horário definido no cronograma oficial da

Administração, sendo a pontualidede considerada cláusula contratual essencial. O

descumprimento iniustificado do horário estabelecido poderá enseiar a aplicação de penalidades
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administrativas, sem preluízo da retenção de valores devidos e da responsabilização civil por

eventuais prejuízos causados ao Município.

13.4. O show deverá ter duração mínima de 1 (uma) hora e 30 [trinta) minutos, sem interrupções

não programadas, devendo os artistas cumprir integralmente o repertório previamente aprovado

e compatÍvel com o padrão profissional e a notoriedade pública da dupla Marcos e Belutti.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14,1,7. Apresentár declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

14,1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer natureza;

14,1.10. Praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1,10.1. A Lei 12.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeirq praücados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adminisrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,57o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edial e em seus

Ânexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de liciar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IL X, Xl e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

14.2.1. As sançôes previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumuletivemente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N'14.133/2021.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias a8ravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conúatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadoq se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

[ - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estâbelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iil atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - [mpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

Íísica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FTSCALTZAçÃO E na CEnÊNCrA - ARTTGO 6", )Oilrr, ALÍNEA "F',

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tL7 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF/MF N' 000.27 8.a79 -95;

16,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" 729.232.969-15, 6scal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF No

034.7t2.459-36, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

16.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ÂRTTGO 18, § 1", INCTSO r

A presente contratação tem por finalidade a realização de show muslcal da dupla

Marcos & Belutti, programado para o dia 14 de dezembro de 2025, durante as festiüdades de

encerramento do ano no Município de Três Barras do Paraná. O evento integra o calendário

oficial de comemorações municipais, voltadas ao fomento da cultura, ao lazer e à valorização da

identidade local, sendo considerado de grande relevância social e cultural para a comunidade.

A Administração Municipal, em consonância com suas políticas públicas de incentivo à

cultura e ao turismo, entende que a promoção de eventos dessa natureza contribui diretamente

para o fortalecimento do vínculo comunitário, o estímulo à economia local e a consolidação da

imagem do Município como polo de referência em atividades culturais e recreativas. A realização

de espetáculos musicais de grande porte, com artistas consagrados nacionalmente, é um

importante instrumento de democratização do acesso à cultura e de incentivo ao

desenvolümento econômico por meio do aumento da circulação de pessoas, do turismo e do

comércio local.

A escolha da dupla Marcos & Belutti fundamenta-se na notoriedade artística e na ampla

aceitação popular do grupo, que possui carreira consolidada há mais de uma década, com

repertório de grande alcance no cenário sertanejo. Trata-se de artistas de renome nacional, com

agenda aüva em eventos públicos e privados de grande público, reconhecidos pela crítica

especializada e pela opinião pública. A presença da dupla garantirá a etratividade e o sucesso do

evento, promovendo significativa mobilização social e fortalecendo o sentimento de

pertencimento entre os munícipes.

Dessa form4 a contratação proposta se iustifica pela necessidade de oferecer uma

atração cultural de alto nível, capaz de proporcionar entretenimento de qualidade, valorizar o

patrimônio imaterial da cultura sertaneja e consolidar Três Barras do Paraná como referência

regional em promoção cultural e turísüca. A medida reflete o compromisso da Administração em

promover eventos bem estruturados, inclusivos e alinhados às expectaüvas da população,

assegurando o cumprimento do interesse público e a concretização dos objetivos culturais e

sociais do MunicÍpio.

2. ALINHAMENTO AO PLANEIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 10 INCISO II

A presente contratação está plenamente alinhada aos instrumentos de planeiamento

governamental do Município de Três Barras do Paraná, notadamente o Plano Plurianual (PPA),
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a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei orçamentária Anual (LOA), que preveem

ações voltadas ao fortalecimento da cultura, à promoção do lazer, ao incentivo ao turismo e à

integração comunitária. Essas diretrizes üsam fomentar a participação popular em eventos

culturais, esümular a economia local e valorizar o patrimônio imaterial do Município.

A realização do show da dupla Marcos & Belutti insere-se no contexto estratégico de

fortalecimento das políticas públicas de cultura e turismo, promovendo um evento de grande

apelo popular e regional. A ação dialoga diretamente com os objetivos estabelecidos no PPA, que

contempla como meta a promoção de eventos culturais e artísticos de relevância reglonal,

capazes de gerar impactos positivos na imagem institucional do Município e na qualidade de vida

da população. Do mesmo modo, a LDO e a LOA destinam recursos específicos à execução de

eventos culturais e festivos, permitindo o custeio de ações que promovam o bem-estar social e

a valorização da identidade local.

Além do alinhamento com os planos orçamentários, a contratação também está em

conformidade com as diretrizes da Polídca Municipal de Cultura e Turismo, que orienta a

Administração a incentivar manifestações culturais que reforcem o sentimento de pertencimento

e que contribuam para a dinamização econômica do Município. Âo atrair público regional, o

evento com Marcos & Belutti tende a impulsionar diversos setores econômicos locais - como

comércio, alimentação, hospedagem e transporte -, configurando-se como uma ação de caráter

multidimensional, que une cultura, lazer e desenvolvimento econômico.

Portanto, a contratação está em consonância com o planeiamento estratégico municipal,

atendendo ao interesse público e às metas institucionais de valorização cultural, desenvolümento

sustentável e promoção da imagem positiva do Município. A ação proposta consolida-se como

instrumento eficaz de implementação de políticas públicas de cultura e lazer, fortalecendo a

atuação da Administração como agente indutor do desenvolvimento social e turístico regional.
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3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. INCTSO IrI

Para a efetivação da presente contratação, a empresa MB Produções Ltda., inscrita no

CNPJ N' 31.694.527/0007-10, deverá comprovar ser a representante exclusiva da dupla Marcos

& Belutti, mediante apresentação de contrato de exclusividade devidamente firmado com os

artistas, contendo cláusulas que a autorizem a negociar e formalizar contratos de apresentações

públicas em nome da dupla. A referida comprovação é requisito indispensável à caracterização da

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei ne 14.133 /2027,
diante da inviabilidade de competição decorrente da natureza personalíssima do serviço artístico.
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Além da comprovação de exclusividade, a contratada deverá demonstrar regularidade

jurídica fiscal, previdenciária e trabalhista, mediante a apresentação das certidões exigidas em

lei, bem como cópie atualizade do Contrato Social e dos documentos de idenüficação dos sócios.

Esses documentos são imprescindíveis para garantir a habilitação da empresa e sua capacidade

de assumir integralmente as obrigações decorrentes do contrato administrativo.

A proposta comercial deverá conter de forma detalhada todas as condições e custos

envolvidos na execução do show, incluindo cachê artístico, transporte, hospedagem, alimentação,

equipe técnica, produtores, músicos, técnicos de som e luz, bem como eventuais taxas e encargos

relacionados à execução do espetáculo. A empresa deverá ainda assegurar a presença integral da

dupla e de sua equipe técnica na data e horário estabelecidos, responsabilizando-se pelo fiel

cumprimento do contrato.

A execução do objeto deverá observar as condições estabelecidas pela Administração,

especialmente quanto à infraestrutura a ser disponibilizada, como palco, som, iluminação e

segurança, de modo a garantir a plena realização do espeüáculo. Também caberá à contratada

assegurar que todos os profissionais envolvidos esteiam deüdamente registrados e amparados

pelas normas trabalhistas e de segurança aplicáveis ao setor de entretenimento.

Por fim, a empresa deverá apresentar declaração expressa de inexistência de

impedimentos legais para contratar com o poder público, bem como compromisso de cumprir

integrafmente as disposições contratuais, técnicas e legais preüstas na Lei ne 14.133 /202t. O

atendimento a todos esses requisitos constitui condição essencial para a formalização da

contratação e para a segurança jurídica da Administração Pública, garantindo a execução eficiente

e regular do objeto proposto.

4. ESTIMATIVÂS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO Iv
A presente contratação tem por objeto a realização de um show musical único e

exclusivo da dupla Marcos & Belutti, com duração estimada de 1 (uma) hora e 30 (trinta)

minutos, a ser realizado no dia 14 de dezembro de 2025, integrando a programação oficial das

comemoraçôes de fim de ano do Município de Três Barras do Paraná.

A definição dessa quantidade decorre da própria natureza personalíssima e indivisível

do serviço artístico, que exige a presença física dos artistas em apresentação única, com

performance ao vivo e interação direta com o público, sendo inviável qualquer forma de

parcelamento ou substituição da execução contratual. Trata-se de um evento singular, cujo

sucesso e impacto cultural estão diretamente vinculados à notoriedade da dupla e à sua

capacidade de atrair público e gerar repercussão regional.
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A duração estimada de th30min está em conformidade com os padrões técnicos de

espetáculos musicais de artistas de renome nacional, representando tempo suficiente para a

execução integral do repertório principal, intervalos interativos e eventuais repetições (bisJ, sem

comprometer a logística do evento ou o cronograma das demais atrações da festiüdade. Esse

formato assegura a qualidade ardstica da apresentação e a plena satisfeção do público

participante.

A estimativa de execução em apresentação única atende à programação definida pela

Administração, garantindo a adequada distribuição dos recursos públicos e a eficiência no

planejamento do evento. Além disso, a exclusividade da apresentação reforça o caráter especial

da celebração de encerramento de ano, ampliando o potencial de mobilização social, turística e

econômica em torno do evento.

Assim, a estimativa de quantidades demonstra-se precisa, suflciente e proporclonal à

necessidade da Administração, observando os princípios da razoabilidade, da economicidade e da

eficiência. O serviço a ser contratado será prestado de forma direta pela dupla, com suporte

técnico e operacional da empresa representante exclusiva, nos termos preüamente acordados

com a Administração Pública Municipal.

5. LEVANTAIIIENTO DE MERCADO - ARTTGO 18, § INCISO V

O levantamento de mercado que instrui a presente contratação foi realizado com base

em informaçôes técnicas e comerciais coletadas iunto à empresa MB Produções Ltda., inscrita

no CNP| N' 31.694.521/000L-10, detentora de contrato de representação artística exclusiva

da dupla Marcos & Belutti, conforme documentação comprobatória anexada aos autos. Trata-se

da única empresa legalmente autorizada a negocier e formalizar apresentações da dupla em

eventos públicos e privados, o que configura hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme

o artigo 74, inciso II, da Lei ns 14.733 /202I.
Devido à natureza personalíssima do serviço artístico, e à exclusiüdade de

representação da dupla, não há possibilidade de competição entre fornecedores, uma vez que

qualquer outra empresa estaria impedida de comercializar o mesmo serviço. Diante disso, o

levantamento de mercado concentrou-se na análise da proposta formal apresentada pela MB

Produções Ltda., bem como na verificação da compatibilidade do valor proposto com preços

praücados em contratações semelhantes envolvendo artistas de renome e proieção nacional

no gênero sertaneio.

A empresa representante apresentou documentação comprobatória de apresentações

anteriores da dupla Marcos & Belutti, realizadas em diversos municípios brasileiros, com valores
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equivalentes ou superiores ao proposto, variando conforme a localidade, data e estrutura do

evento. A proposta atual, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reals), contempla

todos os custos necessários à realização do show, incluindo cachê artístico, transporte,

hospedagem, alimentâção, equipe técnica músicos, produtores, e demais encargos operacionais,

o que reforça a razoabilidade e a compaübilidade do preço com o mercado artÍstico nacional.

6. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1", TNCTSO Vr

A estimativa do valor da presente contretação foi obtida com base na proposta formal

apresentada pela empresa MB Produções Ltda., representante exclusiva da dupla Marcos &

Belutti, cu.io valor global ofertado para a realização do show é de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil reais). O valor contempla integralmente o cachê artístico da dupla, os custos de

deslocamento terrestre e aéreo, alimentação, hospedagem, produção técnica, suporte de equipe,

equipamentos auxiliares, músicos, técnicos de som e luz, e todas as despesas operacionais

necessárias à execução do espetáculo.

A proposta foi acompanhada de documentação comprobatória da exclusiüdade de

representação, bem como de notas fiscais e contratos de apresentaçôes anteriores da dupla

em eventos similares, realizados em outros municípios, com valores compatíveis ou superiores ao

ora proposto. Essa documentação confirma a adequação do preço ao mercado artísdco

nacional, especialmente considerando a projeção e o reconhecimento público dos artistas no

cenário sertanelo contemporâneo.

Com o objetivo de verificar a razoabilidade e a economicidade do valor, a

Administração realizou comparativos com contratações de artistas de renome equivalente, cujos

cachês variam entre R$ 250,000,00 e R$ 320,000,00, conforme informações obtidas em bases

públicas, portais de transparência e registros de licitações de eventos culturais em outras cidades

brasileiras. Dessa forma, concluiu-se que o valor de R$ 280.000,00 está plenamente compatível

com o padrão de mercado, refletindo a justa remuneração pela notoriedade, popularidade e

porte técnico do espetáculo.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. INCTSO vII
A solução proposta consiste na contrataÉo direta, por inexigibilidade de licitação, da

empresa MB Produções Ltda., inscrita no CNP, ne 3 7.694.527/OOOI-10, para a realização de show

musical da dupla Marcos & Belutti, com duração de 1 (umal hora e 30 (trintal minutos, a ocorrer

no dia 14 de dezembro de 2025, durante as festividades de encerramento de ano promovidas pelo

Município de Três Barras do Paraná.
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A contratação será formalizada com base na representação artística exclusiva da MB

Produções Ltda., que detém contrato de exclusividade para a intermediação e comercialização das

apresentações da dupla Marcos & Belutti, atendendo ao disposto no artigo 74, inciso Il, da Lei ne

14.733 /202t. A contratação direta justifica-se pela inviabilidade de competição, uma vez que o

serviço possui natureza personalÍssima, singular e indivisível, prestado exclusivamente pelos

próprios artistas e por meio de sua representante legal.

A execução do show ocorrerá mediante infraestrutura preüamente disponibilizada pela

Administração Municipal incluindo palco, sistema de som, iluminação, segurança, licenças e

demais condiçôes técnicas, conforme cronograma de organização das festiüdades municipais. À

empresa contratada caberá o fornecimento integral do serviço artístico, abrangendo a presença

da dupla e de toda sua equipe técnica, músicos, produtores e assistentes, bem como o custeio de

transporte, alimentação, hospedagem e demais encargos relacionados à execução do espetáculo.

A contratação da dupla Marcos & Belutti representa uma solução adequada e eficaz para

o alcance dos objetivos culturais e sociais da Administração, ao garantir uma atração de alto nível

artístico, com grande aceitação popular e reconhecida capacidade de mobilização regional. O show

proporcionará à população local e visitantes um espetáculo de qualidade, fortalecendo o

sentimento de pertencimento comunitário e promovendo o turismo, o lazer e a dinamização

econômica do Município.

Do ponto de vista técnico, a solução demonstra-se üável, segura e eficiente, sendo

iuridicamente amparada pela legislação vigente e economicamente compatível com os

parâmetros de mercado. Do ponto de vista social, representa uma ação de fomento cultural e

inclusão comunitári4 que reforça a imagem institucional da Administração como promotora ativa

da cultura e do desenvolvimento regional. Assim, a contratação por ineigibilidade mostra-se a

alternativa mais vantaiosa e apropriada para o interesse público, garantindo a concretização de

um evento de grande relevância e impacto positivo para o Município.

8. lusTrFrcATIvA PARA PARCEUTMENTO OU NÃO DÂ CONTRATAçÃO - ÂRTtcO 18,. 1. TNCISO

vtlt
Considerando a natureza personalíssima e indiüsível do serviço a ser contratado, não se

mostra cabÍvel o parcelamento do objeto, uma vez que se trata de apresentação artísüca única e

exclusiva da dupla Marcos & Belutti, a ser realizada no dia 14 de dezembro de 2025, em evento

oficial promoüdo pelo Município de Três Barras do Paraná.

O show será executado diretâmente pelos artistas contratados, sendo, portanto,

inseparável da presença ffsica e da performance pessoal dos mesmos, o que inviabiliza qualquer
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forma de divisão, substituição ou fracionamento do serviço. A tentativa de parcelamento

descarecterizaria completamente o objeto da contratação, frustrando os obietivos culturais e

sociais pretendidos, além de afrontar o princípio da economicidade e a eficiência administrativa,

A indivisibilidade técnica decorre do fato de que o serviço artístico contratado possui

uma identidade singular, diretamente associada à imagem e ao reconhecimento público da dupla

Marcos & Belutti, cuia notoriedade é o elemento essencial da contratação. Não há possibilidade de

substituição por outros artistas, sob pena de perda total da finalidade pública que lustifica a

contratação, qual sela, proporcionar à população um espetáculo de relevância nacional, capaz de

atrair público expressivo e valorizar a cultura sertaneja.

Ademais, a contratação envolve a execução integral e contínua de um único show com

estruturA logística e cronograma definidos para data, horário e local especÍficos, sendo

impraticável qualquer ftacionamento que mantenha a integridade artística e técnica da

apresentação. A diüsão do obieto implicaria quebra da unidade de execução, gerando insegurança

operacional, comprometimento da qualidade e possÍvel inexecução contratual.

Portanto, a contratáção deve ocorrer de forma global e unitária, com entrega única e

indiüsível, sob responsabilidade integral da empresa representânte exclusiva dos artistas, Essa

forma de contratação está plenamente iustificada sob os aspectos técnico, jurídico e funcional,

atendendo aos princípios da eficiência.

9. DEMONSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTTGO 18, § 1. INCISO Ix
A contratação da dupla Marcos & Belutti tem como principal objetivo proporcionar à

população de Três Barras do Paraná um evento cultural de grande impacto social, capaz de

fortalecer a identidade local, promover o lazer comunitário e impulsionar o desenvolvimento

econômico regional. Trata-se de ação inserida na política municipal de valorização da cultura, com

enfoque na democratização do acesso a espetáculos artísticos de alto nível e na promoção da

integração social por meio da música e do entretenimento.

Entre os princlpais resultados esperados, destaca-se o fortalecimento da imagem

institucional do Munlcípio como promotor ativo da cultura e do turismo regional, consolidando

Três Barras do Paraná como referência em eventos culturais de qualidade. A realização do show

de artistas consagrados nacionalmente estimula o sentimento de peftencimento da população,

amplia o alcance das festividades de final de ano e cria oportunidades de convivência social e

celebração coletiva.

Do ponto de vista econômico, o evento deverá gerar reflexos positivos diretos e

indiretos na economia local, por meio do aumento do fluxo de visitantes e do consequente
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10, PROVIDÊNCTAS A SEREM TOMÂDAS PELA ADMINISTRÂEÃO - ÂRTIGO 18, § 1", INCISO X

Para a plena execução da presente contratação e o sucesso do evento programado, a

Administração Municipal deverá adotar uma série de proúdências administratlvaq técnicas,

logísticas e financeiras, que assegurem a correta formalização contratual e a realização

adequada do show da dupla Marcos & Beluttl, no dia 14 de dezembro de 2025, em Três Barras

do Paraná.

Em primeiro lugar, será necessária a lnstrução completa do processo adminlstratlvo

de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o arli$o 74,

inciso ll, da Lei na 14.133/2021. Esse processo deverá conter todos os documentos

comprobatórios da viabilidade técnica e jurídica da contratação, incluindo o Estudo Técnico

Preliminar, a Razáo da Escolha do Contratâdo, a Propostâ Comercial da empresa MB

Produções Ltda., o Contrato de Exclusividade, as certidões de regularldade nscal e

trabdhista, e o parecer iurídico conclusivo sobre a legalidade da inexigibilidade.

Em seguida, deverão ser realizadas providências logísticas e estruturals para garantir

as condições adequadas à realização do espetáculo, incluindo: montagem de palco, sonorização e

iluminação profissional, fornecimento de energia elétrica, instalação de camarins, controle de

acesso, segurança pública e privada, limpeza do local, banheiros químicos e organização do

trânsito. Todas essas medidas deverão estar integradas ao planeramento operaclonal das

festividades de final de ano, de modo a assegurar conforto, segurança e acessibilidade ao

público.

11. CONTRATAÇÓSS CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Xr

A execução da presente contratação está inserida no contexto da organização das

festividades de encerramento do ano de 2025, promovidas pela Administração Municipal de Três

Barras do Paraná, Dada a complexidade e a dimensão do evento, torna-se indispensável a

realização de outras contretações complementares e interdependentes, com o objetivo de

assegurar a estrutura técnica e operacional necessária para a adequada execução do show da

dupla Marcos e Belutti.
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Essas contrataçôes correlatas abrangem a locação e montagem de palco, a instalação de

sistemas profissionais de som e iluminação, o fornecimento de energia elétrica de suporte, a

estrutura de segurança pública e privada a instalação de camarins e áreas de apoio, o

fornecimento de banheiros químicos, os serviços de limpeza e manutenção do espaço, o controle

de acesso e o isolamento do perímetro, além da contratação de equipes de apoio logístico e

operacional. Todas essas medidas são essenciais para garantir a segurança, o conforto e a

qualidade do evento, de modo que a atração principal possa ocorrer dentro dos padrões exigidos

de organização e eficiência.

Além dessas medidas técnicas, poderão ser firmadas outras contratações voltadas à

prestâção de serviços de alimentação e atendimento ao público, bem como ações de divulgação e

promoção institucional do evento. Essas contratações ocorrerão por meio de processos

administrativos próprioq devidamente instruÍdos e fundamentados, observando as disposições

da Lei ne 14.133 de 2021 e os princípios da economicidadg legalidade e planeiamento. Cada

contratação correlata deverá guardar coerência com o planejamento geral da Administração e

compatibilidade com o orçamento disponível, garantindo a integração das diversas ações e a

execução coordenada das festividades.

A contratação da dupla Marcos e Belutti, portanto, não é isolada, mas faz parte de um

conjunto de providências estratégicas destinadas à realização das festiüdades de encerramento

do ano. Todas as contratações interdependentes deverão ser geridas de forma integrada pela

Administração, assegurando a harmonia entre os serviçoq a utilização racional dos recursos

públicos e a plena consecução dos objetivos culturais e sociais que iustificam a realização do

evento.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS ITMBTENTAJS - ARTTGO 18, § 1" TNCISO XIr

A realização do show da dupla Marcos e Belutti, no contexto das festiüdades de

encerramento do ano de 2025, poderá gerar alguns impactos ambientais pontuais e temporários,

caracterísücos de eventos públicos de médio e grande porte. Esses impactos decorrem,

principalmente, da concentração de público, do uso intensivo de energia elétrica e água, da

emissão de ruídos e da geração de resíduos sólidos, como copos, embalagens, restos de alimentos

e outros materiais descartáveis utilizados pelos participantes e comerciantes durante o evento.

Tais impactos, entretanto, são plenamente previsíveis e passíveis de controle, desde que

adotadas medidas preventivas e corretivas adequadas. A Administração deverá promover ações

de mitigação, como a instalação de lixeiras e recipientes para coleta seletiva, a contratação de

equipe de limpeza urbana para recolhimento e destinação correta dos resíduos, a utilização de
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materiais recicláveis sempre que possível e a observância das normas de controle de ruído e de

horário estabelecidas pela legislação ambiental municipal. Além disso, é recomendável que seia

desenvolüdo um plano de gerenciamento de resíduos específico para o evento, de modo a

assegurar a destinação ambientalmente correta dos materiais gerados.

O evento será realizado em espaço público previamente delimitado e tredicionalmente

utilizado para atiüdades culturais e festivas, o que minimiza os riscos de inteúerência em áreas

ambientalmente sensíveis. Não haverá necessidade de intervenções em áreas de preservação

permanente, vegetação nativa, corpos d'água ou qualquer outro bem ambiental protegido, o que

caracteriza o impacto ambiental como de baixa magnitude e curta duração.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1'INCISO XIII

Diante de todos os elementos técnicos, jurídicos e administrativos apresentados ao longo

deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação da empresa MB Produções Ltda.,

inscrita no CNPI 1c 31.694.52U0O01-10, representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti,

mostra-se plenamente justificada, viável e vantajosa para a Administração Pública do Município

de Três Barras do Paraná.

A proposte visa à realização de um show musical de alto nível, marcado para o dia 14 de

dezembro de 2OZS, durante as festividades de encerramento do ano, evento este que integra o

calendário oficial de ações culturais do Município. A iniciativa esú em conformidade com as

políticas públicas de fomento à cultura, lazer e turismo, além de estar alinhada às metas e obieüvos

estabelecidos nos instrumentos de planejamento municipal, notadamente o Plano Plurianual, a

Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

A contratação é juridicamente amparada pelo artigo 74, inciso II, da Lei ne 14.133 de

2021, que admite a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição,

especialmente em casos de conratação de artistas consagrados pela crítica ou pela opinião

pública, diretamente ou por intermédio de empresário exclusivo. A empresa MB Produçôes Ltda.

comprovou sua condição de representante exclusiva da dupla Marcos e Belutti mediante contrato

de exclusiüdade, afastando qualquer possibilidade de competição e garantindo segurança jurídica

ao processo.

O valor global proposto de duzentos e oitenta mil reais encontra-se compatível com os

padrões de mercado para artistas de renome nacional, conforme demonstrado por meio de

pesquisa e análise comparativa de contratações similares em outros municípios. A proposta está

de acordo com os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, assegurando que os

recursos públicos sejam aplicados de forma responsável e em beneffcio direto da população.
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MTNUTA DO CONTRATO ADMINTSTRATTVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N"

fru2o2s

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 97 /2025
INEXIGIBILIDADE N" 23 /2025

CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNrCÍprO DE TnÊS SÂRRAS OO pÁnANÁ/pR

E A EMPRESA MB PRODUçÔES LTDA.

Estando às partes sujeitas as norÍnas das Leis Federal N' L4.133 /21, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS, em decorrência da Liciação

Modalidade Inexigibilidade, tundamentada no Artigo 74, inciso ll da Lei N" 14.133 /2021,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJET0

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N' 14.133/2021

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI/MF) sob o N' 78.LZ\.936{OOO1-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' XXX.886.600-)il e portador da Carteira de

Identidade N'XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa MB

PRODUçÕES LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida das Nações

Unidas, N' 12901, 2' andar, Brooklin Paulisa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ) sob o N' 31.694.521/0001-10, neste ato

representado por seus representantes legais, ao fim assinados, BRUNO BELUCI PEREIRA,

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob N' XIC(747.868-XX, residente e domiciliado na

Rua Professor José Maria Alkmin, N' 422,laÍdim Ester, na cidade de São Paulo-SP, doravante

designada CONTRATADO;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a CONTRATAçÃO Oe OUpm

SERTANEIA MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO

DE,2O2S,

PARÂGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" 23 /2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de lnexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da GoNTRATADÁ" demais encargos

inerentes e completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PR"EçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.1j3/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRÂTADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), daqui por diante denominado

como valor contratual.

PARr{GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos Vl, VIll e IX da Lei N" 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMETRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 23 /2025, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovoção da regularidade fiscal e trabalhista.
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PÁRI(GRÁ.FO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a)03.OL.04.t22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARr(GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [DuasJ üas, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARr(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAfu(GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da C0NTRATADA.

PAk(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRArO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUIA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, íncisos V , nL X l do Lei N" 14.733/2021

PARiicRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREçO GLOBAL, e será executado pela CONTRÂTADA de acordo com o Termo de Referência.

PARr(GRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a

ser apresentado.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Avigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a paúir

da assinatura do mesmo.

PARr(GRÂFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administreção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de lnexigibilidade N" 23 /2025, os encargos a seguir:

CúUSULA QUINTA - ENCARGoS Do coNTnÂTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quanütativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitâção;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato,

CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES DA C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVll da Lei N' 14.133/2021

PAfu(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de InexigÍbilidade N" 23/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" 23 /2025.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da C0NTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação úgente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, ributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
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g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A C0NTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

aPíTULo il-B da Lei N'14.133/2021

PAfuíGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PÁRI(GRÁ.FO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afêtar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir meterialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[[ - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fÍsic4 diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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CúUSULT OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2027

PARI(GRAFo PRIMEIRo - Â CoNTRÁTADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legaiq a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.133/2O21.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, X, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.13312O21, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e miâximo de 6 fseis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade No

23 /2025 no percentual de 0,5 o/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PAR(GRAFO SEGUND0 - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /2027.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUÂRTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N' 14.333/2ozt.

PAR(GRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PART{GRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARI(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

L4.t33/2021.

PARÁGRAFo sÉTIMo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data da intimação.

pAR1(GRÁ"FO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSUUT NONA - EXTINÇÃO

Art 92, XIx da Lei 14.133/21

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

I Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da entidade

contratante;

l) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em ouEas normas específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARríGRÂFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa tudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 100/o [dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DIsPosIÇÔES GERAIS

PARÁGRÂIO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCI-A E FISCAtIzAçÃo

Artigo 117 do Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretâria Municipal deÂssistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARIIGRAFO SEGUNDO - Fica desigaado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORDIM, Se-

cretário Municipal de Administração e Planeiamento, cPF/MF N'xyü.278.879-)<X.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contato os seguintes seryidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" XXX.232.969-XX, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPFN'

XyJ.712.459-nL fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela nscalização do serviço realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAúGRÁJO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei t4.133 /2021.

c) A CONTRÂTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciári4 comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7o da Constituição Federal.
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

PARI(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeçãq verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários eo cumprimento do obieto deste Contrato.

PART{GRÂFo NoNo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 23 /2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADÀ são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAk(GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e nornas

gerais de serviços.

CúUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - sUCEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) üas de igual

teor e forme, na presença de 02 (duas] testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, incíso I da Lei 14.133/2021
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citâção iniciel e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, )O( de XXXX de 2025

MUNICÍPIO DE TNÊS SARRAS NO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

MB PRODUçÕES LTDA

BRUNO BELUCI PEREIRA

CONTRATADO
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DECRETO n" 609í/2024
DAÍ A: 111'|.2J2024

SÚwtUUa: Estende a competência da Comissáo de
Contratação, Agente de Contratação e Eguipe dê
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o Decreto no 573212024, de
1410312424, para a modalidade de Gonconência e
dispensa e dá outras providências.

PUÜLICAÍ}O EM:

loÍnal /f\

Pátin.
Edição

Ass. R€soonsâvel

,?

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 1o, Fica estendida a competência da
Comissâo de Gontratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no municÍpio de Três Banas
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 27103D023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024, paê a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

ArL 20. A Comissão de Contratação, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 'to dê
abril de 202'1, no município de Três Banas do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa seÉ composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luanâ Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.>o<x.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxxS0 (suplente)

Art 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em í1 de dezembro de2024.

GERSO FRAN GUSSO

PR

Prefeito Municipal
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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 1Ol2025

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2O25, às 10h00min, reuniram-se nas

dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da Comissão de

Contratação, instituída nos termos do Decreto Municipal N" 6097 /2024, para atuação nos

procedimentos de contratação direta, nos moldes da Lei Federal N" 14.733 /202L A Comissão é

composta pelos servidores Vanessa Macagnan Acunha Oenning Luana Cristina Reffatti e Carlos

Sniezko, responsáveis pela análise e emissão de parecer quanto à üabilidade da contratação

direta obieto da Inexigibilidade de Licitação N" 23 /2025.

A pauta da sessão consistiu na análise do processo administraüvo N' 97/2025, que tem

POT ObJEtO A CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANEIA MARCOS & BELUTTI PAPá SHOW A SER

REALIZADO N0 DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025. Foram apresentados à Comissão, para análise,

os seguintes documentos: Documento de Formalização de DemandA Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência, Razão da Escolha do Contratado, proposta formal da empresa MB

PRODUÇÕES LTDA, documentação comprobatória de exclusividade da representação artÍstica da

dupla, Termo de Inexigibilidade N" 23 /2025, certidões de regularidade fiscal e trabalhisa, e

documentos de suporte relacionados à compatibilidade de preços.

Após leitura e exame do conteúdo dos autos, os membros da Comissão constateram que

estão preenchidos os requisitos legais para a contratação direta nos termos do Artigo 74, inciso

II da Lei N" 14.133 /2021, tendo em vista a natureza personalíssima do serviço artístico, a

consagração pública dos artistas e a comprovação da representação exclusiva da empresa

proponente. A proposta apresentada contempla o valor global de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil reais), incluindo todos os encergos legais e logísticos, com base em valores

praticados em eventos similares, o que assegura a economicidade e razoabilidade da

contratação,

Diante da documentação apresentada e da análise técnica realizada, a Comissão

deliberou pela aprovação e ratificação da Inexigibilidade de Licitação N" 23 /2O25,

recomendando a formalização da contratação da empresa MB PRODUçÕES LTDÁ, inscrita no

CNPJ N' 31.694.52t/0O01-10, para a realização do show da dupla sertaneja Marcos & Belutti no

dia 14 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol fosé Orbem. Nada mais havendo a tratar, foi

encerrada a presente sessão às 10h20min, sendo lavrada a presente ata, que vai assinada pelos

membros da Comissão.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45], 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.935/000 1-68 - E-mail: prefeitura@tres ba rras.or.qov.br
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Três Barras do Paraná 06 de novembro de 2025.

nÍ\l/r0
OENNIÜ

Agente de Contratação

SNIEZKO

Equipe de Apoio

REFFATTI

pe de Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45\ 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.pov.br
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VÁNESSA MACAGNÁN ACUNHA
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TERMO DE RATTFICAÇÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 97 12025

INEXIGIBILIDADE NO 2312025

O Município de Três Barras do Paranrá, inscrito no CNPJ N' 68.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o seúor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei No

14.13312021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

Licitação, embasado no ArÍigo 74, inciso II, da Lei Federal N" 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, para o pÍocedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da

INEXIGIBILIDADE N' 2312025, embasado no Artigo 74, inciso II, da Lei Federal No

l4.l33t2o2l, referente à contratação da empresa MB PRODUÇÔES LTDA - CNPJ N'

31.694.52110001-10, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA

MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO

DE 2025, com o valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Barras do Paraná-PR, 06 de novembro de 2025.

GERSO G
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax'. (45) 3235-1212 - CEP 85485{00 - Três BaÍres do Paraná - PR

o

CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail orefeitura Ílas.or.oov. br

{r-''.,
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAç ÃO N" 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 97 /2025

DESCRIÇÃO DO OBIETO

CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEIA MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE2025

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 74, Inciso II da Lei N' 14.133 /202t

CONTRATADA

MB PRODUÇÔES LTDA - CNPI N'31.694.52110001-10

PREÇO

O valor da contratação totaliza R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

PRÂZO DEVIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP E5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.sov.br
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Paraoá , 07 de Novembro dc 2025 . Drário Oficial dos Muoicípios do Par&á . ANO )(IV I N" 3,102

hformações e esclarecimentoc Íelativos ao Eiital, modelos, adendc e

arcxos poderão ser solicitados junto ao DepaÍtâlDelto de Licitações,
tro endereço Avenida Brasil, 245, Cenúo, Tt€s Banas do Paranô
Paraná - Telefone (45) 98a24-6760 - e-rnail:
licitaca@hesbaras.pr.gov.br. O Edital e seus resp€ctivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser elamiÍudo no Portal da TErsparêrcia
Iocalizado no sitio do Município de Três BaÍÍas do PÀraná-PR
(www.tÍesbârras.pÍ.gov.br), na platafoma da BLL (www.bll.org.br),
também poderão seÍ solicitados através do e-mail
licitacâ@tresbaras.pr.gov.bl ou pessoalmate oo endereço citado,
das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-P& 06 de novembro de 2025

GERSO FRÀNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Públicrdo porr
Carloe Sniezko

Código ldentmcrdor:6B04C334

MT'NICÍPIO DE TRÊS BÁRRÁS DO PARANÁ
EXTRÁTO DO CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERvrÇOS N.278y202s

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALUADA
^ARÂ A LOCAÇÀO, TNSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E

\-.-ETIRADA DE ESTRUTUR.AS NÂTALINAS, INCLUINDO
CASTELO ENCANTÁDO DE LED TRIDMENSIONAL E
PAINÉIS FOTOGúFICOS TEMÁTICOS (PAPAJ NOEL E
MAMÃE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÂO DO EVENTO
.NATAL DE LUZ" NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
PARTES: Müniclpio de TÉs Banas do Paraná e ARTCIDÂDE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÀCOES TEMÂTICAS
LTDÂ
FUNDAMENTO: l,ei Federal N' l4.l33l2l e heg§o Elesônico No
50/2025
VALOR: R§ 194.950,00 (Cento e noventa e qua&o mil Dovec€ot6 e
cinquenta rcais)
VICÊNCIA: O prazo de úgência do contrato é de 180 (Cento e
oitenta) dias.
DATA DE A§SINATITRA: 0ó de novembro de 2025

Püblic.do por:
Vanessa Mâcágnaí

Códlgo ldeítlícrdor t7 A29E7BI

MTJNTCiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ
EXTRÂTO DO TERMO DE INEXIGIBILTDADE DE

LrcrrAÇÃo N. 2z2o2s

PROCESSO ÀDMIMSTRÁTIVO NO 98/2025

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRÂTAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO
GRANDE PARA SHOW A SER REALZADO NO DIA 13 DE
DEZEMBRO DE 2025

FI]NDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso II da tei N' 14.133/2021

COMRATAIIA
PROJETO BÂRRETO E CAMPO GRÂNDE LTDA - CNPJ N"
49.975.41Uom1{l

PREÇO
O \?lo. da cootatação totaliza R§ 60.000,00 (s€sseota mil rcais)

PRAZO DE \'IGÊNCIA
O prazo de ügência será de 180 (cento e oitenta) diâs.

Pubücrdo pori
Viüane Rodrigues

Código ldentifi c.dor:B4 I 7DC3B

MUNICiPIO DE TRÊS SA.RRAS DO PA.NA,ITÁ
EXTRÁTO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 23/2025

PROCESSO AD!\ÍrN-ISTRATIVO \. 9?/2025

DESCRTçÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MARCOS &
BELUTII PARA SHOW A SER REALIZÂDO NO DIA 14 DE
DEZEMBRO DE 2025

FTJNDAMENTO LECAL
Arigo 74, Iaciso tr da t i N' 14.133/2021

CONTRÂTd)A
MB PRODUÇÔES LTDA - CNPJ N" 3 r.ó94.521/0001.10

PREçO
O valc ds contratação totaliza R-$ 280.000,00 (óEentos c oiteDts mil
reais)

PRAZO DE VIGÊNCIÀ
O prazo de ügência será de 180(ce o e oilenta) dias.

Püblic.rdo por:
Viüane Rodrigues

Código lde iícrdor:9098lÂB4

MUNICiPTO DE TRÊ§ BARRÁS IX) PARANÁ
TERMO DE ADJUDICÀÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N"

5012025

Processo Adm: N. 9ll2025

ObJETOICONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ ADÂ PÂRÁ
A LOCAÇÃO, INSTALAÇÀO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE
ESTRLTTURAS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO
ENCANTADO DE LED TRIDIMENSIONAL, PAÍNÉIS
FOTOCRÁfrcOS TEMÁNCOS (PAPAI NOEL E MAMÀE
NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO NATAL DE
LUZ NO MLINICIPIO DE TRÊS BARRÀS DO PARÂNÁ
Empresas vencedoms valor total: R§ 194.950,00(cento e novenla e
quaEo mil e noveçemos e ciÍrquenta reâi§):ARTCIDADE
II\'DUSTRIÀ E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS
LTDA( 151387630001?0) com os lotes: I no lor total de R§
l%.950,00 (cedo e noveotâ e quatro rail e novecetrtos e cioqueÍrta
reais).

TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ eR), quinta-f€ir4 6 dc novembro de
2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Autoridade de Promotor

Publicado pori
Vanessa Macagnan

Código ldeatmcedor:9F8A22E3

MT'NICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE IIOMOLOGAÇÃO - PREOÃO ELETRÔMCO N'

s0t2025

Proc€sso Âdm: N" 9ll2025

ObJE.O:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARÂ
A I-OCAÇÂO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETR,ADA DE
ESTRUTURAS NATALINAS. INCLUIN'DO CASTELO
ENCANTADO DE LED TRIDMENSIONAL, PAINÉIS
FOTOGRÁFÍCOS TEMÁTICOS (PAPAÍ NOEL E MAMÀE
NOEL), VISANDO Á REÁIIZAÇÀO DO EVENTO NATAI DE
LUZ NO MTJNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARÁNÀ
Empresas vencedoras valor total: Fl§ 194.950,00(cento e noventa e

quatso mil e novecentos e cinquentÂ reâiS):ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS

www.diariomunicigal.com.br/amp ,105
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C0NTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N. 277 /2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 97 l2OZS

INEXIGIBILIDADE N" 23 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVo DE PRESTAÇÂo DE

SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

nururcÍpro nr rRÊs s^aRRAs oo raneNÁ7rR r
A EMPRESA MB PRoouçôns rroa.

Pelo presente instrumento, o MUNtCtplO Oe tRÊS SARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito

público, com sede naAvenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional

de Pessoas furídicas (CNPI/MFI sob o N" 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brâsileiro, casado, odontólogo, inscrito

no CPF/MF sob N' )C«.886.60O-XX e portador da Carteira de Identidade N'»O(.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nestâ cidade de Três Barras do Paraná/PR doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa MB PRODUçÔES LTDÀ pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida na Avenida das Nações Unidas, N" 12907,2'andar, Brooklin Paulista,

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJJ sob o N" 3L.694,52L /0001-10, neste ato representado por seus representántes legais, ao fim

assinados, BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob N"

ruO(.747.868-XX, residente e domiciliado na Rua Professor José Maria Alkmin, N" 422, Jardim Ester,

na cidade de São Paulo-SP, doravante designada CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal N 14.733/Zl, AIUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade

Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 74,f33 /2027, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Artigo 92, incisos I, lL III e IV da Lei N'14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I {8 - E-mail : prefeitura@tresbarras.pr. sov.br
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PARr(GRAFO PRIMEIRO - O presente conrrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DA DUPLA

SERTANEIA MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE

2025.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da LeÍ 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a presrar os serviços, obleto deste Conrrato,

pelo valor total de R$ 280,000,00 (duzentos e oitenta mil reais), daqui por diante denominado como

valor contratual.

PARjíGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a úrgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGA.}IENTo

Attigo 92, incisos VI, VIII e IX da Leí N' 14.133/2021

PAR{GRAFo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 23/2025, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936i0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.Dr.sov.br

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" 23/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades

da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.
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a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRÁJo TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [Duas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFo QUARTo - Nenhum pagamento isentará a CoNTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definiüva dos

serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFo sÉTIMo - As faturas deverão ser enEegues na sede da CoNTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFo oITAvo - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúUsULA QUARTA - DA ExECUçÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incísos VII, X , XIll da Lei N' 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO cLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PAR(GRÁFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a ser

apresentado.

PARr{GRAFO TERCETRO - A ügência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando

a partir da assinatura do mesmo.

PARrÍGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, deúdamente

lustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLAUSULA QUIITITA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRA"FO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 23/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l?12 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I {8 - E-mail : orefeitura@tresbarras.or.sov.br
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relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatámente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na liciação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos WL ffil da Lei N' 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CoNTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 23/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Termo de Inexigibilidade N" 23/2025.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da C0NTRÂTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

fabalhistas, preüdenciárÍa, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contrâtado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TÉs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I .68 - E-mail : prefeitura@tresbaras.Dr.sov.br
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ctAÚsULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

1APÍTULO II-B da Lei N" 14.133/2021

pAfu{GRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratâdos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de conEato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de conüato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, parâ a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica,

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao paúicipar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

cúUsUI.A oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XMa Lei N' 14.133/2021
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PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sançóes legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.733/202t.

b) tmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infuações

administrativas preüstas nos incisos II, III, Iv, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdminisEação Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 [três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'

destê artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iuídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,570 fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos,limitâdos a 3070 (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

23 /?0ZS no percentual de 0,5 o/o a 30 Vo do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO . As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" daLei N" 14.133/20?7.
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PARÁGRAFO TERCEIRo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste EdÍtal não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratânte, nos termos do Artigo 156,

§ 9' da Lei N" L4.333 /2021.
PARÁGRAFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientáções dos órgãos de controle.

PÂRrícRAFo SEXTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultâda a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

PARÁGRAFo sÉTIMo - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administraüvo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores esráveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14,133/2027.

PARI(GRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARr(GRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícites, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFo PRIMEIRO - O presente conEato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de pro.jetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

0 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupaçâo ou a servidão

administraüva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à resewa de cargos preüsta em lei, bem como em

outras nonnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social

ou para aprendiz.

PÁRAGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa fudicial para rescindir

o presente conü'ato, ficará a CONTRATADA su.ieita a multa convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 2070 (ünte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçôEs cERArs

PART1GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta

Íicará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 14.733 /2027.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, selam de natureza trabalhista,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 t.936/000 l -68 - E-mail : prefeitura@tresbarras.Dr.sov.br

{ruf
228



fr pcc{ettuco ÇtTilunktpol áe Gúe lBatcoc do pocanó
EgrÀDo oo P FAN^

previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que estabelece

o inciso )O(XIII do artigo 7q da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCATIZAçÃO

Artigo 177 da Lei 14.133/21

PARÁGRÁFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF N')OO(.278.879-n<.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste conEato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" )OO(232.969-XX, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

ry.X.712.459-§,, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento.

PA&{GRAFO QUARTO - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFo QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PAR/íGRAFO SDmO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do conEato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deveÉ aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PÁRi{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicaçôes próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratuâl não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados

às falhas em suas aüüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PÂtuíGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N 23 /2025 e M
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de ffanscrição.

PARI{GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediânte termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presentê instrumento em 02 (duasJ üas de igual teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao Íiel

cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA, que em razão

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025
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GERSO FRANCISESCE*ã.*-*,*.
êr rqsô f .ffi-*

I! n-iáá,ú.ú-ed
40e8866005e ryHiôTE&,**

MUNICIPIO DE TR"ES BARRÂS DO PARÂNA

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
M B p Ro D u co Es ffi ' 1,"r.;_i"Jüâ",:,'-,
LTDA:31694521 LrDAi r 6e4s2 r ooo o

ooolro ijÍlXáláj.Jl*
MB PRODUçÕES LTDA

BRUNO BELUCI PEREIRA

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMTNTSTRATM DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N" 277 /2025

OBIETO
CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANE]A MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO NO

DIA 14 DE DEZEMBRO DE2OZ5.

PARTES

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO pARANÁ e MB PRODUÇÔES LTDA - CNPJ N" 31.694.52110001-
10.

FUNDAMENTO
Lei N' 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitaçáo N" 23 /2025

VALOR
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 180 fcento e oitenta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA
06/1,1/2025
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MUNICÍPTo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

DECISÂO ADMINISTRATIVA / TERMO DE RESCISÃO UNTLATERAL

Contrato Administrativo de Prestação de serviçosN'277 /2025

Processo Administrativo N' 97/2025

Inexigibilidade N" 23 /ZOZS

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná, pessoa

iurídica de direito público interno, com sede na Av. Brasil, 245,

Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no CNPJ sob N'

79.721,93610001-68, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr, Gerso Francisco Gusso.

CONTRATADA: MB PRODUçÔES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida na Avenida das Nações Unidas, No

L2901,2" andar, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, inscrita no

CNPJ sob N' 37.694.527/0001-10, neste ato representada por

seu representante legal Bruno Beluci Pereira.

I. REUTTÓRIO

O Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n.e 277 /2OZS foi celebrado em 06 de

novembro de 2025 entre o Município de Três Barras do Paraná e a empresa MB Produções Ltda.,

com fundamento no Processo Administrativo N' 97 1202,5 e na Inexigibilidade N' 23 /2O25, com

base no Artigo 74, II, da Lei N" 74.133/2021.

Nos termos da Cláusula Primeira, o objeto do aiuste consiste na contratação da dupla

sertane,a Marcos & Belutti para show a ser realizado no dia 14 de dezembro de 2025, em evento

oficial promovido pelo Município.

Conforme a Cláusula Segunda - Preço, o valor contratual é de R$ 280.000,00 (duzentos e

oitenta mil reaisJ, com recursos oriundos da rubrica orçamentária

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00.
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O contrato foi firmado com ügência de 180 (cento e oitental dias, a contar da assinatura,

em regime de empreitada por preço global, nos termos da Cláusula Quarta - Da Execução, Prazo de

Entrega e Vigência.

No decorrer do exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Finanças/Planeiamento

apresentou proieções orçamentárias e financeiras atualizadas, demonstrando risco concreto de

desequilíbrio fiscal no encerramento do exercício, caso mantidas determinadas despesas de

natureza discricionária, dentre as quais se inclui a execuçâo do show obieto do Contrato N"

277 /2025.

Além disso, a estrutura fisica e operacional necessária à realização do evento (palco, som,

iluminação, etc.J seria contratada por meio de convênio com o Governo do Estado do Paraná, mas a

autorização estadual para licitar foi liberada em momento extemporâneo, muito próximo à data

prevista para o show, o que inviabilizou os prazos mínimos legais para realização de procedimento

licitatório destinado à contratafo da referida estrutura.

Em razão disso, a área de finanças/planeiamento recomendou contenção de gastos não

essenciais, especialmente aqueles ünculados a eventos festivos, com o obietivo de evitar a geração

de déÍicit financeiro no exercício d,e ZO25 e assegurar a observância da Lei Complementar No

7OU2O00 [Lei de Responsabilidade Fiscal).

I. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

A Lei Federal N"L4.L33 /ZOZL estabelece, em seu Artigo 137, as hipóteses que constituem

moüvos para extinção do contrato administraüvo, permitindo a rescisão por ato da Administração

nas hipóteses ali previstas, Destaca-se, no caso concreto, o inciso VIII, que prevê como motivo de

extinção contratual:

"Razões de ínteresse público, justificadas pela autortdade

máxima do órgão ou da entidade contratante".

A mesma Lei dÍspóe, no Artigo 138, inciso I e § 1", que a extinção do contrato pode ser:

"Determinada por ato unílateral e escrito da

Administração"

"Devendo ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autortdade competente e reduzida a

termo no respectivo processo".
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"Razões de interesse público, justificadas pela autoridade

máxima do órgdo ou da entidade contratante",

Assim, tanto a LeiN" L4.L33 /202L quanto o Contrato N'277 /2025 admitem a rescisão

unilateral com fundamento em razões de interesse público, desde que a decisão seja deüdamente

motivada e formalizada pela autoridade máxima do órgão.

Manüda a execução de contratos de natureza eventual e não essencial, como o show

artístico ora em exame, em contexto de restrição de receitas, estar-se-ia conEariando os princípios

da responsabilidade fiscal, da eficiência e da economicidade, além de se expor o Município a risco

de responsabilização por irregularidade nas contas.

TtI. DAS RAZÔES DE INTERESSE PÚBLICO

No caso concreto, verifica-se que:

a) As projeções de receita e despesa do Município de Três Barras do Paraná para o

encerramento do exercício de 2025 indicam cenário de aperto financeiro, com

necessidade de priorização de gastos essenciais (saúde, educação obrigatória,

assistência social, manutenção de serviços continuados);

b) O Contrato N' 277 /2025 tem por obieto a realização de evento artísüco de

caráter fesüvo, não se tratando de serviço público essencial ou de despesa

obrigatória para a continuidade de políticas públicas básicas, mas, sim, de

despesa discricionária;

c) A manutenção da obrigação de pagar R$ 280.000,00 fduzentos e oitentâ mil

reais) para a realização do show da dupla Marcos & Belutti tende a agravar o

risco de desequilíbrio fiscal e de eventual déficit financeiro ao Íim do exercício de

2025, o que é incompatível com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) Além do aspecto financeiro, a estrutura fisica e operacional necessária ao evento

[palco, som, iluminação, equipamentos, etc.J seria contratada com fundamento

em convênio celebrado com o Governo do Estado do Paraná, mas a autorização

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I -68 - E-mail : orefeitura(@tresbarras.or. gov.br

No próprio contrato firmado entre as partes, a Cláusula Nona - Extinção, paúgrafo

primeiro, alínea "h", prevê expressamente a possibilidade de extinção do aiuste por:
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estadual para aberhrra do procedimento licitatório foi liberada tardiamente, em

momento muito próximo à data preüsta para o show (14 de dezembro de 2025).

Tal liberação extemporânea impossibilita o cumprimento dos prazos mínimos

preüstos na Lei No 14.133 /2021, para realização do procedimento licitatório

(publicação do edital, apresentação de propostas, julgamento, habilitação e

demais fasesJ, tornando materialmente inviável a contratação regular e

tempestiva da estrutura indispensável à realização segura e organizada do

espetáculo.

Diante disso, restam caracterizadas razões de interesse público, na exata acepção do art.

137, inciso Vlll, da Lei N' 14.133/2021, bem como da Cláusula Nona, § 1', alínea "h", do Contrato N'

277 /2025, jusnfrcando â extinção unilateral do aiuste para:

prcÍcttuco Ç-tflLuntctpol dc C,gêt lBarae do panná
EsraDo ooPAR NI

IV. DA DECISÃO

À üsta do exposto, e com fundamento:

a) No Artigo 137, inciso VIII, da Lei Federal No L4.133 /202L, sendo, as razões de

interesse público, iustificadas pela autoridade máxima;

b) No Artigo 138, inciso I e § 1.c da mesma Lei, sendo a extinção contratual por ato

unilateral e moüvado da Administração);

c) Na Cláusula Nona, parágrafo primeiro, alínea "h", do Contrato Administrativo No

277 /z02sl
d) Nos princípios da supremacia do interesse público, legalidade, economicidade,

eficiência e responsabilidade fiscal;

e) E, nas diretrizes da Lei Complementar N" 101/2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal,

e) Proteger o equilíbrio das contas públicas;

b) Eütar déficit financeiro em 2025;

c) Resguardar o gestor e o Município de eventual responsabilização fiscal;

d) Priorizar despesas essenciais em detrimento de gasto festivo que pode ser

postergado ou reavaliado em exercício futuro.

Av. Brasit,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. l2 1.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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DECIDO:

psdcttuco Cil,unktpal dc rCúe lBascoc do pasanó
EsraDo oo PAHAN^

a) Rescindir unilateralmente o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n.e

277 /2OZS, celebtado entre o Município de Três Barras do Paraná e a empresa MB

PRODUçÕES LTDA, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), por

razões de interesse público, consubstanciadas na necessidade de eütar déficit

financeiro no exercício de 2025, aiustar as despesas discricionárias à capacidade

financeira do Município e diante da inüabilidade prática de conhatâção

tempestiva da estrufura necessária ao evento.

b) Determinar que seja formalmente noüficada a contratada, dando-lhe ciência

desta decisão e concedendo-lhe o prazo de 5 (cincoJ dias úteis, contados do

recebimento da notiÍicação, para que se manifeste nos autos, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa;

c) Determinar à Secretaria Municipal de Finanças/Contabilidade que proceda à

anulação dos empenhos eventualmente emitidos e faça os deüdos registros de

economia de despesa, refletindo a rescisão ora formalizada;

d) Determinar a iuntada desta decisão aos autos do Processo Administraüvo No

97 /2025, como termo formal de rescisão unilateral por razões de interesse

público.

Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Iax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000148 - E-mail: orefeitura@tresbarras.pr.gov.br

GERSO
FRANCISCO

GUSSO:
40988660059
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São Paulo, de 09 de dêzêmbro 2025.
À PreÍeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

A MB PRoDUçÔES LTDA, inscrita no CNPJ/MF:
31.694.52110001-10, com sede na Avenida das NaçÕes Unidas, 12901, 2o andaÍ, Conjunto Oeste,
Brooklin Paulista, CEP 04.578-000, São Paulo/SP, por seu representante legal, o Sr. Bruno Beluci
PereiÍa, CPF 228-747.868-02, vem por meio desta, apresentar Recurso Administrativo, contra a decisão
de rescisão unilateÍal do contrato, pelas razões e Íatos a seguiÍ:

I - DOS FATOS

A MB PRODUçÔES LTDA foi regularmente contratadâ pelo Município de Três Banas do
Paraná, por meio do Contrato Administrativo n'27712025, firmado êm 06 de novembro de 2025, com
fundamento na lnexigibilidade no 2312025.

O objeto consiste na apresentação artística da dupla Marcos & Belutti, com show programado para
Í4 de dezembro de 2025, integrado à programação oÍicial do Município.

Em 08 de dezembro de 2025, a Reconente Íoi surpreendida com o chamado "TeÍmo de Rescisão
UnilateÍal', fundamentado genericamente em supostas "razões de interesse público" associadas a:

Contudo, como se demonstrará, nênhuma dessas justiÍicativas atende às exigências legais,
contratuais ou juÍisprudenciais para autorizar rescisão unilateral, especialmente às vésperas do evento,
causando grave insegurança jurídica, prejuízos Íinanceiros e violação frontal da LINDB e da Lei
'14.13312021.

Por essa razão, inteÍposta tempestivamente, a MB PRODUÇÔES apresênta o presente Recurso
Administrativo, requerendo a suspensão imediata dos efeitos da decisão e sua integral revisão.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A notificação foi recebida pela Recorrenle em 0811212025, sendo o presente Íecurso
protocolado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme item "b" da decisão administrativa.
Portanto, é tempestivo.

E

u

RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no 97/2025
Contrato Administrutivo no 277 12025

'1. riscos de desequilíbrio Íiscal;
2. necessidade de priorização de despesas essenciais;
3. impossibilidade dê contratar estrutura de palco/som por atraso do Govemo do Estado;
4. natureza 'discricionária' do evento.

'! -\

Al,Eilr0A I)AS I{Aç(IES UiltllAs, 12901
Centro Empresarial Naçôe6 Unidas - Torrê Oeste -
2" Andar - CEP O4578-9lO - Brooklin - São Paulo - SP
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III - DA NULIDADE OA DECISÃO POR AUSÊNC|A DE MOT]VAçÃO ADEQUADA (ART. 20 E 2í DA
LINDB)

A decisão de rescisão unilateral cita genericamente:

o "proreçõesorgâmentárias",
. "risco de déficit',
. "aperto Íiscal',
. "priorização de despêsas essenciais".

Ocone que nenhum documento técnico, relatório oÍicial, pareceÍ do Controle lntemo, da
Contabilidade, ou demonstrativo Íinanceiro foi anexado ao ato. Não há:

. relatório de execução orçamentária,

. demonstrativo de déficit,

. parecer jurÍdico,

. estudo Íinanceiro,

. comprovaçãonumérica.

A motivação é meramente declãratória, sem qualquer comprovação, violando:

r art. 20 da LINDB - necessidade de motivação adequada;
. a'1..21da LINDB - análise das consequências práticas;
r art. í38, §1", da Lei 14.133121 - decisão unilateral deve ser devidamente motivada e instruÍda

com documentos comprobatórios.

Assim, o ato é nulo, pois exige motivação concreta e comprovada, não meramente polÍtica ou
retórica.

tv - DA tNEXtSTÊNCh DE TNTERESSE pÚBLtCO SUPERVENTENTE (ART. 137, V , DA LEt
14.133t211

A rescisão por interesse público exige:

1. Íato superveniente,
2. imprevisÍvel,
3. inevitável,
4. que tome impossível a execuÉo,
5. proporcionalidade da medida.

Nênhum desses requisilos se veriÍica!

í. Sltuação fiscal não é fato supeÍvenlentê

Queslões orgamentárias não surgem repentinamente Íaltando 06 dias para o show. O
planejamento fiscal municipal é contÍnuo e previsível. Se havia risco de déÍicit, por quê:

. o processo foi autorizado?

IAUEI{rI!A IIAS ilA0oES UiltIlAS, l2g0t
Centro Empresarial Naçôês Unidas - Torre Oeste -
2" Andar - CEP O457A-91O - Brooklin - São Paulo - SP
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. a contratação foi tealizada?

. o empenho Íoi emitido?

. o show foi confirmado oÍicialmente?

A Administraçáo inconeu em evidente íalha de planejamento, que nâo pode ser imputada à
contratada.

2. lnterpretação do TCU

O Tribunal de Contas da Uniáo é Íirme:

"O inteÍesse público deve seÍ demonstrado de forma concreta e motivada. A
alegação genérica não autoriza a rescisão unilateral.'
(Aórdão TCU n' 1.494/2016 - Plenário)

O Município não apresentou qualquer comprovaçáo concreta.

V - DA INEXISTÊNCN DE IMPOSSIBILIDADE DE EXECUçÃO DO EVENTO

A justificativa aponta que a estrutura de palco e som seria contratada via convênio com o
Estado, mas que a autorização estadual teria sido liberada "tardiamente". Contudo:

1. O MunicÍpio não depende legalmente do Estado para contratar a estrulura;
2. Existiam alternativas previslas em lei:

o contratação emergencial (art.75, Vlll),
o contrataçáo por dispensa por rism de descontinuidade,
o utiliza@o de Íomecedores locilis,
o uso de estrutura municipal,
o remarcaÉo do evento para data póxima.

3. O atraso do Estado NÃO e imprevisível nem inevitável;
4. O show pode ser realizado em outras condiÉes operacionais:
5. O problema mencionado refere-se a outro contrato que nem sequer existe, e não ao contrato

com a MB PÍoduçóes.

Ou seja; não há qualquer impossibilidade material da Íealizaçâo do show.

vr- DA vroLAçÃo Ao PRrNcÍPro DA coNFrANçA LEGÍT|MA E DA BOA-FÉ OBJETTVA

A MB PRODUçÔES organizou lo9Ística, equipe, agenda e bloqueio de data de um artista nacional
de altÍssimo renome, com:

. equipe técnica,

. deslocamento,

. hospedagem,

. produção,
o equipamentos,
o cancelamento de outras oportunidades de shows na mesma data.

AUEI{IIIA BAS ilACoES UNIOAS, l2gOI
Centro Empresarial Naçôes Unidas - Torrê Oeste -
2" Andar - CEP O4578-9IO - Brooklin - São Paulo - SP
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A Prefeitura manteve o evento confirmado por mais de 30 dias e somente na semana do show
anunciou o cancelamento. lsto configura:

. violação da boa-fé obietiva (art.5" da LINDB),

. quebra da confiança legítima,
r abuso de direito,
. responsabilização pêla mudança abrupta (art.30 da LINDB).

A Administração não pode frustrar expectativas legítimas criadas poÍ sua própria atuação.

VII- DA OMISSÃO NA AVALIAçÂO DE ALTERNATIVAS MENOS GRAVOSAS

A LINDB exige que o adminislrador:

. avalie impactos do ato (art. 22),

. identiÍique medidas altemativas (art. 21),

. evite decisões que causem danos desnecessários (art.20),

. observe proporcionalidade e razoabilidade (an. 20 da Lei '14.133121).

A decisão ignorou completamente:

. remarcagão do evenlo,

. adaptaÉo do escopo,

. mudança de local,

. uso de estrutura municipal,

. substituição de equipamentos,

. revisãoorçamentária.

AopÉo escolhida - cancelamento -foi a mais gravosa, cara e danosa à coletividade e à própria
AdministraÉo.

vlll - Do DEVER DE TNDENTZAR A CONTRATADA (ART. 137, §3o DA LEt 14.133/2021)

Mesmo se o cancelamento fosse legítimo (o que se nega), a lei é objetiva:

? Administração deve indenizar pelos danos comprovados, inclusive lucros
cessantes, ressalvada a hipótese de culpa da contratada."
(art. 137, § 30)

A MB PRODUçÓES não possui qualquer culpa. Assim, o Município está obrigado a indenizar:

. cachê integral,

. despesas iá realizadas,

. custos de logÍstica,

. danos emergentes,

. lucros cessantes,

. perdas decorÍentes do bloqueio da agenda na data.

AVENT0A 0AS Í{A00ES UNt0AS, 12901
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Centro Emprêsarial Naçôes Unidas - Torre Oeste -
2"Andar - CEP O4578-9lO - Brooklin - São paulo - Sp

241



MflIITOS
& DEruNi

O ato de cancelar o evento gerará maior despesa ao erário - exatamente o oposto do alegado
'interesse público".

x- DA V|OLAçÃO AO PruNCÍPtO DA ECONOMTCTDADE

Cancelamento tardio NÃO reduz gastos - âumenta. A altemativa mais econômica é:

. manter o contrato e realizar o evento; ou

. remarcar para data prÓxima, sem custos adicionais relevantes.

A Administraçáo optou pela opÉo mais onerosa, violando:

. art. 70 da CF,
r art. 50, lll da LINDB,
. art. 11 da LRF,
. art. 50, Xll, da Lei 14.133121.

X - DO PEDIDO PARÂ SUSPENDER OS EFEITOS DA RESCISÃO

Diante de todas as ilegalidades apontadas, a decisão deve ter seus efeitos imediatamente
suspensos até julgamento final deste recurso, sob pena de:

. dano irreparável ao eráÍio,

. risco de necessidade de indenizaçáo milionária,

. violação à boa-Íé contratual,

. lesão à conÍiança legítima,

. violação ao devido procêsso administrativo.

xt - Dos PEDtDos

Oiante do exposto, requer:

1. Recebimento do recurso como tempeslivo.
2. Suspensão imediata dos efeitos da decisão de rescisão unilateral, para evitar danos ineversíveis.
3. Reforma integral da decisão administrativa, para:

a) manter a vigência do Contrato no 27712025i

b) garantir a realizaÉo do show na data acordada;

c) ou, subsidiariamente, remarcar o evento para data próxima, mantidas todas as condigões
pactuadas.

4. Caso não seja esse o entendimento, requer-se, subsidiariamente:

a) instauraçáo de processo específico para quantificaÉo da indenizaçáo integral devida,
incluindo:
o cachê integral,

I *tt
b

t

ÂlJEr{rltÂ ltÂs ilAçÍlES UilrIlÂS, 12901
Centro EmpresaÍial Nações Unidas - Torre Oeste -
2" Andar - CEP O4578-9IO - Brooklin - São Paulo - SP
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o despesascomprovadas,
o lucros cessantes,
o danos emeÍgentes,
o prêiuÍzos pela perda da data na agenda comercial.

5. NotificaÉo da Procuradoria Jurídica Municipâ|, para emissão de pârecer técnico sobre este
recuÍso.

0. Juntada aos autos para apreciação pelo Prefeito Municipal ou autoridade superior competente.

XII- DO ENCERRAMENTO

A MB PRODUÇÓES reaÍirma seu compromisso com a legalidade, crm o interesse público e com
a segurança jurídica, conÍiando que este recurso será acolhido para preservar o patrimônio público, a
boa-fé contratual, a imagem institucional do MunicÍpio e o cumprimento de obrigaçÕes livremente
assumidas.

Termos em que,
Pede defeÍimento.

MB PRODUCOES
A$h.do d. áo.E dk'El p.? MB

LTDA:316945210001 cnoor.rcors LTorr r-oxsrr mr ro

IO o.ac 1o25.r2re r555r. {3 oo

MB PRODUçÕES LTDA
CNPJ: 3í.694.52í1000í-í0

AVE[{!DA IIAS ilAC0ES UilrltÂS, 1290r
Centro Empresarial Naçôes Unidas - Torrê Oeste -
2" Andar - CEP O4578-9lO - Brooklin - São Paulo - SP
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pcefeituca Clluntcipal de Cús Eanos do parcnó
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UITIIIETER,U

PROCESSO ADMINISTRATM N" 97 /2025
INEXIGIBILIDADE N' 23 /2025.

Contrato Administrativo de PrestaÇão de Serviços N" 277 /2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná/PR - CNPI N'78.121.936/0001-68.

G0NTRATADA: MB Produções Ltda - CNP' N'31.694.52110001-10.

OBfETO: contratação da dupla sertaneia Marcos & Belutti para show a ser realizado em

141t2/2025.

Valor: R$ 280.000,00 [duzentos e oitenta mil reais).

IUNDÁ"MENTAçÃO: rescisão unilateral por razões de interesse público, com fundamento no art.

137, inciso VIII, e art. 138, inciso I e § 1c, da Lei ne t4.133/2Ü21,bem como na Cláusula Nona, §

1e, alínea "h" do Contrato N" 277 /2025, motivada pela inviabilidade material de contratação

tempestiva da estrutura necessária ao evento.

DÁTA DA RESCTSÂiO 08/12/2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: tresbarras
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ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊ§ BARRAS Do PARANÁ
EXTRÀTO DE TERMO DE RESCISÂO UNILATERAL

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 9712025.
INEXIGIBILIDADE NO 2312025.

Contrato Adminishativo de Prestação de Serviços N' 27712025

CONTRÃTAI\TE: Município de Três Barras do ParaníPR -
CNPJ N" 78. I 2 1.936/000 I -68.
CONTRAIADA: MB Produções Ltda - CNPJ N'
3 t.694.52110001-10.

OBJETO: contratação da dupla sertaneja Marcos & Belutti
para show a ser realizado em 1411212025.

Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

FTINDAMENTAÇÃO: rescisão unilateral por razões de
interesse público, com fundametrto no art. 137, inciso YIII, e

aú. l3E, inciso I € § 1", da Lei n'14.133/2021, bem como na
Clóusula Nona, § 1', rlíneâ'h" do Contrato N" 277/2025,
motivada pela inviabilidade material de contratação temp€stiva
da estnrtura necessária ao evento.

DATA DA RESCISÃO 08/t212025.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código ldentiÍicador: 5B383CF9

Matéria publicada no Diário Oírcial dos Municipios do Paraná
rc üa l5l 12/2025 . Edição 3427
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadoÍ no site:
https://\trww.diariomunicipal.com.br/amp/
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DESPACHO DO PREFtrITO MUNICIPAL

Processo Administrativo n" 9'7 /2025

CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MARCOS & BELUTTI PARA SHOW A SER

REAIZADO NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025

Assunto: Recurso administrativo em face da rescisão do contÍato para apresentação artística da

dupla Marcos & Belutti.

O Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Gerso Francisco Gusso, no uso de suas

atribuições legais, após analisar o teor da manifestaçâo apresentada pela empresa MB Produções

Ltda, bem como o parecer jurídico exarado pela Procuradoria do Municipio, passa a decidir nos

seguintes termos.

A contratada renovou sua irresignação quanto à rescisão do contrato administrativo que

tiúa por objeto a realização de show da dupla Marcos & Belutti em evento oÍicial programado

para o mês de dezembro de 2025, pleiteando a reconsideração do ato ou, ao menos, a concessão de

indenização. Alega, em sintese, que não estariam presentes razões suficientes para a rescisão por

interesse público e que teria direito à reparação pelos alegados prejuízos advindos do cancelamento

do evento.

Todavia, conforme amplamente demonstrado no parecer juridico da Procuradoria, a

decisão de rescindir o ajuste decorreu de elementos concretos e devidamente motivados,

especialmente a necessidade de readequação das despesas municipais ao ceniirio de restrição fiscal

identificado pelos setores de planejamento e finanças, bem como a constatação da impossibilidade

material de execução do evento nos moldes originalmente previstos. A manutenção do contrato

implicaria a preservação de despesa de natureza não essencial, em desacordo com o dever de

responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-L212 - CEP 854A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 4.L27.93 6 / O00 1 -68 - E-mail: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br

Interessada: MB Produções Ltda - CNPJ N" 31.694.52110001-10
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Além do aspecto fiscal, restou comprovado nos autos que o atraso na operacionalização

do convenio firmado com o Govemo do Estado inviabilizou a instauração e conclusão, em tempo

hábil, do procedimento licitatório destinado à contratação da estrutura fisica indispensável para a

realizaçào do show, em estrita observância aos pr.tzos e etapas previstos na Lei no 14.133/2021.

Não se trata, portanto, de ato aÍbitráLrio ou imotivado, mas de decisão administrativa arnparada em

razões objetivas de interesse público, devidamente examinadas pela assessoria jurídica do

Município.

Registre se que o cancelamento do evento deu se por motivos alheios à vontade pessoal

deste Prefeito. Ainda que houvesse desejo de manter a programação festiva, os empecilhos de

natureza material e procedimental relativos à contratação da estnrtura necessária para os shows

impediram a continuidade do cÍonograma, sob pena de afronta à legalidade e às regras que regem

as contratações públicas. Não seria responsável insistir na realização do evento sem a garantia de

cumprimento regular das exigências legais e dos requisitos mínimos de segur.rnça e organização.

No que se refere ao pedido de indenização formulado pela empresa, acolho integralmente

as conclusões constantes do parecer jurídico da Procuradoria Municipal. A Lei n" 14.13312021

admite, em tese, a possibilidade de indenização quando a rescisão decorrer de ato imputável à

Administração e o contratado comprovaÍ prejuízos efetivamente supoÍados, especialmente

despesas já realizadas em função do ajuste. No caso concreto, porém, a contratada não apresetrtou

qualquer documento que comprove gastos efetivos relacionados ao compromisso assumido com o

Município de Três Barras do Paraná.

Observa se, ainda, que o pagamento do cachê não foi realizado e que as despesas

usualmente arcadas pela contratada em eventos desse porte, como deslocamento do artista e equipe

técnica, ocorreriam somente na data da apresentação, o que não se concretizou. Consta dos autos

que a dupla mantém agenda de shows em diversas regiões do pais, o que afasta, inclusive, a tese

de perda irreversível de oportunidade ou de mobilização exclusiva de estrutura para o evento

cancelado. Nessa linha, não se identiÍica dano emergente comprovado que possa ser objeto de

ressarcimento pelo Município.

Quanto à pretensão de recebimento de valores a titulo de lucro cessante, a disciplina

juridica dos contratos administrativos não autoriza o pagamento de indenização baseada apenas em
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expectâtiva de ganho futuro, desacompanhada de prova de despesas efetivas. A interpretação

sistemática da Lei n" 14.133/2021 conduz ao entendimento de que eventual indenização deve

limitar se ao que o contÍatado comprovadamente houver despendido em função do ajuste, não se

estendendo a lucros projetados de forma abstrata. Assim, não há suporte legal para o acolhimento

do pleito indenizatório nos termos em que formulado.

Por outro lado, em respeito ao princípio da boa-fé que deve Íeger as relações entre

Administração e particulares, e considerando que a decisão de cancelamento do evento decorreu

de fatores extemos e de natureza material, o Município manifesta sua disposição em,

oportunamente, avaliar a possibilidade de futura contratação da dupla Marcos e Belutti para

apresentação na FEBARRAS Feira de Exposição de Três Barras do Paraná, evento tradicional de

grande porte realizado anualmente no mês de setembro, em datas que antecedem ou sucedem o dia

07 de setembro, feriado nacional.

Trata se de ocasião que, por suas caracteristicas, reúne grande número de visitantes,

empresários locais, expositores e público em geral, gerando ambiente de maior visibilidade para

artistas que se apresentam nessa progÍamação. Nessa perspectiva, eventual show da dupla na

FEBARRAS poderá alcançar público mais expressivo e retorno institucional mais sipificativo

tanto para o Município quanto para a própria contratada, desde que, à época, estejam atendidas as

condições orçameotarias, técnicas e jurídicas necessárias e que seja observado o procedimento

legal cabível.

Diante de todo o exposto, com fundamento nas razões fáticas e jurídicas constantes do

parecer da Procuradoria e dos demais documentos que instruem o processo,

DECIDO

Manter integralmente as decisões proferidas no termo de rescisão contratual e no paÍecer

jurídico da Procuradoria Municipal, preservando a rescisão do contrato celebrado com MB

Produções Ltda por razões de interesse público e pela impossibilidade material de execução do

evento nos termos inicialmente previstos
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Indeferir o pedido de indenização apresentado pela contratada, diante da ausência de

comprovação de prejuízos efetivamente suportâdos e da inexistência de base legal para pagamento

de lucros cessantes, nos termos da Lei n' 14.133/2021.

Registrar, em atenção à boa fé e à manutenção de canal institucional de diálogo, que o

Municipio se declara aberto, em momento oportuno, a avaliar a possibilidade de futura contratação

da dupla Marcos e Belutti para apresentação na FEBARRAS, condicionada à disponibilidade

orçamentaria, à conveniência administrativa e à estrita observância da legislação de regência

Publique-se, cientifique-se a interessada e dê se prosseguimento aos demais atos cabíveis.

Três Banas do Paraná, l0 de dezembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MLTNICIPAL
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